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APRESENTAÇÃO 
DA COLEÇÃO

A Coleção Educação e Extensão Universitária ancora-se na pers-
pectiva constitucional da tríade indissociável composta pela articulação 
ensino, pesquisa e extensão. Essa relação ganha um novo movimento 
no atual cenário da educação superior no país, no qual se verifica a 
inserção da extensão universitária como componente curricular obri-
gatório nas matrizes dos cursos de graduação. 

Ao publicar a Coleção Educação e Extensão Universitária, a 
Educação Metodista pretende contribuir neste novo modo de fazer 
extensão. Um modo plural, porém, balizado por uma concepção de 
ser humano democrático, humanista e humanizador. Uma concepção 
que instaura a vivência de um processo inovador e abrangente, pau-
tado por uma formação cidadã que se constrói e se reconstrói com o 
desenvolvimento de competências e habilidades interdisciplinares e 
interprofissionais.

Com esse paradigma, a nova extensão universitária, por seu alto 
potencial formativo curricularmente organizado, pode contribuir sig-
nificativamente na promoção da dignidade da vida no âmbito das co-
munidades acadêmica e externa representada por territórios caracteri-
zados pela vulnerabilidade social. Foi pensando nessa nova extensão 
que a Coleção Educação e Extensão Universitária foi idealizada.
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PREFÁCIO

Ismael Forte Valentin
Diretor-Geral da Educação Metodista

“A Extensão na Educação Superior Brasileira é a atividade que se 
integra à matriz curricular e à organização da pesquisa, constituindo-se 
em processo interdisciplinar, político educacional, cultural, científico, 
tecnológico, que promove a interação transformadora entre as institui-
ções de ensino superior e os outros setores da sociedade, por meio da 
produção e da aplicação do conhecimento, em articulação permanente 
com o ensino e a pesquisa”. Essa é a concepção da extensão no ensino 
superior expressa no terceiro artigo da Resolução número 7, aprovada 
pelo Conselho Nacional de Educação e publicada em 18 de dezembro de 
2018. A “curricularização da extensão”, expressão utilizada pelas insti-
tuições de ensino superior para referir-se à implementação da Resolução 
que estabelece as diretrizes para a extensão no Ensino Superior.

A obra aqui apresentada é resultado das reflexões, estudos e prá-
ticas de extensão que constituíram o conteúdo do I Curso de Capa-
citação para a Docência Extensionista das Instituições Metodistas de 
Educação Superior - IMES, ministrado entre os meses de outubro e de-
zembro de 2021. O curso foi oferecido no contexto da curricularização 
da extensão universitária nas IMES que tem articulado ações extensio-
nistas nas suas mais diferentes expressões, experiências com a forma-
ção cidadã e a produção de mudanças seja no interior das instituições 
de ensino, seja na sociedade. O ensino, a pesquisa e a extensão, ele-
mentos presentes na concepção e prática das diretrizes da extensão na 
educação superior, estão presentes nos capítulos que compõem a obra 
e refletem de maneira ampla e profunda o domínio da área e experiên-
cia vivida por cada autor e cada autora. O leitor e a leitora encontrarão 
ainda, questões relativas à responsabilidade social das instituições de 
ensino superior, a legislação em que se fundamentam os princípios, 
conceitos, metodologias de aproximação com as comunidades parcei-
ras, práticas e avaliação da extensão.



9

LEGISLAÇÃO E INDISSOCIABILIDADE NA TRÍADE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO  

Certamente as experiências apresentadas na presente obra con-
tribuirão com o entendimento do importante e necessário processo de 
curricularização da extensão, bem como possibilitar a implementação 
dos requisitos legais identificados na Resolução nº 7 de 18 de dezem-
bro de 2018. Com o estabelecimento das diretrizes para a extensão na 
formação dos futuros profissionais egressos dos cursos superiores, es-
pecialmente na perspectiva da transformação da sociedade, cremos ser 
possível pensar em um futuro em que efetivamente a vivência cidadã 
se observará de maneira efetiva, constante e crescente. 

A todos e todas uma ótima leitura!
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APRESENTAÇÃO

Adriana Barroso de Azevedo
Coordenadora Nacional da Educação Metodista

O desafio de atender a Resolução MEC/CNE/CES nº 7, de 18 de 
dezembro de 2018, que prevê a “curricularização da extensão”, foi colo-
cado ao Grupo Gestor da Educação Metodista nos seus primeiros dias 
de trabalho, em janeiro de 2021: de que modo inserir a extensão univer-
sitária como componente curricular nos cursos de graduação de todas as 
unidades de ensino superior da Educação Metodista no Brasil?

Em resposta ao desafio colocado, a Direção Geral e a Coordena-
doria Nacional de Educação Metodista trataram de constituir o Grupo 
de Trabalho da Curricularização da Extensão (GT) e, junto aos coorde-
nadores de curso de todas as 6 unidades de educação superior, reito-
res, diretores e mantenedora, promoveram a reformulação curricular 
de todos os cursos superiores em oferecimento, de maneira a inserir 
em todas as matrizes o espaço para a presença e a concretização da 
extensão nos currículos dos cursos superiores da Educação Metodista.

Documentos de diretrizes foram elaborados coletivamente, en-
quanto o trabalho de revisão das matrizes curriculares ocorria em pa-
ralelo ao curso de formação de docentes extensionistas.

Partindo do projeto educacional confessional Metodista e do 
curso de formação oferecido pelo GT, os coordenadores de cursos, os 
respectivos Núcleos Docentes Estruturantes (NDEs) e demais docen-
tes foram levados a refletir sobre a construção de uma sociedade mais 
justa e, também, acerca da garantia da dignidade humana no exercício 
cotidiano dos direitos humanos, como forma de vida e de organização 
social, política, econômica e cultural. 

Com a realização do curso de docência extensionista, ao longo 
de todo o segundo semestre de 2021, foram construídos coletivamente 
dois Programas Interinstitucionais de Extensão Universitária (PIEX I 
e II), sendo estes o guarda-chuva dos programas institucionais de ex-
tensão universitária contando com a preparação, tanto dos discentes 
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LEGISLAÇÃO E INDISSOCIABILIDADE NA TRÍADE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO  

por meio da disciplina “Extensão Universitária e Formação Cidadã”, 
quanto dos docentes com o próprio curso e o Atualizo 2021-2.

Esse trabalho coletivo elaborou o planejamento, o desenvolvi-
mento das atividades extensionistas e as metodologias que favoreçam 
a aproximação e interação dialógica com as comunidades externas, 
compreendendo ações nas modalidades de programas; projetos; cur-
sos; oficinas; eventos; e prestação de serviços.

Seguindo as diretrizes instituídas pela Resolução MEC/CNE/CES 
nº 7/2018, os resultados das ações realizadas pretendem associar a prá-
tica da extensão universitária à responsabilidade social e ambiental da 
Educação Metodista, considerando a formação acadêmico-profissional 
e a formação cidadã dos discentes, na perspectiva de contribuir com a 
transformação e o desenvolvimento social das comunidades parceiras, 
assim como da própria comunidade acadêmica.

É preciso deixar claro que a extensão universitária não se trata 
de um amontoado de ações, mas, ações com intencionalidade que 
partem de conhecimentos técnicos da área de atuação profissional 
voltadas a despertar para a autonomia, para o exercício da cidadania 
e para a inclusão.

Das reflexões que emergiram no GT e na dinâmica do curso de 
formação oferecido, todos nós (gestores e educadores) passamos a 
compreender a extensão universitária como componente curricular 
e identificamos os princípios que deveriam orientar o fazer extensio-
nista metodista, na perspectiva da indissociabilidade da extensão, do 
ensino e da pesquisa.

Escrito entre pares do Grupo de Trabalho da Curricularização 
da Extensão e composto por 6 capítulos, este livro oferece um pano-
rama reflexivo sobre a temática da extensão universitária tendo como 
premissas as diretrizes estabelecidas pela Resolução MEC/CNE/CES 
nº 7/2018 e a confessionalidade social metodista.

Em A extensão universitária como componente curricular nas Institui-
ções Metodistas de Educação Superior, os Professores Josué Adam Lazier e 
Edgar Zanini Timm abordam o processo que envolve a integração dos 
compromissos assumidos para a curricularização e extensionalização 
das IMES, associados a reafirmação e ao resgate da confessionalidade 
social dessas instituições, considerando-se o novo modelo de extensão 
no cenário educacional superior brasileiro.

De autoria dos Professores Alessandra Maria Sabatine Zambone 
e Ismael Forte Valentin e sob o título Legislação e indissociabilidade na 
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A EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA COMO COMPONENTE CURRICULAR

tríade ensino, pesquisa e extensão é contemplada toda a questão da exten-
são universitária sob o arcabouço legal vigente que alicerça as práticas 
da interação dialógica; de interdisciplinaridade e interprofissionalida-
de; da indissociabilidade ensino-pesquisa-extensão; do impacto na for-
mação do estudante; e do impacto e transformação social. 

Os Professores José Aparecido de Oliveira e Maisa Sangy refle-
tem, em Justiça e equidade em John Rawls – apontamentos para fortalecer 
a educação para Direitos Humanos, refletem a respeito da educação e a 
questão da justiça e da equidade à luz das perspectivas ético-filosóficas 
de John Rawls, perpassando os direitos humanos e sua relação com 
a inclusão e cidadania, temas intrinsecamente ligados à proposta de 
uma matriz curricular na extensão universitária.

Interligando os temas, os Professores Edgar Zanini Timm e Josué 
Adam Lazier retomam, no capítulo Fundamentos Educacionais Metodistas 
para a Curricularização da Extensão nas Instituições Metodistas de Educação 
Superior, a extensão universitária na perspectiva da indissociabilidade 
da tríade ensino-pesquisa-extensão que se estabelece nas IMES obser-
vando os preceitos constitucionais e infraconstitucionais sobre o tema.

No capítulo intitulado Contextualização para a Operacionalização da 
Extensão Curricularizada e Modalidades de Ações Extensionistas, a Profes-
sora Tatiane Ornelas Martins Alves apresenta o modelo operacional 
da extensão curricularizada estabelecido nos documentos elaborados 
para a execução das diretrizes institucionalizadas nas IMES.

Encerrando este livro, no capítulo Extensão Universitária e Forma-
ção Cidadã: creditação e avaliação, de autoria dos Professores Alessandra 
Maria Sabatine Zambone, Ismael Forte Valentin e Luciane Duarte da 
Silva, é apresentada a interseção do Programa de Extensão Universitá-
ria por meio das ações extensionistas que precisam ser sistematizadas 
e avaliadas a fim de se ter clareza da sua contribuição, ou não, tanto 
no atendimento das demandas sociais quanto de produção do conhe-
cimento, interagindo sob critérios de validação por meio da creditação 
e avaliação nas IMES.

Enfim, o nosso trabalho ao longo de 2021 buscou o caminho do 
despertar para esse novo e desconhecido universo da extensão com 
suas ricas e significativas oportunidades de aprendizado, que reque-
rem o protagonismo acadêmico nas atividades que, para além de ob-
jetivos de aprendizagem, buscam conectar o currículo com o mundo 
do trabalho no compromisso de observar objetivos comunitários, sua 
pertinência social, com processo constante de avaliação. 
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A EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA 
COMO COMPONENTE CURRICULAR 

NAS INSTITUIÇÕES METODISTAS 
DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

* Doutor em Educação (UNIMEP), Mestre em Teologia Bíblica (ISEDET), Bacharel 
em Teologia (UMESP) e Bacharel em Direito (UNIMEP). Titular da Diretoria de 
Extensão e Cultura, Coordenador do Núcleo de Estudos e Programas em Edu-
cação e Direitos Humanos (NEPEDH) e Coordenador da Avaliação Institucional 
da Universidade Metodista de Piracicaba (UNIMEP). Coordenador do Grupo de 
Trabalho Nacional de Curricularização da Extensão Universitária nas Instituições 
Metodista de Educação Superior.

** Doutor e Mestre em Educação (PUCRS), Licenciado em Filosofia (PUCRS) e em 
Educação Física (UFPEL). Titular da Coordenadoria de Pesquisa e Extensão e 
Coordenador do Núcleo de Estudos em Educação, Espiritualidade e Histórias de 
Vida (NEEHV) do Centro Universitário Metodista IPA (RS). Membro do Grupo de 
História do Metodismo no RS (GPHM/RS) do Instituto Teológico João Wesley da 
Igreja Metodista (RS).

Josué Adam Lazier
Edgar Zanini Timm

A autoridade em um ambiente de estudantes, não se exercita 
mandando, mas sim sugerindo e amando: ensinando. 

(Manifesto de Córdoba)

INTRODUÇÃO
Uma nova perspectiva se abre no contexto universitário brasilei-

ro, para a prática da indissociabilidade constitucional da tríade ensino-
-pesquisa-extensão. No contexto da Lei n. 13.005/2014 que aprovou o 
Plano Nacional de Educação para o decênio 2014-2024, ocorreu o ad-
vento da Resolução do MEC/CNE/CES n. 07/2018. Essa resolução visa 
estabelecer as diretrizes nacionais para a curricularização da extensão 
universitária, em atendimento ao dispositivo da referida lei que desti-
na 10% da carga horária dos cursos superiores para as práticas exten-
sionistas. Assim, a extensão se torna componente curricular obrigató-
rio no contexto universitário.
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A EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA COMO COMPONENTE CURRICULAR

O processo de curricularização da extensão universitária no 
âmbito das Instituições Metodistas de Educação Superior (IMES) ini-
ciou, interinstitucionalmente, em março de 2021, reconhecendo-se, no 
entanto, as diversas iniciativas locais que já vinham sendo desenvol-
vidas. Nesse ano, muitas reuniões e eventos foram realizados abran-
gendo vários níveis da estrutura organizacional: com a Direção Geral 
unificada e Coordenadoria Nacional de Educação Metodista, com rei-
tores e diretores locais das Instituições; com diretores e coordenadores 
de extensão, de graduação, de pesquisa e de pós-graduação; com coor-
denadores de cursos de graduação. 

As reuniões tinham por objetivo a tematização interinstitucional 
da extensão universitária nos termos da Resolução MEC/CNE/CES n. 
07/2018 situada no contexto da Lei 13.005/2014 que aprovou o Plano 
Nacional de Educação (PNE 2014-2024) - notadamente em sua Meta 12 
e Estratégia. Amparadas fortemente em teorizações e legislação, exa-
minou-se nelas, de modo dialogado, os principais marcos históricos 
da extensão universitária no Brasil e na América Latina. Nas análises 
realizadas constatou-se não só o dinâmico desenvolvimento de concei-
tos e compreensões acerca da extensão, mas também a sua afinidade 
atual com as diretrizes educacionais da Igreja Metodista e o potencial 
do novo cenário extensionista a repercutir nos projetos pedagógicos de 
cursos e na vivência universitária como um todo.

A Direção Geral e a Coordenadoria Nacional de Educação Meto-
dista, tendo optado pela estratégia interinstitucional de reformular os 
projetos pedagógicos dos cursos de graduação no complexo educacio-
nal constituído por seis grandes instituições de educação superior no 
país, designou um Grupo de Trabalho Nacional de Curricularização 
da Extensão nas IMES. O grupo foi composto por coordenadores e di-
retores de extensão, contando, à época inicial com a participação de al-
gumas direções e coordenadorias de graduação das IMES: Universida-
de Metodista de Piracicaba (UNIMEP - Piracicaba, SP), Universidade 
Metodista de São Paulo (UMESP - São Bernardo do campo, SP), Centro 
Universitário Metodista Izabela Hendrix (IH - Minas Gerais), Centro 
Universitário Metodista (IPA - Porto Alegre, RS), Faculdade Metodis-
ta Granbery (FMG - Minas Gerais) e Faculdade Metodista Centenário 
(FMC - Santa Maria, RS). No ano de 2021, o GT reuniu-se sistemati-
camente nas datas de: 25/03; 08, 22 e 29/04; 13 e 27/05; 17/06; 10, 17 e 
31/08; 14 e 28/09; 05, 08 e 19/10; 09 e 23/11; 06 e 14/12.
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A EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA COMO COMPONENTE CURRICULAR 
NAS INSTITUIÇÕES METODISTAS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

No Fórum Nacional de Reformulação Curricular e Curriculariza-
ção da Extensão nas IMES, para discussão do processo de reformulação 
curricular no contexto do advento da curricularização da extensão e da 
nova organização da estrutura e do funcionamento da Educação Me-
todista no país, o Grupo de Trabalho Nacional de Curricularização da 
Extensão nas IMES ampliou sua atuação, alcançando também os pro-
fessores universitário participantes. O Fórum realizou seis edições em 
2021: 19/05, 16/06, 18/08, 19/09; 20/10 e 08/12. Nelas, a participação do 
GT foi protagonista, orientando, esclarecendo dúvidas e contribuindo 
na sistematização das diretrizes nacionais Metodistas a serem seguidas 
nesse grande trabalho interinstitucional inovador no ensino superior.

Foram instituídos pelas instâncias superiores da administração 
da educação Metodista brasileira dezessete Grupos de Trabalho Na-
cionais, reunindo, por área ou aproximação epistemológica, as coor-
denações de cursos de graduação das IMES. Assim, por exemplo, os 
coordenadores dos cursos de Psicologia e Assistência Social das Insti-
tuições que os oferecem compuseram um desses grupos de trabalho; 
de modo semelhante os cursos de Farmácia e Cosmetologia, de Biolo-
gia, Saúde e Biotecnologia etc. Com essa organização nacional, os coor-
denadores das Instituições, reuniam-se sistematicamente para discutir, 
coletivamente, seus cursos no contexto da reformulação curricular face 
ao advento da curricularização da extensão universitária. O GT Na-
cional Trabalho Nacional de Curricularização da Extensão nas IMES 
acompanhou de perto esses grupos de coordenadores.

Este capítulo apresentará, na sequência desenvolvida, os pri-
meiros passos das IMES no processo coletivo por elas construído – e 
em desenvolvimento – para a inserção ativa da extensão universitá-
ria como componente curricular, na qual objetivaram a integraliza-
ção dos créditos destinados pela legislação à extensão. Mas, além do 
atendimento ao dispositivo legal, objetivando, pelo seu advento, atuar 
de modo significativo na renovação do modo Metodista de fazer edu-
cação universitária. Serão apresentados aqui alguns passos sistemati-
zados sobre o processo em si, mostrando indicativos e produções já 
efetivadas para a institucionalização da extensão universitária curricu-
larizada. Observe-se, no entanto, que não se trata de um modelo para a 
curricularização da extensão, mas de um possível exemplo, entendida 
essa  palavra como algo que foi feito e que pode servir para inspirar e 
motivar outras possíveis (re)construções.
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A EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA COMO COMPONENTE CURRICULAR

O texto está didaticamente organizado de modo a oferecer um 
panorama que apresenta a opção pelo modo interinstitucional das 
IMES para curricularizar sua extensão universitária.

1. SOb qUe paRaDIgma

O GT Nacional Trabalho Nacional de Curricularização da Exten-
são nas IMES (de ora em diante referido somente como GT) atua com 
a perspectiva de uma extensão capaz de participar significativamen-
te na materialização do preceito constitucional da indissociabilidade 
da tríade ensino-pesquisa-extensão. Enquanto componente curricular, 
a extensão pode contribuir de forma decisiva para a (re)construção 
da autonomia, do protagonismo na prática da cidadania; precisando 
oportunizar, para tanto, vivências que objetivem o desenvolvimento 
de competências em uma perspectiva crítico-sensível humanizadora 
dos estudantes, mediados por docentes com forte aderência ao poten-
cial extensionista.

Na construção de condições para desenvolvimento de consciên-
cia de autonomia e de iniciativas de protagonismo do estudante, não 
cabem mais métodos uniformes, padronizados, na prática educativa 
universitária. No âmbito de uma extensão como componente curricu-
lar, não mais como uma prática aleatória, pontual ou ocasional, não há 
modelos ou manuais de instrução, não há receituários. Há, isto sim, 
um espaço enorme para a (re)criação, desenvolvimento e avaliação de 
práticas educativas por meio de programas e projetos extensionistas 
curricularizados, ou seja, efetivados de modo contínuo com objetivos 
e ações planejados coletivamente (Universidade e Comunidades/Insti-
tuições Parceiras). 

Lawrence Stenhouse, educador inglês citado por Contreras 
(2002), compara o docente ao jardineiro e ao agricultor. Contreras 
(2002, p. 115) se expressa da seguinte forma ao falar do docente que 
busca novas e mais abrangentes metodologias de ensino: “Isso torna, 
na verdade, um professor mais parecido com um jardineiro, que pres-
ta uma atenção singular a cada planta de seu jardim, e não com um 
agricultor, que aplica um tratamento homogêneo a todo um terreno”. 
Nessa perspectiva da atenção singular, a vivência extensionista pode 
constituir uma das metodologias da pedagogia universitária mais sig-
nificativas, abrangentes e dinâmicas, na qual se oportunizam vivências 
de ações, percepções, reações, reflexões, aprendizados e interações dia-
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lógicas de alto potencial formativo. É com essa perspectiva que o pro-
cesso de inserção curricular da extensão nos projetos pedagógicos dos 
cursos de graduação foi sendo desenvolvido: sem respostas prontas 
ou para enquadramento nas dinâmicas de currículos gradeados. Com 
a opção de superar as grades, foram plantadas e regadas diversificadas 
flores em diferentes jardins da vida acadêmica Metodista.

A opção por esse caminho para a curricularização da extensão 
é entendida, no contexto do processo de reformulação curricular e de 
reorganização das IMES brasileiras, por sua forte aderência às diretri-
zes educacionais Metodistas, como aquela que melhor possibilita um 
processo mais denso, mais dialógico, mais interativo e, consequente-
mente, mais difícil. No entanto, é o melhor caminho para seguir coe-
rentemente com os valores apontados nos documentos da Mantene-
dora e das suas instituições de ensino superior. Na construção dessa 
caminhada inovadora, um olhar para o processo histórico de desenvol-
vimento da extensão se mostra importante.

2. (Re)eNcONTRO cOm maRcOS e cOmpReeNSõeS 
hISTóRIcaS Da exTeNSÃO UNIveRSITáRIa

Há muitos marcos históricos constitutivos do desenvolvimento 
da extensão universitária. Alguns são significativos mais localmente, 
tais como a experiência construída por determinado curso ou faculdade 
de instituição universitária. Outros, por sua abrangência e repercussão 
maior, podem ser vistos como regionais, nacionais e internacionais.1 

O Manifesto de Córdoba de 1918 apresenta o grito de estudantes 
universitários argentinos que buscavam uma educação que superasse a 
tendência absolutista e dogmática do ensino ofertado na época. Nele, os 
estudantes preconizavam, de modo profética, que “toda a educação é 
uma longa obra de amor aos que aprendem” e que “a autoridade em um 
ambiente de estudantes, não se exercita mandando, mas sim sugerindo e 
amando: ensinando”. (MANIFESTO DE CÓRDOBA, 1918, p. 1).

Os estudantes argentinos de Córdoba, naquela época, confronta-
ram o autoritarismo estabelecido na Universidade, uma instituição de 
formação que devia ser espaço de hospitalidade e de diversidade de 

1 Ver: LAZIER, Josué Adam. Extensão Universitária: o “outro” no processo de for-
mação da cidadania. In: LAZIER, Josue Adam; VALENTIN, Ismael Forte (Orgs.). 
A extensão como potencial para uma educação cidadã. Piracicaba: Ed. UNIMEP, 
2017. Disponível em: <http://editora.metodista.br/publicacoes/a-extensao-como-
-potencial-para-uma-educacao-cidada>. Acesso em: 03 mai. 2021.
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cultura e de saberes. No confronto com o autoritarismo proclamaram 
que a educação é um ato de amor; cuja expressão vemos também nos 
escritos do educador brasileiro Paulo Freire, quando afirma: a “educa-
ção é um ato de amor e, por isso, um ato de coragem. Não pode temer 
o debate. A análise da realidade. Não pode fugir à discussão criadora, 
sob pena de ser uma farsa” (FREIRE, 2008, p. 104). Assim, ao chama-
rem a Universidade a conhecer a realidade e nela se inserir, os estu-
dantes, postulavam um novo modo de fazer gestão e educação. Sua 
postura paradigmática provocava uma reforma que antagonizava com 
a perspectiva do principal gestor da Universidade, o que ficou percebi-
do na declaração dele: “Prefiro antes de renunciar que fique o varal de 
cadáveres dos estudantes”. (MANIFESTO DE CÓRDOBA, 1918, p. 2).

No grito dos estudantes estava o pedido insistente para serem 
respeitados como sujeitos ativos, protagonistas nos processos de suas 
aprendizagens e de vivências interativas com a comunidade externa. 
Eles mal sabiam do impacto que haveria na Argentina nos anos se-
guintes e em toda a América Latina: foi um grito que marcava histo-
ricamente o início do engajamento por um significado maior para o 
ensino superior. No âmbito do movimento liderado pelos estudantes, 
são apontados questionamentos e, também, propostas, sendo uma de-
las: “só poderão ser mestres na república universitária os verdadeiros 
construtores de almas, os criadores da verdade, da beleza e do bem”. 
(MANIFESTO DE CÓRDOBA, 1918, p. 2). Esse grito ainda ecoa. Dias 
(2017), ao repercutir o centenário do Manifesto de Córdoba, cita alguns 
alcances que reverberam nos dias atuais: autonomia universitária; for-
mação integral do ser humano; importância dos vínculos e das rela-
ções dialógicas com a sociedade; democratização; extensão universitá-
ria como processo formativo da autonomia do sujeito.

Entre outros marcos históricos que se somam ao manifesto de Cór-
doba estão os escritos de Paulo Freire desde a década de 1960. Neles, 
a educação é compreendida como transformação, humanização, liber-
tação e conscientização, visando a autonomia e a liberdade, inerentes 
à dignidade da vida humana. Paulo Freire (2008) provoca uma prática 
educacional na qual o aluno seja ativo no processo de sua humanização 
e não meramente recipiente. Projetando para a extensão esse princípio 
freiriano, o aluno se torna protagonista do seu processo de constituição 
como cidadão pelas vivências e experiências que a extensão universitá-
ria pode lhe proporcionar. Esse potencial encontra ressonância naquilo 
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que os estudantes de Córdoba defendiam ao refutarem uma educação 
autoritária e ao fazerem este chamamento: “A juventude universitária de 
Córdoba, por meio de sua federação, saúda os companheiros da Améri-
ca toda e os incita a colaborar na obra de liberdade que se inicia” (MA-
NIFESTO DE CÓRDOBA, 1918, p. 1).2 Além da pedagogia da libertação 
proposta por Paulo Freire (2008), é possível verificar como outros mar-
cos, esses de natureza de instituições confessionais de educação, aderen-
tes à essa visão educacional, somaram-se como, por exemplo, os prin-
cípios da filosofia da libertação do filósofo Enrique Dussel(1977) e da 
teologia da libertação do teólogo Gustavo Gutierrez (1975) e dos irmãos 
brasileiros Leonardo e Clodovis Boff (1986).

Dois grandes marcos atuais no cenário da educação universitária 
brasileira são a Lei 13.005/2014 (Plano Nacional de Educação para o 
decênio 2014-2024) e a Resolução do MEC/CNE/CES n. 7/2018, esse 
último emergindo exatamente no centenário do Manifesto de Córdo-
ba. Na referida lei, objetivando ampliação da qualidade do ensino su-
perior no país, a lei estabelece a destinação de dez por cento da carga 
horária de cursos de graduação para ser composta por práticas exten-
sionistas (Meta 12; Estratégia 7). Por sua vez, a Resolução estabelece as 
diretrizes para a sua operacionalização, de modo que a extensão passa 
a ser componente curricular obrigatório de todos os cursos de gradua-
ção universitária no país.

Em 100 anos (1918-2018) foi realizada uma travessia histórica, 
com múltiplos desenvolvimentos de compreensões sobre a extensão 
universitária. Uma metáfora que pode ilustrar na visualização desse 
movimento é a da casa com dois cômodos (o ensino e a pesquisa) e 
um puxadinho (a extensão). No caso brasileiro, a Resolução derru-
ba as divisórias e o puxadinho, assim como os muros que separam a 
Academia da realidade. Com o seu advento, todos os constituintes da 
tríade indissociável precisam, de fato, estar juntos: ensino, pesquisa, 
extensão. Acrescentamos, também, a gestão nessa mesma casa. Uma 
casa com portas e janelas abertas para respirar a vida em toda a sua 
integralidade e, também, precariedade. Essa resolução, no fundo, pro-
põe uma grande reforma no modo de fazer educação superior no país, 

2 Assinam o Manifesto de Córdoba os seguintes estudantes: Enrique F. Barros, Hora-
cio Valdés; Ismael C. Bordabehere. Presidentes: Gumersindo Sayago; Alfredo Cas-
tellanos; Luis M. Méndez; Jorge L. Bazante; Ceferino Garzón Maceda; Julio Molina; 
Carlos Suárez Pinto; Emilio R. Biagosh; Angel J. Nigro; Natalio J. Saibene; Antonio 
Medina Allende; Ernesto Garzón.
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considerando-se, agora, a extensão como componente curricular obri-
gatório. Isso cria as condições para que se inove a forma de construção 
das matrizes curriculares e, também, do fazer extensionista: há uma 
nova lógica proposta, pois os cursos superiores têm a oportunidade 
de se reorganizar tendo, minimamente, 10% da carga horária dedica-
da para programas, projetos e atividades de extensão. Assim sendo, a 
extensão deixa de ser praticada como projetos, programas e atividades 
pontuais, ocasionais para ser inserida, nas vivências e experiências uni-
versitárias do estudante como componente curricular de alto potencial 
em sua formação cidadã exercido de modo planejado e coparticipa-
tivo. É um novo paradigma que está surgindo para a encarnação da 
tríade ensino-pesquisa-extensão.

Em 2021 a Educação Metodista no Brasil assumiu o compromis-
so de curricularizar a extensão universitária construindo, para tanto, 
novas matrizes curriculares, sob a ótica apresentada pela referida Re-
solução: tornar a extensão um componente curricular e não um com-
ponente disciplinar. Essa opção institucional foi por um caminho mais 
longo, de necessário engajamento coletivo, de gestores e professores, 
com potencial para muitas inovações nos processos das aprendizagens. 
No prefácio do documento com as diretrizes para as novas matrizes 
curriculares e curricularização da extensão, o Diretor Geral assim se 
expressou significativamente:

Os objetivos do trabalho de curricularização da extensão e as di-
retrizes para elaboração das matrizes curriculares são o cresci-
mento e o aprimoramento qualitativo de cada IES, numa visão 
de criatividade e inovação, fundamentada na necessidade de 
vivenciar missão, visão, estrutura e significados próprios. (VA-
LENTIN, 2021, p. 2).

Na apresentação desse documento que contém diretrizes para 
elaboração das matrizes curriculares e curricularização da extensão, a 
Coordenadora Nacional de Educação afirmou de forma incisiva:

[...] conforme foi observado nos dois encontros realizados em 
março de 2021 sobre a Curricularização da Extensão e a Refor-
mulação Curricular na Graduação, é o ponto de partida para a 
re-tomada (tomar de novo) da Educação Metodista, a qual retorna 
qual filho pródigo à sua tradição confessional, inspirada por novas 
bases e desafiada pela realidade brasileira. (AZEVEDO, 2021, p. 
4 – grifos do autor).
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Entre o documento dos estudantes argentinos de Córdoba e a 
formulação de diretrizes institucionais para a curricularização da ex-
tensão nas IMES, um dos pontos de convergência que se ressalta e se 
mostra materializável consiste na defesa da formação cidadã como 
construção coletiva, dialógica, crítica e amorosa, patrimônio inaliená-
vel da sociedade civil. Os estudantes de Córdoba buscavam isso. As 
IMES brasileiras possuem documentos basilares em sua teologia e filo-
sofia educacional metodistas com referências significativas para desen-
volvimento dessa formação nessa perspectiva paradigmática: o Credo 
Social da Igreja Metodista (CSIM), o Plano para a Vida e a Missão da 
Igreja Metodista (PVM), as diretrizes para a Educação na Igreja Meto-
dista (DEIM).

Assim como os princípios encontrados nos marcos históricos, há 
que se considerar, no atual processo de curricularização da extensão 
no Brasil, o desenvolvimento dinâmico das compreensões sobre ex-
tensão universitária que vão se delineando nessa travessia que já conta 
mais de um século.

3. Compreensões acerca da extensão universitária
O desenvolvimento de compreensões sobre o significado e o sen-

tido da extensão foi sendo tecido ao longo dos anos, em diálogo de di-
ferentes sujeitos e instâncias. Algumas compreensões são balizadoras 
e apontam o caminho que se busca construir e percorrer: o caminho 
da construção da cidadania e da formação de cidadãos profissionais, 
competentes, humanistas e humanizadores. Em cem anos de percurso 
extensionista, quando se buscava levar o “puxadinho” para dentro da 
casa, constata-se que muitas compreensões foram tecidas, como fios 
de um tecido, ou a tessitura das notas musicais que buscam harmo-
nia entre a diversidade de instrumentos e de vozes: harmonia na di-
ferença. O Fórum de Extensão e Ações Comunitárias das Instituições 
Comunitárias de Ensino Superior (ForExt) foi um espaço de destaque 
na reflexão sobre a curricularização da extensão universitária no país.3

Para o ForExt, a extensão é entendida como:

3 Além do ForExt, existem no Brasil o Fórum de Pró-Reitores de Extensão das Ins-
tituições Públicas de Educação Superior Brasileiras – ForProex; o Fórum de Ex-
tensão das IES Particulares – ForExp e o Fórum de Pró-Reitores de Extensão do 
Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, 
Científica e Tecnológica (Conif).
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Um conjunto de ações de caráter interdisciplinar e multidiscipli-
nar, articulando os saberes produzidos na vida acadêmica e na 
vida cotidiana das populações, para compreensão da realidade e 
busca de resposta aos seus desafios. Assim, promove a dissemi-
nação do conhecimento acadêmico, por meio do diálogo perma-
nente com a sociedade. (FELIPPE, 2013, p. 19).

Essa e outras compreensões oportunizam a ampliação da refle-
xão, bem como uma maior abertura das perspectivas dos programas e 
projetos de extensão universitária:

Fazer a Extensão Universitária como um processo descentraliza-
do do docente incentiva a autonomia dos acadêmicos e contribui 
para a sua formação pessoal. Assim, acredita-se que a extensão 
contribui com valores, posturas e condutas comportamentais. A 
conquista pessoal reflete que a extensão deve contribuir para a 
finalidade educacional da instituição, que é formar uma pessoa 
para além da sua área de atuação técnica, ou seja, formar um ci-
dadão para enfrentar as dificuldades postuladas pela vida. (DIE-
MER, 2019, p. 52).

Na constatação da dinamicidade do processo histórico de de-
senvolvimento das compreensões acerca da extensão, nota-se que o 
ForExt apresenta uma perspectiva que tem como alcance comunida-
des vulneráveis e que caracterizou os inícios desse Fórum de Extensão. 
Essa perspectiva alinha-se com o que se lê na meta 12.7 do Plano Na-
cional de Educação para o decênio 2014-2024:

Uma cultura de Extensão, desenvolvida pelas instituições co-
munitárias, especialmente as atividades voltadas para a elimi-
nação da pobreza, intolerância, violência, analfabetismo, fome, 
deterioração do meio ambiente, doenças e, principalmente, por 
meio de uma perspectiva concreta, interdisciplinar e transdis-
ciplinar que contribua para flexibilizar a produção de soluções 
aplicáveis para problemas e questões da contemporaneidade. 
(FOREXT, 2001, p. 1).

O Fórum de Extensão das Instituições Comunitárias de Ensino 
Superior (ForExt) exerceu um papel protagonista, junto a outros seg-
mentos, na discussão e na construção do caminho que culminou com a 
definição das diretrizes nacionais para a inserção curricular da extensão, 
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apresentadas pelo Conselho Nacional de Educação no final de 2018.4 
Suas reflexões em muito influenciaram a opção das IMES pelo modo 
dialógico interinstitucional de curricularizar a extensão e de extensio-
nalizar a Instituição. Porque é preciso ir além da curricularização da ex-
tensão por sua inserção nas matrizes curriculares: é preciso que toda a 
Instituição esteja envolvida, é preciso extensionalizar a Instituição.

3. a cONSTRUÇÃO DO mODO meTODISTa De cURRIcUlaRIzaÇÃO 
Da exTeNSÃO e De exTeNSIONalIzaÇÃO Da INSTITUIÇÃO

Mediados pelo Grupo de Trabalho Nacional de Curricularização 
da Extensão das Instituições Metodistas de Educação Superior, no tocan-
te ao atendimento ao disposto na Resolução MEC/CNE/CES n. 7/2018, 
os dezessete GTs Nacionais Interinstitucionais de Coordenadores de 
Cursos de Graduação das IMES, iniciaram a elaboração dos documentos 
matrizes. Para orientar, com o oferecimento de um norte a ser seguido 
não como caminho único e exclusivo, mas, sim, como caminho amplia-
dor das novas compreensões e do convite para se olhar para além dos 
“quadradinhos” das grades curriculares. Quadradinhos tão presentes e 
cristalizados no meio acadêmico. A Mediação objetivava ajudar na cons-
trução de novas condições que contribuíssem a fim de se dar um passo 
significativo na perspectiva de arriscar e ousar pensar e fazer diferente. 
Tal objetivo ressoa como eco, do que Immanuel Kant, filósofo iluminis-
ta alemão preconizou em prol da dignidade da vida humana a partir 
da autonomia como superação da “menoridade”, no sentido de não se 
deixar pensar com a cabeça dos outros, e, assim, alcançar a consequente 
maioridade formativa onde o pensamento deixa de ser tutelado e, ao 
lado da liberdade, constitui o ser humano digno. (KANT, 2008).

Na orientação desse processo interinstitucional dialógico, de es-
tudos e construções conjuntas, para inserção significativa da extensão 
universitária como componente curricular – e não meramente como 
componente disciplinar – foram estabelecidas diretrizes institucionais 
nas IMES. Essas diretrizes internas se somam às diretrizes apresenta-
das na Resolução do MEC que estabelece diretrizes e princípios para a 
integralização dos 10% da carga horária dos cursos a serem destinados 
para a extensão universitária.

4 Resolução MEC/CNE/CES n. 07/2018. O processo de construção das diretrizes con-
tou com a participação de um dos autores deste capítulo, o Prof. Dr. Josué Adam 
Lazier (UNIMEP) no Grupo designado pelo órgão federal (Portaria do CNE/CES 
n. 21 de 06 de setembro de 2017). 
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Entre as diretrizes internas das IMES, inferem-se algumas ênfa-
ses que são imperativas e envolvem o resgaste de um caminho histó-
rico que teve, no passado, muita relevância para as instituições educa-
cionais Metodistas no Brasil:

a) A Resolução MEC/CNE/CES n. 7, de 18 de dezembro de 2018, 
como um desafio para as IMES “ousar pensar e fazer” a re-
construção de seus projetos político-pedagógicos a partir da 
extensão universitária (programas, projetos e atividades), su-
perando, assim, a tendência da onipotência da gradualidade 
da matriz curricular. As diretrizes internas apontam para a 
necessidade de se olhar o processo a partir dos Programas 
Institucionais de Extensão Universitária (PIEX 1 e 2) e não do 
específico de cada disciplina no contexto dos cursos. Um salto 
de qualidade que se buscou dar para superar a tendência de 
projetos umbilicais fechados nos quadradinhos de uma grade;

b) A inserção das perspectivas interdisciplinar, multidisciplinar 
e transversal, para qualificar o processo de ensino-aprendiza-
gem na vivência pedagógica real do estudante, mediado pe-
los contextos de diferentes territórios, “articulando os saberes 
produzidos na vida acadêmica e na vida cotidiana das popu-
lações, para compreensão da realidade e busca de resposta aos 
seus desafios” (FELIPPE, 2013, p. 19).

c) A reafirmação e resgate da confessionalidade social das IMES, 
pelo estudo e prática dos princípios e valores apontados nos 
documentos da Mantenedora em sua relação com a educação 
(Credo Social, Plano para a Vida e a Missão, Diretrizes para 
a Educação na Igreja Metodista). Esses documentos apontam 
para uma filosofia educacional libertadora, constituindo-se, 
por sua abrangência e potencial motivador, referenciais para 
a (re)construção de políticas acadêmicas e programas de ex-
tensão universitária altamente significativos. O estudo desses 
três documentos é fundamental e basilar para se compreen-
der e se aproximar do que constituem os valores confessionais 
Metodistas, na perspectiva de uma responsabilidade social, 
ambiental e humanizadora coerente com a Vida plena;

d) Por confessionalidade, não cumpre entender que se trata de 
uma perspectiva dogmática, religiosa, fundamentalista, pro-
selitista, mas, sim, de uma confessionalidade que apresenta 
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valores sociais para uma educação cidadã, transformadora e 
humanizadora que atue em prol da transformação da socieda-
de por meio da inserção social integral protagonista. Tal con-
fessionalidade social Metodista pode fundamentar significati-
vamente o entendimento de curricularização da extensão a ser 
praticado pelas IMES: uma extensão que não se dará na forma 
de visitas expiatórias, investigativas, catárticas, mas, sim, de 
vivências interativas, dialógicas, responsáveis que têm como 
principal objetivo a construção da cidadania na afirmação da 
dignidade da vida em todas as suas manifestações;

A confessionalidade é o rosto de uma instituição educacional 
Metodista. Metaforicamente falando, pode-se pensar a extensão como 
uma casa com muitas janelas e portas abertas, por meio das quais se 
olha a realidade e se é visto pela sociedade. Quem vai ao encontro dessa 
realidade? A Extensão Universitária, a fim de ajudar transformar a rea-
lidade. Assim procedendo, a extensão pode também autotransformar-
-se e na própria Academia. Como se pode perceber, a curricularização 
da extensão – uma nova concepção e prática de extensão universitá-
ria no conjunto da tríade indissociável de ensino-pesquisa-extensão – 
leva, necessariamente, à um processo interno de extensionalização da 
própria instituição. É uma nova casa que está sendo construída. Se fe-
charem as portas, a extensão sairá pelas janelas. Se fecharem as janelas, 
a extensão sairá pela abertura que fará no forro, porque ela faz parte 
do princípio de que não há mais puxadinho, nem divisórias na casa, 
tampouco muros, e sim oportunidades e desafios que inquietam e pro-
movem o compromisso acadêmico com a cidadania.

As diretrizes nacionais e as diretrizes internas das IMES, para 
a extensão universitária como componente curricular são ousadas e 
provocadoras no sentido de incentivarem a construção de uma nova 
concepção e práticas de extensão. Elas oportunizam a comunidade 
acadêmica a sair do conforto institucional e arriscar inovar em novas 
jornadas de (re)construção coletiva, dialógica, crítica, sensível, respon-
sável, da cidadania pessoal e coletiva, recriando-se, assim, as oportu-
nidades de aparecimento de uma sociedade justa, igualitária, fraterna, 
solidária e acolhedora dos diferentes e dos que são postos em uma 
condição de “menor valia”. Por esse potencial transformador que a 
nova extensão universitária tem, compromissos precisam ser assumi-
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dos para sua curricularização significativa e extensionalização coletiva 
da instituição em seu todo constituinte.

4. cOmpROmISSOS aSSUmIDOS paRa a cURRIcUlaRIzaÇÃO 
e exTeNSIONalIzaÇÃO DaS ImeS 

Com o propósito de construir uma proposta de instituição Me-
todista extensionista apoiado em novas ideias, não somente para dar 
conta do dispositivo legal, mas, para ser coerente com a confessionali-
dade social, os fundamentos de uma educação na perspectiva Metodista 
precisam ser trabalhados. Na primeira edição do Curso de Capacitação 
à Docência Extensionista5, proporcionado a professores nas IMES, nota-
damente no eixo 1, tais fundamentos foram apresentados e analisados 
tendo em vista o novo contexto da tríade ensino-pesquisa-extensão. 

No que concerne ao Credo Social (CSIM), a doutrina social da 
Igreja Metodista, os fundamentos apontam temas como justiça social 
e econômica, democracia, compromisso com as populações ou grupos 
vulneráveis e os direitos humanos, na (re)construção da valorização da 
vida e da sociedade. O Credo Social, infere-se da leitura e análise desse 
documento, além de chamar para a postura de denúncia das situações 
que destroem a dignidade da vida, chama para o compromisso de enga-
jamento em iniciativas que anunciam e efetivam a vida plena para todos.

O Plano para a Vida e a Missão da Igreja (PVMI) indica os pres-
supostos e os conceitos fundantes da filosofia educacional que dão a 
identidade das instituições educacionais mantidas pela Igreja Meto-
dista, sempre endereçando para a vida em sociedade, cujo principal 
referencial teológico é o Reino de Deus e a Sua Justiça. Entende-se, por-
tanto, a partir desse referencial, uma educação comprometida e imersa 
na promoção da cidadania e no desenvolvimento das competências 
em um processo de aprendizagens humanizador e transformador.

Em uma linguagem teológica, a missão educacional implica “[...] 
trabalhar para o Senhor do Reino num mundo espremido pelas forças 
do pecado e da morte, participando, como comunidade, com dons e 
serviços para o nascer da vida [...]; “somar esforços com outras pessoas 
e grupos que também trabalham na promoção da vida [...]”. (PVMI). 
Nessa perspectiva:

5 O curso foi oferecido no período de 23 de outubro de 2021 e 11 de dezembro de 
2021, de modo on-line.
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Implica reconhecer que no mundo muitas são as forças contrá-
rias à manifestação da vida plena para todos; e que, por isso, há a 
necessidade de se aumentar em número e qualidade os sinais de 
vida em oposição aos sinais de morte, na perspectiva de uma ética 
humanista engajada que tenha na justiça e na compaixão os seus 
alicerces. Para tanto, é preciso envolver-se, colocando os próprios 
dons a serviço do que realmente importa: o Reino de Deus e a sua 
justiça. Nessa perspectiva, uma IMES entende que a ação solitária 
não é suficiente. É preciso que, com outros grupos e pessoas que 
lutam por uma vida digna, sua prática existencial se transforme 
em ação solidária. Assim, reconhecerá também, que, por sua vez, 
no mundo também muitas são as forças que se engajam pela ma-
nifestação da vida plena. Reconhecê-las em sua legitimidade ética 
humanista, enquanto estejam fundamentadas na justiça e na com-
paixão pela vida em sua plenitude, e à medida em que também 
estejam trabalhando realmente na promoção da vida, implica so-
mar esforços com elas e firmar parcerias. (TIMM; LAZIER, 2021).

O documento Diretrizes para a Educação na Igreja Metodista 
(DEIM) indica as principais diretrizes e princípios que oportunizam 
“ousar pensar” e “ousar fazer” uma educação diferenciada e, nessa, 
possibilitam que se construa uma extensão universitária impregnada 
do “cheiro” da realidade. “O ensino formal praticado em nossas ins-
tituições não se limitará a preparar para o mercado de trabalho, mas, 
além disso, igualmente, deverá despertar uma percepção crítica dos 
problemas da sociedade”, afirmam as DEIM, assim como também 
exortam: “as instituições superarão a simples transmissão repetitiva 
de conhecimentos, buscando a criação de novas expressões do saber, a 
partir da realidade e da expectativa do povo” (DEIM). 

Implica entender que somente a preparação técnica não é sufi-
ciente. Nem mesmo se a ela se somar a científica. Há a neces-
sidade de proporcionar condições para que se construa e se 
desenvolva uma consciência cidadã, fundamentada numa ética 
humanista que se alicerça na justiça e na compaixão tendo como 
propósito a manifestação da vida plena para todos. Assim pers-
pectivada, uma IMES não se limitará a corresponder somente 
às exigências técnico-científicas via aquisição de informações e 
construção de conhecimentos. Uma IMES irá além, fará com que 
o seu ensino possibilite uma leitura e um engajamento cidadão 
a partir de uma leitura crítica e sensível da realidade e alinha-
mento à expectativa do povo por um mundo melhor. (TIMM; 
LAZIER, 2021).
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Segundo o Credo Social da Igreja Metodista (2017)a, o ser humano 
deve ser sujeito do cuidado da família, da Igreja, da escola e da sociedade 
em geral. O Credo condena toda e qualquer discriminação, bem como 
indica que a defesa dos direitos humanos em favor dos pobres e oprimi-
dos é a missão da Igreja e das suas organizações, tendo a Justiça de Deus 
como inspiração para vencer as injustiças sociais e libertar a pessoa da 
indignidade humana. Nesse sentido, a Igreja adota a Declaração Univer-
sal dos Direitos Humanos, portanto, baliza a sua filosofia educacional e, 
sobretudo, sinaliza condições altamente significativas para o processo 
de inserção da extensão universitária enquanto componente curricular, 
a qual deixou de ser apêndice no ambiente universitário.

O Credo Social apresenta diversos desafios e oportunidades para 
a valorização da vida e conquista da dignidade de muitos que sofrem 
abusos ou são impedidos de viver a vida de forma plena. Entre eles 
está: “amar efetivamente as pessoas caminhando com elas até as últi-
mas consequências para a sua libertação dos problemas e sua autopro-
moção”. (IGREJA METODISTA, 1999, p. 30).

O Credo Social aponta uma Igreja Profética que não se esconde 
do enfrentamento das ações que tendem a desconstruir a dignidade 
humana e a cidadania, mas que, pelo contrário, apresenta-se no mundo 
e na sociedade como Corpo Vivo de Cristo, e o faz por meio do anún-
cio do Reino de Deus e Sua Justiça e da denúncia de que há poderosos 
que agridem a vida, seja por palavras ou por políticas, e que criam, 
assim, uma cultura de violência, ódio, perseguição e discriminação. 
Diante do que afirma o Credo Social (2017a), podemos entender que 
a educação, na perspectiva das IMES, precisa ser um instrumento de 
transformação da pessoa e da sociedade na construção da plenitude da 
vida: uma educação que valoriza a história das pessoas e confere dig-
nidade e humanidade;  esse é um dos grandes desafios das instituições 
Metodistas em seu engajamento no mundo pela opção por uma prática 
educacional diferenciada, coerente, ética, humanista e humanizadora, 
uma prática compromissada com a vida plena.

5. A construção cotidiana de uma prática 
curricular extensionista 

e de uma extensionalização institucional, 
coerente com o paradigma 

e os compromissos expressos nos documentos 
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Como metodologia de articulação e promoção da extensão uni-
versitária enquanto componente curricular e de extensionalização da 
instituição, estabeleceu-se, depois de amplo diálogo e definição das di-
retrizes internas das IMES, dois Programas Interinstitucionais de Ex-
tensão, designados PIEx 1 (Educação, Direitos Humanos e Cidadania) 
e PIEx 2 (Tecnologias Digitais e Sociedade). Tais programas, tiveram 
em sua construção como referenciais os marcos históricos da extensão; 
entre eles a literatura de Paulo Freire e o movimento que ocorreu em 
1918, por ocasião da reação dos estudantes de Córdoba, Argentina, o 
qual protagonizou a defesa de uma educação que superasse a mera 
transmissão de conhecimento em uma perspectiva absolutista, dogmá-
tica e distanciada da realidade da sociedade da época e defenderam a 
responsabilidade social da Universidade e sua presença na sociedade.

O Manifesto de Córdoba (1918), já à época, apontava a cidadania 
como objetivo da universidade e da extensão universitária. O comentá-
rio a seguir expõe uma leitura do Manifesto pelo viés que as diretrizes 
referidas anteriormente percorrem:

O Manifesto e a Reforma de Córdoba destacam a importância de 
a comunidade acadêmica latino-americana perceber a realidade, 
dialogar com os movimentos sociais e populares, perceber as 
pessoas e seus saberes e se inserir nas diferentes realidades para 
atuar, juntamente com as pessoas das comunidades, na constru-
ção da cidadania e dos direitos humanos e no desenvolvimento 
do conhecimento. (LAZIER, 2018, p. 18).

Nessa linha de reflexão, vale citar dois excertos dos PIEx 1 e PIEx 
2, respectivamente, que oferecem o fio condutor da nova prática exten-
sionista das IMES:

[...] enfrentamento das questões que desrespeitam a vida. Seu engaja-
mento se dá por meio de um processo educacional que promove a formação 
cidadã, da responsabilidade social que insere a comunidade acadêmica em 
diferentes contextos histórico-culturais, e dos valores sociais que identificam 
a educação Metodista que afirma a vida digna como expressão maior da sua 
confessionalidade. (EDUCAÇÃO METODISTA, 2021b).

A Educação Metodista tem como principal valor da sua missão 
a construção da cidadania e da dignidade humana como patri-
mônios coletivos da sociedade, tendo como fundamentos os va-
lores éticos cristãos do Reino de Deus – justiça e paz. Para tanto, 
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oportuniza formação nos diferentes campos do saber que inclua 
as competências e habilidades digitais aliadas à aprendizagem 
ao longo da vida como formas de enfrentar o desemprego estru-
tural, a precarização do trabalho, as desigualdades sociais, in-
formacionais e econômicas. (EDUCAÇÃO METODISTA, 2021c).

Os dois programas interinstitucionais de extensão universitária 
nas IMES estão organizados por meio de uma ementa, objetivos gerais, 
linhas de ação ou eixos, atividades e áreas de ação/atuação. Essa orga-
nização didática baliza a comunidade acadêmica como um todo e, prin-
cipalmente, a elaboração dos programas e projetos de cada instituição 
local, além de nortear as ações pedagógicas dos docentes extensionistas.

No primeiro momento do estudante, em termos de aproximação 
à extensão universitária e aos dois grandes programas extensionistas 
a serem desenvolvidos pela IMES na qual ele escolheu para estudar, 
a nova extensão é apresentada. São assinalados e ressaltados aspectos 
do DNA de cada Instituição, pois a curricularização tem um chão onde 
se firma, além do chão onde atua em prol do desenvolvimento social, 
humano e ambiental, promovendo significativamente justiça social, 
equidade, solidariedade, tolerância e fraternidade, que, alinhados à 
construção da autonomia, da democracia e da liberdade, materializam 
a dignidade da vida como valor intrínseco do ser humano. Essa pri-
meira aproximação ocorre no âmbito de uma disciplina de introdução, 
oferecida no primeiro semestre, intitulada “Extensão Universitária e 
Formação Cidadã”; em sua ementa, se lê:

Aborda a extensão universitária e a construção da cidadania 
como patrimônio coletivo da sociedade civil por meio de diálo-
gos, vivências e interações com a comunidade externa e os pro-
blemas contemporâneos. Estuda questões históricos e legais que 
fundamentam a extensão universitária como um dos pilares da 
educação superior, a partir de sua indissociabilidade com o en-
sino e com a pesquisa. Associa a prática da extensão à respon-
sabilidade social e ambiental da Instituição quanto à formação 
acadêmico-profissional do discente na perspectiva da transfor-
mação social. (EDUCAÇÃO METODISTA, 2021d).

Envolver a comunidade acadêmica, discentes, docentes e co-
laboradores técnico-administrativos é condição fundamental para a 
materialização dos programas, projetos e ações extensionistas a serem 
desenvolvidas com vistas à integralização dos créditos curriculares 
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apontados na Resolução nº 7/2018 do MEC, já referida. Para tanto, 
busca-se motivar e articular reflexões e ações que têm na extensão uni-
versitária um caminho de diálogo permanente de forma interativa com 
as comunidades parceiras, segmentos sociais e população vulnerável, 
com vistas a se construir processos de transformação social e autono-
mia do ser humano enquanto autor da sua própria história, uma histó-
ria de libertação e de humanização.

Ainda no âmbito do processo de institucionalização da curricula-
rização da extensão, nos termos do dispositivo legal, foram elaboradas 
as orientações para a creditação semestral no histórico do aluno. Esse 
trabalho foi realizado considerando-se os aspectos interdisciplinar, 
multidisciplinar e transversal, bem como o impacto na formação do 
estudante, a relevância para as comunidades parceiras e a transforma-
ção social oportunizada por meio da interação dialógica, convivência e 
construção em parceria das ações para promoção ética da cidadania e 
da dignidade da vida.

A disciplina de Extensão Universitária e Formação Cidadã é 
oferecida em primeiro período letivo do estudante. Como visto, nela 
ele tem noções introdutórias sobre a extensão universitária, conhece a 
opção paradigmática da Instituição e vislumbra potenciais de práticas 
para serem desenvolvidas já a partir do segundo período letivo. A par-
tir do segundo período letivo, ele ingressa em Programa de Extensão 
Universitária. O Programa tem por ementa: 

Vivência da extensão universitária na perspectiva da constru-
ção da cidadania como patrimônio coletivo da sociedade civil, 
por meio de interações significativas com a comunidade exter-
na no trato de problemas contemporâneos. Associa a prática da 
extensão universitária à responsabilidade social e ambiental da 
Instituição, considerando a formação acadêmico-profissional do 
discente e a formação cidadã, na perspectiva de contribuir com 
a transformação e o desenvolvimento social das comunidades 
parceiras, assim como da própria comunidade acadêmica. (EDU-
CAÇÃO METODISTA, 2021e).

A constituição de um grupo de trabalho nacional, interinstitu-
cional (GT Nacional de Curricularização das IMES) para esclarecer a 
Academia sobre a nova condição da extensão na tríade ensino-pesqui-
sa-extensão e para organizar a construção, desenvolvimento, avaliação 
e aperfeiçoamento de sua institucionalização foi fundamental. Com 
reuniões sistemáticas de trabalho, participação junto aos dezessete GTs 
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nacionais de coordenadores de graduação para reformulação curricu-
lar dos cursos, atuação junto ao Grupo Gestor do complexo educacio-
nal Metodista brasileiro, atuação junto a docentes por meio de cursos 
e palestras, o GT foi sempre presente – e continua sendo –, por meio 
da curricularização da extensão e extensionalização da instituição, no 
processo maior de reorganização da educação Metodista no país.

Entre os trabalhos já realizados, destacam-se: as diretrizes para a 
inserção curricular da extensão; as orientações para a creditação para 
extensão curricularizada; a apresentação de dois programas interins-
titucionais referenciais para vinculação dos programas locais exten-
sionistas PIEX 1 (Educação, Direitos Humanos e Cidadania) e PIEX 
2 (Tecnologias Digitais e Sociedade); (criação e operacionalização da 
disciplina “Extensão Universitária e Formação Cidadã” – no primeiro 
período letivo do estudante); a Ementa e objetivos gerais para o Pro-
grama de Extensão Universitária (operado a partir do 2º período letivo 
do estudante na Instituição); oferecimento de cursos que tematizam 
a extensão universitária, no âmbito do programa de aperfeiçoamento 
“Atualizo”, desenvolvido interinstitucionalmente pelas IMES; a elabo-
ração coletiva dos textos interinstitucionais da extensão para os novos 
Projetos Pedagógicos de Curso (PPC), para os novos estatutos e regi-
mentos gerais; a criação e operacionalidade do Curso de Capacitação à 
Docência Extensionista nas IMES. Em fase de finalização, constam ain-
da: um curso de pós-graduação lato sensu, Especialização em Extensão 
Universitária e a publicação do presente livro.

cONSIDeRaÇõeS FINaIS
 A curricularização da extensão, de modo a atender a Lei n. 

13.005/2014, que aprovou o Plano Nacional de Educação para o decênio 
2014-2024, e a Resolução MEC/CNE/CES n. 7/2014, que estabeleceu as 
diretrizes para um novo proceder no cumprimento do dispositivo cons-
titucional da tríade ensino-pesquisa-extensão, requer uma nova maneira 
de fazer extensionista. As IMES estão compreendendo que esse novo 
cenário aponta para a superação de uma prática extensionista pontual, 
ocasional, sem articulação efetiva com o ensino e a pesquisa. Elas estão se 
organizando e trabalhando para que se torne cotidiano o entendimento, 
em todos os níveis, de que a nova extensão não constitui uma disciplina 
isolada, mas que ela precisa ser vista – e praticada – como componente 
curricular, com toda sua amplidão e potencial de criatividade em sua 
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operacionalização. Nessa postura interinstitucional das IMES, percebe-
-se a abertura para a extensionalização da Instituição.

Na compreensão de que se trata de uma nova extensão no ce-
nário educacional superior brasileiro e na abertura que demonstram 
para a extensionalização da Instituição como um todo, as IMES sinali-
zam fortemente seu avanço na reorganização da educação Metodista 
no país. O caminho está sendo construído cotidianamente, de modo 
coletivo, dialógico, responsável e ético.
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Numa sociedade cuja quantidade e qualidade de vida assenta 
em 

configurações cada vez mais complexas de saberes, a legitimi-
dade da universidade só será cumprida quando as atividades, 

hoje ditas de 
extensão, se aprofundarem tanto que desapareçam enquanto 

tais e passem a ser parte integrante das atividades 
de investigação e de ensino.

(SANTOS, Boaventura de Souza)

1. exTeNSÃO

1.1 Breve histórico
Falar em educação superior requer considerar que a Universidade 

tem funções sociais e políticas e, isso, sem dúvida, envolve Extensão.
Identificamos as primeiras ações extensionistas no início do sé-

culo passado, coincidindo com a criação do ensino superior. Essas 
ações iniciais foram realizadas pela Universidade Livre de São Paulo, 
em 1911, e se restringiam a conferências que não se voltavam às pro-
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blemáticas sociais e políticas e aconteciam por mera liberalidade de 
uma parcela da comunidade acadêmica que se insurgia contra o elitis-
mo da universidade. O Estatuto da Universidade Brasileira, de 1931, 
não estabeleceu articulação da extensão com as atividades voltadas ao 
ensino e a pesquisa e, concretizou a relação universidade/elite, esta-
belecendo para a extensão o compromisso em difundir conhecimen-
tos, solucionar problemas e propagar princípios para salvaguardar os 
“altos” interesses nacionais. Essa concepção se manteve até o final da 
década de 1930 quando, por influência do Manifesto de Córdoba o mo-
vimento estudantil brasileiro passou a reivindicar uma Universidade 
mais comprometida com os problemas do país, reconhecendo o papel 
da Extensão na democratização da cultura universitária.

Assistimos a um protagonismo da União Nacional de Estudan-
tes realizando atividades extensionistas no país, sem a presença das 
universidades e sem o caráter assistencialista típico dessa época. Essa 
atuação da UNE foi significativa por transformar a concepção de Ex-
tensão pela realização de ações como decorrência do compromisso so-
cial das universidades com a sociedade quanto à conscientização de 
direitos, sobretudo, com as comunidades mais vulneráveis.

Apenas em 1975 tivemos a primeira Política de Extensão atri-
buindo ao MEC a responsabilidade de propor diretrizes extensionis-
tas baseadas no Plano de Trabalho de Extensão Universitária. Esse 
plano alterou a concepção da extensão ao: i) alterar o perfil das co-
munidades atendidas para a população em geral e inserir nas ações 
extensionistas as organizações; ii) fundar a relação com o ensino e a 
pesquisa; iii) estabelecer a relação dialógica entre a universidade e a 
sociedade pela troca entre o saber acadêmico e o popular; iv) acres-
centar outras atividades de Extensão como serviços, propagação da 
cultura e difusão dos resultados.

O Fórum Nacional de Pró-Reitores de Extensão das Universi-
dades Públicas, a partir da década de 1980, passou a presidir as dis-
cussões para definir as diretrizes da Extensão junto ao MEC na pers-
pectiva da indissociabilidade ensino-pesquisa-extensão, reconhecendo 
a função social da universidade quanto aos propósitos acadêmicos e 
comunitários do saber extensionista interdisciplinar na busca de ins-
titucionalizá-lo nas universidades (NOGUEIRA, 2005). Essa inovação 
quanto à indissociabilidade ensino-pesquisa-extensão não foi incorpo-
rada pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB/96) que 
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manteve a extensão desvinculada da função acadêmica e a prática de 
serviços assistencialistas. Algum avanço se deu com o Plano Nacional 
de Educação 2001-20106 que absorve as discussões do FORPROEX e 
FOREXT e, nas metas 21 e 23, propõe nova concepção de Extensão com 
sua institucionalização obrigatória de 10% dos créditos curriculares 
em ações extensionistas, o que só foi concretizado com a Resolução 
MEC/CNE n. 07/2018. 

Em 2012 tivemos a elaboração da Política Nacional de Extensão 
que reforça as diretrizes da Extensão: interação dialógica; interdiscipli-
naridade e interprofissionalidade; indissociabilidade ensino-pesquisa-
-extensão; impacto na formação do(a) estudante; impacto e transfor-
mação social. O Plano Nacional de Educação (PNE) atual manteve a 
proposição de 10% de Extensão nas unidades curriculares, obrigatoria-
mente com propósito social e articulada ao ensino e pesquisa.

Ao longo desses anos vimos a evolução da extensão, do assisten-
cialismo à função social que incumbe às universidades em uma pers-
pectiva articulada com o ensino e a pesquisa voltada ao atendimento 
da população e ao preparo da cidadania.

Nessa caminhada histórica é interessante mencionar a Reforma de 
Córdoba “considerada um marco na história das universidades latino-
-americanas por ser pioneira na construção de um modelo institucional 
que atribuiu uma identidade e um modo de atuação renovado no ensi-
no superior.” (NETO, 2011, p. 1). Enfim, apesar de mais de 100 anos do 
Movimento o pano de fundo continua atual: a indissociabilidade exten-
são-ensino-pesquisa e a mudança da postura pedagógica reconhecendo 
o(a) aluno(a) como sujeito ativo(a) e construtor(a) da aprendizagem e da 
transformação social. Com a Resolução MEC/CNE n. 7/2018 pudemos 
comemorar o reconhecimento da extensão, ao lado da pesquisa e do en-
sino, como função essencial da Universidade, sendo comum relacionar 
o avanço trazido pela Resolução ao Manifesto de Córdoba.

2 cONceITO

1.2 Aspectos conceituais
A Extensão Universitária deve ser compreendida como “um 

conjunto de ações de caráter interdisciplinar e multidisciplinar, arti-
culando os saberes produzidos na vida acadêmica e na vida cotidiana 
das populações, para compreensão da realidade e busca de resposta 
aos seus desafios.” (FOREXT, 2013, p. 15). Logo, o compromisso social 
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integra o propósito da Extensão, visando, mediante constante diálogo 
com a sociedade, levar o conhecimento acadêmico para além dos mu-
ros da Instituição e, com isso, contribuir para a transformação social, 
para a realização dos direitos humanos, para a diminuição da exclusão 
e vulnerabilidade social, para a promoção do desenvolvimento local, 
regional e nacional, para a implementação de políticas públicas e cons-
trução da democracia e cidadania. 

A Extensão Universitária se estabelece por um processo pedagó-
gico com protagonismo discente, em articulação com o ensino e a pes-
quisa que permite a formação de profissionais com mais competência 
técnica, mais sensíveis à ética, ao humanismo da profissão, bem como 
a democratização do conhecimento, tornando-se, portanto, um novo 
paradigma para o ensino superior. Na articulação com a Pesquisa, a 
Extensão Universitária contribui com diagnósticos que problematizam 
a realidade local e regional de vida das populações, levantando ques-
tões que se tornam objeto de investigação para projetos de iniciação 
científica e de Trabalhos de Conclusão de Curso na Graduação, e pro-
jetos de dissertação e teses na pós-graduação, caracterizando a nova 
área de Projetos de Extensão vinculados à Pesquisa. (FOREXT, 2013).

De acordo com o Plano Nacional de Extensão: “A Extensão Uni-
versitária, sob o princípio constitucional da indissociabilidade entre 
ensino, pesquisa e extensão, é um processo interdisciplinar, educativo, 
cultural, científico e político que promove a interação transformadora 
entre Universidade e outros setores da sociedade.

Assim definida, a Extensão Universitária denota uma postura da 
Universidade na sociedade em que se insere. Seu escopo é o de um pro-
cesso [...], por meio do qual se promove uma interação que transforma 
não apenas a Universidade, mas também os setores sociais com os quais 
ela interage. Extensão Universitária denota também prática acadêmica, 
a ser desenvolvida, como manda a Constituição de 1988, de forma in-
dissociável com o Ensino e a Pesquisa, com vistas à promoção e garantia 
dos valores democráticos, da equidade e do desenvolvimento da socie-
dade em suas dimensões humana, ética, econômica, cultural, social.” 
(PLANO NACIONAL DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA, 2001).

A extensão, portanto, contribui para a formação de profissionais 
mais sensíveis aos problemas sociais e colabora com a solução de pro-
blemas nacionais e regionais, deixando claro o papel social da univer-
sidade. Essa regulamentação da Resolução MEC/CNE n. 7/2018 dei-
xa clara a mudança de enfoque da extensão que abandona o posto de 
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mera realização de atividades para se tornar o lócus de reflexão, ação 
e debates nas instituições: Art. 3º A Extensão na Educação Superior 
Brasileira é a atividade que se integra à matriz curricular e à organiza-
ção da pesquisa, constituindo-se em processo interdisciplinar, político 
educacional, cultural, científico e tecnológico que promove a interação 
transformadora entre as instituições de ensino superior e os outros se-
tores da sociedade, por meio da produção e da aplicação do conheci-
mento, em articulação permanente com o ensino e a pesquisa.

A universidade, ao se integrar com a comunidade por meio da 
extensão, viabiliza, de modo interdisciplinar, a dialética teoria/prática 
permitindo uma visão integrada do social.

1.3 Contexto legal
O desenvolvimento das atividades de Extensão nas instituições 

de ensino superior está orientado por importantes marcos legais.
A Constituição Brasileira de 1988 registrou oficialmente a Exten-

são Universitária com a mesma grandeza que o ensino e a pesquisa, 
formando um tripé indissociável. O artigo 207 estabelece o dever de 
as Universidades cumprirem o princípio da indissociabilidade entre 
ensino, pesquisa e extensão.

Em 1990 tivemos a edição do Plano Nacional de Extensão que 
abordou as diretrizes da extensão e o seu propósito de contribuir para 
a transformação social. De igual modo, elenca as metas que permitirão 
o atingimento dos objetivos traçados e, entre elas, a creditação curricu-
lar da extensão, meta essa que foi integrada ao PNE.

Nesse mesmo sentido, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional – LDB/96 prevê no artigo 43 a Extensão entre os fins das Ins-
tituições de Ensino Superior (IES).

Observamos que o Plano Nacional de Educação de 2001, na estei-
ra do Plano Nacional de Extensão, reconheceu a institucionalização da 
extensão ao prever sua curricularização, mas não vimos a curriculari-
zação da extensão sair do papel.

A Política Nacional de Extensão publicada em 2012 (FORPROEX, 
2012) reforçou, entre as diretrizes da interdisciplinaridade e interpro-
fissionalidade, a indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 
Esse importante referencial não conseguiu eliminar a clausura do co-
nhecimento dos muros das universidades que promovesse a aproxi-
mação com a sociedade.

O Plano Nacional de Educação para o decênio 2014/2024 previu, 
na meta 12.7, a curricularização da extensão, atribuindo à Universida-
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de a responsabilidade de concretizá-la em, no mínimo, 10% da carga 
horária dos cursos. O PNE/2014 assim trata da extensão:

Estratégia 12.7 - Créditos curriculares para extensão universi-
tária em, no mínimo, 10% (dez por cento) do total de créditos 
curriculares exigidos para a graduação em programas e projetos 
de extensão universitária, orientando sua ação, prioritariamente, 
para as áreas de grande pertinência social. Curricularização das 
atividades de extensão: compreendida como elemento formativo 
de modo a colocar o estudante como protagonista de sua forma-
ção e, assim, “deixa de ser mero receptáculo de um conhecimen-
to validado pelo professor para se tornar participante do proces-
so.” (MEC/Secretaria de Articulação com os Sistemas de Ensino: 
Planejando a próxima década: conhecendo as 20 Metas do PNE, 
2014, p. 8.) A curricularização da extensão acaba também por 
ensejar uma mudança na Universidade, acarretando revisão da 
prática docente, bem como, quanto ao conceito e papel da Uni-
versidade no contexto social. “Enquanto instituição produtora 
do conhecimento, a Universidade deve oferecer aos governos e 
aos atores sociais subsídios para as escolhas que precisam ser fei-
tas, os instrumentos científicos de que carecem para intervenções 
e atuações mais lúcidas e comprometidas com a plena emancipa-
ção humana (POLÍTICA NACIONAL DE EXTENSÃO UNIVER-
SITÁRIA, 2012).

O desenvolvimento das atividades de extensão nas instituições 
de ensino superior, portanto, está orientado por estes marcos legais:

• Constituição Brasileira de 1988: previu a indissociabilidade 
entre Ensino, Pesquisa e Extensão, art. 207;

• a LDB de 1996: art. 43: estabelece a Extensão Universitária 
como uma das finalidades da Universidade;

• Plano Nacional de Extensão Universitária de 2001: volta a re-
conhecer que a extensão universitária não se coloca apenas 
como uma atividade académica, mas como uma concepção 
de universidade cidadã, ao viabilizar a intervenção nos gran-
des problemas sociais existentes no país;

• Política Nacional de Extensão de 2012: reafirma a Extensão quanto à 
formulação, implementação e avaliação das ações extensionistas;

• Plano Nacional de Educação para o decênio 2014/2024;
• Resolução MEC/CNE n. 7/2018: estabelece as Diretrizes para 

a Extensão na Educação Superior Brasileira e regimenta o 
disposto na Meta 12.7 do PNE.
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A Constituição de 1988, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
de 1996 e o Plano Nacional da Educação 2001-2010 têm caráter vinculatório e 
imperativo, sistematizado pela Resolução MEC/CNE n 7/2018 que visa concre-
tizar o direcionamento que, há muito, era o anseio de grande parte da Academia. 
Essa Resolução determina: 

Art. 2º As Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Bra-
sileira regulamentam as atividades acadêmicas de extensão dos cursos 
de graduação, na forma de componentes curriculares para os cursos, 
considerando-os em seus aspectos que se vinculam à formação dos 
estudantes, conforme previstos nos Planos de Desenvolvimento Ins-
titucionais (PDIs), e nos Projetos Políticos Institucionais (PPIs) das en-
tidades educacionais, de acordo com o perfil do egresso, estabelecido 
nos Projetos Pedagógicos dos Cursos (PPCs) e nos demais documentos 
normativos próprios. (BRASIL, 2018)

Portanto, o almejado propósito da creditação da extensão foi regulamenta-
do pela Resolução MEC/CNE n. 7/2018, que representa um importante marco 
para a institucionalização da extensão. Como se pode observar, temos regula-
mentações recentes ainda em implantação em um processo não plenamente con-
solidado, mas que reconhecem a extensão como uma atividade com o mesmo 
status acadêmico que o ensino e a pesquisa.

1.4 Diretrizes
A Extensão foi definida pelo Fórum Nacional de Educação Superior em dis-

cussão com o Conselho Nacional de Educação - CNE,) como atividade promotora 
do desenvolvimento sustentável em uma perspectiva de universidade socialmente 
relevante” (FOREXT, 2009, p. 8). Nesse sentido, o FORPROEX ao estabelecer a 
Política Nacional de Extensão (FORPROEX, 2012) definiu suas diretrizes: interação 
dialógica, interdisciplinaridade e interprofissionalidade; indissociabilidade ensino-pesquisa-exten-
são; impacto na formação do estudante; impacto e transformação social, cujos alicerces são 
a sistematização e a universalização do fazer extensionista. (CURRICULARIZA-
ÇÃO DA EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA NO BRASIL: QUESTÕES ESTRU-
TURAIS E CONJUNTURAIS DE UMA POLÍTICA PÚBLICA).

Importa notar: o caráter conservador de algumas instituições assim como 
a mercantilização da educação, a financeirização da educação superior não ga-
rantiu qualidade, e deu margem para algumas Instituições de Ensino Superior 
consolidarem a sua infraestrutura somente para o ensino, afastando-se de sua 
finalidade universitária de produção de conhecimento.

As diretrizes que devem nortear a extensão: impacto (na formação do es-
tudante) e transformação social e na Universidade), interação dialógica, interdis-
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ciplinaridade e interprofissionalidade, indissociabilidade ensino-pesquisa-exten-
são, já estavam previstas na Política Nacional de Extensão de 1999. As Diretrizes 
para a Extensão foram incorporadas pela Resolução MEC/CNE n. 7, de 18 de 
dezembro de 2018. Essa Resolução concretiza os anseios de anos em busca da 
institucionalização e creditação da extensão, seus princípios, fundamentos e os 
procedimentos norteadores.

O avanço trazido pela Resolução foi a regulamentação das ações extensio-
nistas compreendidas como componentes curriculares obrigatórios que integram 
a formação do aluno e que devem estar previstas nos documentos institucionais: 
Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), Projetos Políticos Institucionais 
(PPIs) e Projetos Pedagógicos dos Cursos (PPCs). Fica evidente que a extensão, 
agora integrada aos currículos, promoverá aproximação das IES com as deman-
das da realidade social. Com isso, os cursos terão currículos mais transversais, 
com aplicação de metodologias mais ativas e criativas proporcionando condições 
mais concretas e dinâmicas para os(as) alunos(as), de modo que a aprendizagem 
se dará para além dos muros da Universidade. A Resolução MEC/CNE estabe-
lece a concepção e a prática das Diretrizes da Extensão:

a interação dialógica da universidade com a sociedade; a forma-
ção cidadã dos estudantes; a mútua transformação entre a uni-
versidade e a sociedade; a articulação entre o Ensino, a Pesquisa 
e a Extensão. Ainda, potencializa a concepção e a prática das di-
retrizes da extensão ao prever no artigo 6º: a formação integral 
dos alunos; o diálogo transformador da instituição com os de-
mais setores da sociedade; o compromisso social da instituição; a 
reflexão ética referida à dimensão social do Ensino e da Pesquisa; 
o enfrentamento às questões da sociedade brasileira; a constru-
ção de conhecimentos para o desenvolvimento social. (SILVA, 
2020, p. 195)

As Diretrizes estão explicitadas na Resolução MEC/CNE n 7/2018 
no artigo 5º: 

• Interação dialógica: as relações entre a Universidade e a so-
ciedade devem estar orientadas pelo diálogo e troca de sa-
beres. A Universidade deixa de passar a sociedade seu co-
nhecimento e passa a interagir com ela para produzir um 
conhecimento que colabora para a “superação da desigual-
dade e da exclusão social e para a construção de uma socie-
dade mais justa, ética e democrática. Esse objetivo pressupõe 
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uma ação de mão dupla: da Universidade para a sociedade e 
da sociedade para a Universidade.”

• Interdisciplinaridade e interprofissionalidade: supõe “que a 
combinação de especialização e visão holísticas pode ser ma-
terializada pela interação de modelos, conceitos e metodolo-
gias oriundos de várias disciplinas e áreas do conhecimento, 
assim como pela construção de alianças intersetoriais, inte-
rorganizacionais e interprofissionais” (POLÍTICA NACIO-
NAL DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA, 2012, p. 31, no dizer 
de Padilha, (PADILHA, 2004) “intertransdisciplinaridade” e 
“intertransculturalidade”. Dessa maneira, espera-se impri-
mir as ações de Extensão Universitária a consistência teórica 
e operacional de que sua efetividade depende.”

• Impacto na formação do(a) estudante e transformação social:

as ações extensionistas devem possuir um projeto pedagógico 
que explicite três elementos essenciais: (i) a designação do pro-
fessor orientador; (ii) os objetivos da ação e as competências dos 
atores nela envolvidos; (iii) a metodologia de avaliação da par-
ticipação do estudante. Reafirma-se a “Extensão Universitária 
como o mecanismo por meio do qual se estabelece a inter-relação 
da Universidade com os outros setores da sociedade, com vistas 
a uma atuação transformadora, voltada para os interesses e ne-
cessidades da maioria da população e propiciadora do desenvol-
vimento social e regional, assim como para o aprimoramento das 
políticas públicas. A expectativa é de que, com essa diretriz, a 
Extensão Universitária contribua para o processo de (re)constru-
ção da Nação, de uma comunidade de destino, ou de comunida-
de política.” A universidade, assim, como “parte da sociedade’” 
também deve sofrer impacto, ser transformada. (POLÍTICA NA-
CIONAL DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA, 2012)

• Indissociabilidade ensino-pesquisa-extensão: 

o suposto é que as ações de extensão adquirem maior efetividade 
se estiverem vinculadas ao processo de formação de pessoas (En-
sino) e de geração de conhecimento (Pesquisa). No que se refere à 
relação Extensão e Ensino, a indissociabilidade coloca o estudante 
como protagonista de sua formação técnica - processo de obten-
ção de competências necessárias à atuação profissional - e de sua 
formação cidadã - processo que lhe permite reconhecer-se como 
agente de garantia de direitos e deveres e de transformação so-
cial. Dessa maneira, emerge um novo conceito de “sala de aula”, 
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que não mais se limita ao espaço físico tradicional. “Sala de aula” 
são todos os espaços, dentro e fora da Universidade, em que se 
apreende e se (re)constrói o processo histórico-social em suas múl-
tiplas facetas. O eixo pedagógico clássico “estudante-professor” é 
substituído pelo eixo “estudante-professor-comunidade”. O es-
tudante, assim como a comunidade, deixa de ser mero receptá-
culo de um conhecimento validado pelo professor para se tornar 
participante do processo. Para que esses atores possam contribuir 
para a transformação social em direção à justiça, solidariedade e 
democracia, é preciso que eles tenham clareza dos problemas so-
ciais sobre os quais pretendem atuar, do sentido e dos fins dessa 
atuação, do ‘arsenal’ analítico, teórico e conceitual a ser utilizado, 
das atividades a serem desenvolvidas e, por fim, da metodologia 
de avaliação dos resultados (ou produtos) da ação e, sempre que 
possível, de seus impactos sociais. (POLÍTICA NACIONAL DE 
EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA, 2012).

Tendo visto como as orientações e as diretrizes do Plano Nacional, da Po-
lítica Nacional de Extensão e a Resolução MEC/CNE n. 7/2018  que orientam 
a extensão, como analisar, avaliar as ações realizadas?

1.5 Avaliação
As ações extensionistas precisam ser sistematizadas e avaliadas 

para que seja possível aferir sua contribuição em relação à produção 
do conhecimento, formação da comunidade universitária, papel social 
da Universidade e transformação social. Isso porque não se pode per-
der de vista que: 

[...] a Extensão Universitária deve ser entendida como processo 
formativo, prospectivo e qualitativo, a ser mensurado por crité-
rios objetivos (relatório, trabalho escrito, publicação ou comu-
nicação) e subjetivos (compromisso, dedicação). Esse processo 
deve estar integrado à avaliação dos objetivos e metas do progra-
ma ou projeto extensionista, assim como à avaliação dos efeitos 
da participação do estudante - e da equipe de trabalho na qual 
este se inclui - sobre os problemas sociais (POLÍTICA NACIO-
NAL DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA, 2012).

Como no ensino e na pesquisa é preciso uma análise que per-
mita avaliar se as atividades de extensão alcançaram os resultados 
pretendidos: 
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Até que ponto os projetos desenvolvidos modificam a situação 
sobre qual se debruça? Quais resultados alcançou? Eles foram 
significativos? A comunidade externa teve sua situação modifi-
cada? Os projetos pedagógicos dos cursos foram afetados por 
essa ação ao longo do tempo? Os egressos que participaram da 
ação apresentam uma formação diferenciada dos demais? As li-
nhas de pesquisa foram modificadas após a ação? A ação exten-
sionista considerou as necessidades e os avanços da pesquisa? 
(AVALIAÇÃO DA EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA: PRÁTICAS 
E DISCUSSÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIA-
ÇÃO DA EXTENSÃO, 2013, p. 76).

Bem, vimos o histórico, o conceito, o contexto legal, as diretrizes e a ava-
liação da extensão, então, precisamos saber qual o papel da extensão.

2. O papel Da exTeNSÃO Na UNIveRSIDaDe

Há muito se reconhece a relevância social e acadêmica das ações exten-
sionistas proporcionada pela troca de saberes, acadêmicos e populares. Essa in-
terlocução dialógica da universidade envolvendo docentes, discentes e técnico-
-administrativos, com a sociedade, desperta no(a) estudante a motivação para 
uma ação crítica, reflexiva e analítica voltada à transformação social e promove 
uma formação mais completa do futuro profissional. Dessa articulação, exten-
são-ensino-pesquisa, emerge um processo de aprendizagem mais dinâmico, uma 
positiva troca de experiências e a produção de novos conhecimentos. Então, a 
“Extensão Universitária deve ser entendida como o processo pelo qual alunos, 
professores e funcionários trabalham juntamente com a comunidade a fim de 
melhorar sua qualidade de vida.” (FOREXT, 2013, p. 17)

Logo, parece pertinente verificar a relação da Extensão com a Educação.

2.1 Educação
Inegável o papel da educação crítica para a construção das pessoas e da de-

mocracia. A construção da cidadania requer práticas sociais conscientes, voltadas 
para a solidariedade, percepção harmônica de direitos e deveres. Desse modo, 
fica evidente o reflexo dos movimentos populares na construção dos direitos 
da cidadania, favorecida pela interlocução realizada que busca compreender os 
anseios da população.

A transformação social pressupõe postura mais ativa e crítica dos cidadãos, 
maior participação social e maior sensibilidade aos anseios e necessidades sociais. 
O Direito à Educação não deve estar restrito somente à garantia de acesso à es-
cola, mas deve estar inclinado a garantir melhores condições para a empregabili-
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dade, para a autonomia, para o exercício da cidadania e da democracia. Aqui, fica 
mais clara a contribuição da extensão tanto em relação aos(às) alunos(as) quanto 
na sua atuação em prol da diminuição da vulnerabilidade, marginalização e exclu-
são social. Logo, é possível reconhecer a estreita relação da educação quanto à 
efetiva e ativa participação das pessoas na construção de uma sociedade melhor, 
mais democrática, mais justa, sustentável e igualitária.

É preciso entender a educação

como a formação do ser humano para desenvolver suas potencia-
lidades de conhecimento, de julgamento e de escolha para viver 
conscientemente em sociedade, o que inclui também a noção de 
que o processo educacional, em si, contribui tanto para conservar 
quanto para mudar valores, crenças, mentalidades, costumes e 
práticas (BENEVIDES, 2020, p. 3).

Ao considerar a educação como algo indispensável ao indivíduo, 
é possível reconhecer o significado de educação para a democracia, 
educação para a cidadania, para a solidariedade no tocante à com-
preensão das questões sociais e políticas em uma perspectiva ética.

A abordagem da educação se dá pela percepção da importância 
social, considerando-a chave para a conquista do desenvolvimento in-
tegral do ser humano no tripé traçado pela Lei Maior: plena realização 
da pessoa; sua inserção no Estado Democrático de Direito; e sua qua-
lificação para o trabalho. A compreensão da natureza jurídica desse 
direito é importante por possuir efeitos político-pedagógicos. Estamos 
falando de educação política no sentido de educação para a democra-
cia participativa. 

Vale citar Anísio Teixeira que chamava a atenção para a “escola 
paternalista, destinada a educar os governados, os que iriam obedecer e 
fazer, em oposição aos que iriam mandar e pensar, falhando logo, des-
te modo, ao conceito democrático que a deveria orientar, de escola de 
formação do povo, isto é, do soberano, numa democracia” (Teixeira, 
1936, p. 1). O italiano Norberto Bobbio também criticava o afastamento 
dos(as) cidadãos(ãs) da política e reforçava o importante papel da edu-
cação para a cidadania ativa, crítica e questionadora que fortalece o fu-
turo da democracia (apud BENEVIDES, 2020, p. 1). Essa aproximação e 
atuação de estudantes na realidade social vai materializando o exercício 
dos direitos humanos e a democracia, graças à efetiva participação de 
seus indivíduos na comunidade. Falar em cidadania demanda o reco-
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nhecimento e o cumprimento dos direitos e deveres de forma consciente 
por parte de toda a coletividade, o que é fundamental para a democracia.

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, no artigo 27 
reconhece que a educação deve difundir os valores fundamentais ao 
interesse social, aos direitos e deveres dos(as) cidadãos(ãs), de respeito 
ao bem comum e à ordem democrática e, no artigo 35, prevê caber ao 
ensino médio “o aprimoramento do(a) educando(a) como pessoa hu-
mana, incluindo a formação ética e o desenvolvimento da autonomia 
intelectual e do pensamento crítico” (BRASIL, LBD).

A educação para a democracia empodera os indivíduos, educa e forma 
governados(as) e governantes em melhor compreensão do espaço público. A 
escola e os(as) professores(as), portanto, precisam ter consciência desse seu papel 
social, o que gera mudança nas práticas escolares. 

Lembremos de Paulo Freire: “Se a educação sozinha não pode transfor-
mar a sociedade, tampouco sem ela a sociedade muda.” (FREIRE, 200, p. 67)

Ora, compreendendo a relação educação/extensão, fica mais fácil 
entender a busca pela curricularização.

2.2 Curricularização
A curricularização ou creditação da Extensão é um tema debatido 

e almejado há anos. Originalmente foi prevista no Plano Nacional de 
Educação 2001-2010 já trazendo o percentual de 10% dos créditos curri-
culares a serem integralizados em ações de extensão. O PNE vigente na 
estratégia 7 da meta 12 estabelece a curricularização da Extensão com a 
perspectiva de transformação da universidade. Esse debate se mantém 
oportuno face ao imprescindível resgaste do real sentido da universida-
de, superando a ideia limitante de que ela cumpre seu mister somente 
com o ensino. Assim, é necessário assumir um novo sentido para as Insti-
tuições de Ensino Superior alicerçado no tripé ensino-pesquisa-extensão 
e, nesse sentido, Gadotti fala em uma “visão emancipadora da Extensão 
Universitária no contexto da curricularização da Extensão” (GADOTTI, 
2017, p.1), destacando que a Extensão, face a sua função integradora e 
articuladora, completa o sentido da universidade permitindo cumprir 
seu papel social em conexão com a sociedade.

Para Boaventura Souza Santos, 

a área de extensão vai ter no futuro próximo um significado mui-
to especial. No momento em que o capitalismo global pretende 
funcionalizar a Universidade e, de facto, transformá-la numa 
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vasta agência de extensão ao seu serviço, a reforma da Univer-
sidade deve conferir uma nova centralidade às atividades de 
extensão (com implicações no curriculum e nas carreiras dos do-
centes) e concebê-las de modo alternativo ao capitalismo global, 
atribuindo às Universidades uma participação activa na constru-
ção da coesão social, no aprofundamento da democracia, na luta 
contra a exclusão social e a degradação ambiental, na defesa da 
diversidade cultural (SANTOS, 2004, p. 73).

Em que pese a conquista trazida pela Resolução MEC/CNE n. 
7/2018 é grande o desafio da curricularização da extensão e implemen-
tação do princípio da indissociabilidade que permita superar e subs-
tituir a prática universitária fragmentada por uma prática integral e 
integradora garantindo uma formação mais entrosada com os desafios 
dos tempos em que vivemos. A almejada melhoria da formação pos-
sibilitada pela extensão também se refletirá na formação política e ci-
dadã da população, assegurando sua postura mais autônoma e crítica.

Daí fica mais palpável reconhecer a relevância da tal indissocia-
bilidade.

2.3 Indissociabilidade
Partimos da análise contextualizada acerca do princípio da indis-

sociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, no âmbito das Univer-
sidades brasileiras, tendo como pano de fundo sua previsão em docu-
mentos legais e o processo de apropriação e implementação. Iniciamos 
com a Constituição Federal de 1988, pois, formalmente, foi nessa lei que 
o princípio foi estabelecido como exigência para as universidades. Com 
isso, consolidou-se o tripé ensino, pesquisa e extensão como missão da 
Universidade, muito embora não tenha resultado na sua efetivação tan-
to na formação acadêmica quanto nas ações institucionais, o que só se 
consolida, recentemente, com a Resolução MEC/CNE n. 07/2018. A ex-
tensão ressalta para as Instituições de Ensino Superior: i. compromisso 
com o diálogo, com os diversos setores da sociedade; ii. responsabilida-
de social com a produção de conhecimentos relevantes e com a forma-
ção acadêmica articulada com necessidades sociais e com a pesquisa.

Na Constituinte de 1988 tivemos a participação do Fórum Nacio-
nal da Educação a fim de que a universidade ficasse socialmente refe-
renciada e comprometida com a consolidação dos ideais democráticos, 
ao encontro das proposições de Boaventura de Sousa Santos (2005a; 
2005b), que indicam o contexto de crise quanto ao papel da Educação, 
da utilidade do conhecimento e de suas funções. Essa crise se contex-
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tualiza com o financiamento da Educação, para o setor público e para o 
setor privado, trazendo, sobretudo para essas, tensões quanto às áreas 
do conhecimento relativas à captação de recursos e de sua posição de 
produtora e detentora do conhecimento. Boaventura indica as tensões:

[...] A primeira contradição, entre conhecimentos exemplares e 
conhecimentos funcionais, manifesta-se como crise de hegemo-
nia. [...] A universidade sofre uma crise de hegemonia na medida 
em que a sua incapacidade para desempenhar cabalmente fun-
ções contraditórias leva os grupos sociais mais atingidos pelo seu 
déficite funcional ou o Estado em nome deles a procurar meios 
alternativos de atingir os seus objetivos. A segunda contradição, 
entre hierarquização e democratização, manifesta-se como crise 
de legitimidade: ser consensualmente aceite. A universidade so-
fre uma crise de legitimidade na medida em que se torna social-
mente visível a falência dos objectivos colectivamente assumidos. 
Finalmente, a terceira contradição, entre autonomia institucional 
e produtividade social, manifesta-se como crise institucional. [...] 
A universidade sofre uma crise institucional na medida em que 
a sua especificidade organizativa é posta em causa e se lhe pre-
tende impor modelos organizativos vigentes noutras instituições 
tidas por mais eficientes. (SANTOS, 2005b, p. 190).

Boaventura ainda pontua que é preciso ser atento às ameaças externas e 
internas, pois “[...] uma universidade socialmente ostracizada pelo seu elitismo e 
corporativismo e paralisada pela incapacidade de se auto-interrogar no mesmo 
processo em que interroga a sociedade, é presa fácil dos prosélitos da globalização 
neoliberal” (SANTOS, 2005a, p. 115). Várias questões têm colocado em xeque 
a Universidade como: i. a expansão do setor privado que muito tem se atentado 
somente às necessidades do mercado de trabalho e, não necessariamente, voltado-
-se à formação para a autonomia do ser humano, tornando-o apto a solucionar 
os problemas com criatividade e flexibilidade, trazendo a educação-mercadoria, 
afastando-a de seu caráter de direito social; ii. as exigências de produtividade aca-
dêmica; iii. a fixação de indicadores de avaliação com premissas não acadêmicas. A 
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão reflete qualidade do trabalho 
acadêmico, interação dialógica com a sociedade, o protagonismo da(o) aluna(o), 
a relação crítica entre teoria e prática e a construção coletiva de projetos de traba-
lho que serão referenciados na avaliação institucional. É nesse sentido que alerta 
Boaventura de Souza Santos (2005a), para a reforma da Universidade e do conhe-
cimento universitário disciplinar, desconexo dos anseios da sociedade e refratário 
a outros conhecimentos, passando do conhecimento universitário para o pluri-
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versitário: “conhecimento contextual na medida em que o princípio organizador 
da sua produção é a aplicação que lhe pode ser dada” (SANTOS, 2005a, p. 41). 
Logo, nosso desafio se volta à curricularização da extensão na perspectiva trans-
disciplinar, em diálogo com outros conhecimentos, assumindo a responsabilidade 
social da Educação Metodista. De acordo com Boaventura, trata-se da ecologia de 
saberes que promove a interação entre o saber científico e humanístico, produzido 
pela Universidade e o saber leigo presente na sociedade (SANTOS, 2005a).

É preciso não confundir coexistência do ensino, pesquisa 
e extensão na Universidade com indissociabilidade e é isso que 
verdadeiramente se busca como uma de suas funções, em que a 
efetivação da Extensão não ocasiona qualquer indisposição ao ensino 
ou à pesquisa, posto ser prática acadêmica, um princípio político e 
metodológico. A indissociabilidade surge quando a dicotomia do 
ensino e pesquisa desaparece, de modo que o que se visa é uma política 
de formação que dá sentido à Universidade enquanto atividade crítica 
e reflexiva do futuro exercício profissional. É um desafio constante a 
consolidação da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, 
apesar de ser um dever para as IES, disposto tanto na CF/88 quanto 
nos documentos organizados pelos Fóruns de Extensão, constituindo 
um dos cinco princípios da Extensão Universitária. Indissociabilidade 
indica o que não existe sem a presença do outro, de modo que o todo 
perde a existência quando se dissocia.

Como indica Boaventura de Sousa Santos (2005a, p. 64,), “no século XXI 
só há universidade quando há formação graduada e pós-graduada, pesquisa e 
extensão. Sem qualquer destes, há ensino superior, não há universidade”. O prin-
cípio da indissociabilidade entre Ensino, Pesquisa e Extensão estrutura a essência 
da Universidade. Não havendo a indissociabilidade, ou seja, se a Extensão estiver 
isolada fica em si mesma e não concretiza o saber universitário.

A Constituição de 1988 no artigo 207 previu o princípio da indissociabi-
lidade entre Ensino, Pesquisa e Extensão a ser observado pelas universidades. O 
mandamento constitucional reflete os anseios de uma universidade mais sensível 
com as questões sociais, econômicas, financeiras e políticas e com a formação de 
um novo perfil profissional, criando, assim, condições para as transformações na 
sociedade complexa e globalizada. Cabe à universidade orientar sua função pelo 
princípio da indissociabilidade com vistas a produzir conhecimento acadêmico 
de qualidade em constante articulação com as questões sociais. Esse princípio 
foi reforçado pela Política Nacional de Graduação de 2004, com atividades de 
extensão e pesquisa permeando o ensino, considerando que 
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As novas demandas da sociedade contemporânea exigem uma 
formação que articule com a máxima organicidade, a competência 
científica e técnica, com a inserção política e a postura ética. Só se ganha 
competência científica se cada curso de graduação conseguir familia-
rizar os alunos com os fundamentos (epistemes) que sustentam a área 
científica que informa cada área do conhecimento. (BRASIL, 2004).

Como já vimos, nos termos do princípio constitucional da indis-
sociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, a extensão é um pro-
cesso interdisciplinar, educativo, cultural, científico e político voltado 
às ações dialógicas que promovam interação transformadora entre a 
Instituições de Ensino Superior e setores da sociedade, para assegurar 
a realização da democracia, dos direitos humanos, da igualdade e do 
desenvolvimento social na perspectiva humanista, econômica, cultu-
ral, social e ética. Portanto, o referido princípio reafirma a extensão 
universitária como processo acadêmico, com impacto nos níveis so-
ciais, políticos, culturais e econômicos da sociedade. Nessa perspecti-
va, o suposto é que as atividades de extensão adquirem maior efetivi-
dade se estiverem vinculadas ao processo de formação de pessoas, ou 
seja, ao ensino e à geração de conhecimento, no caso, a pesquisa.

A indissociabilidade ficou expressa na Resolução MEC/CNE 
n 7/2018 no artigo 5º que a insere na matriz curricular. A articu-
lação da extensão com o ensino e a pesquisa favorece a prática do 
ensino em melhor sintonia com as demandas sociais e de mercado, 
oportunizando uma aprendizagem mais significativa, mais integra-
da com diferentes realidades socioeconômicas e profissionais. “A 
relação entre investigação e compromisso social, realizada na Ex-
tensão Universitária, por intermédio das pesquisas aplicadas e da 
interrelação da teoria e da prática orienta a elaboração de novos 
conhecimentos para os interesses e as demandas diretas da socieda-
de.” (FOREXT, 2013, p. 17).

A articulação é visível ao considerar que as ações extensionistas 
requerem que a realidade em que as ações serão realizadas seja conhe-
cida, as demandas analisadas a fim de ser assertiva a intervenção, o que 
envolve Pesquisa. E, a fim de que o Ensino não se dê pela mera reprodu-
ção de conteúdos, identifica-se sua articulação com a Pesquisa e a Exten-
são e, para que essa não se limite ao mero ativismo, deve ser articulada 
à Pesquisa e ao Ensino. Essa articulação deve, igualmente, contemplar 
a inter e a transdisciplinaridade entre as áreas do saber para atuação 
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conjunta nas ações extensionistas quanto ao diagnóstico, planejamento, 
execução das ações e desenvolvimento social que, certamente, ficam me-
lhor qualificadas em relação àquelas pensadas por um só curso.

Ainda, quanto ao princípio da indissociabilidade, destaca-se a 
mudança na ação pedagógica que traz à(ao) estudante protagonismo 
no processo educativo, saindo de uma postura mais passiva para se 
tornar responsável pela apreensão do conhecimento. Esse princípio 
pedagógico fundante nos coloca uma nova compreensão da relação 
aluno(a)-professor(a) em que este, o professor,  tem sua atuação vol-
tada à coordenação, orientação, avaliação dos processos tirando a 
capa de grande e exclusivo detentor(a) do saber dividindo com os(as) 
alunos(as) e comunidade a produção do conhecimento, de novas tecno-
logias, em que todos são sujeitos do ato de aprender. (FOREXT, 2013).

Assim, a extensão é parte integrante do curso, expresso por meio 
de sua matriz curricular, sem se constituir como anexo ou apêndice, 
mas em um todo indivisível.

Como, então, essa extensão se articula para além dos muros da 
universidade?

2.4 Articulações da extensão
A extensão universitária é a atividade acadêmica capaz de im-

primir um novo rumo à universidade brasileira e de contribuir signi-
ficativamente para a mudança da sociedade. O exercício da Extensão 
pressupõe a articulação do saber acadêmico da Universidade com os 
diferentes atores da sociedade. Ao compreender as inter-relações so-
ciais, as ações extensionistas despertam a consciência crítica e solidá-
ria e possibilitam transformações na comunidade. A Resolução MEC/
CNE n.7/2018, no artigo 10, estabelece a articulação da Extensão “com 
o ensino, a pesquisa, a formação do estudante, a qualificação do docen-
te, a relação com a sociedade, a participação dos parceiros e a outras 
dimensões acadêmicas institucionais.”.

Essas articulações são importantes na medida em que permitem 
tomar contato com diferentes realidades e contextos sociais, assim po-
demos ter:

• Articulação com os Movimentos Sociais: permite identificar 
os interesses das comunidades e, com isso, a articulação via-
biliza o enfrentamento da exclusão, das vulnerabilidades so-
ciais, da desigualdade e discriminação. 
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[...] a articulação da Extensão Universitária com os movimentos 
sociais também deve estar pautada pela competência, espírito 
crítico e autonomia, mas deve também buscar preservar a auto-
nomia desses movimentos, estabelecendo com eles relações hori-
zontais, de parceira, renunciando, assim, a qualquer impulso de 
condução ou cooptação. [...]. Na interação com os movimentos 
sociais, a Universidade apreende novos saberes, valores e inte-
resses, os quais são importantes para a formação de profissionais 
mais capazes de promover um desenvolvimento ético, humano 
e sustentável. Ao mesmo tempo, a Universidade pode contribuir 
com os movimentos sociais oferecendo cursos de capacitação, 
atualização e ou de formação de lideranças e quadros. (POLÍTI-
CA NACIONAL DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA, 2012).

• Articulação com os Setores Produtivos: facilita o fortaleci-
mento da Extensão Universitária e deve ser guiada pela dire-
triz Interação Dialógica e pelo compromisso de enfrentamen-
to da exclusão, das vulnerabilidades sociais, da desigualdade 
e discriminação.

Por meio da interação dialógica com os setores produtivos, a 
Universidade toma conhecimento dos problemas, desafios e 
interesses dos setores referidos ao processo de acumulação e, 
nesse processo, direciona seus esforços para contribuir com sua 
solução ou atendimento. Ao fazer isso, a Universidade contribui 
para o desenvolvimento econômico do País, que, por sua vez, 
tem, em contextos democráticos, efeitos positivos na qualidade 
de vida da população, inclusive dos setores de renda mais baixa 
e dos excluídos. Embora todos os setores produtivos devam ser 
contemplados, alguns têm sido focos mais frequentes de ações 
extensionistas, em virtude de seu impacto mais direto sobre as 
condições de vida dos setores mais vulneráveis da população, 
como aqueles comprometidos com a economia solidária e tec-
nologias sociais (POLÍTICA NACIONAL DE EXTENSÃO UNI-
VERSITÁRIA, 2012,) 

• Articulação com as Políticas Públicas: principais áreas de 
atuação: 

a) preservação e sustentabilidade do meio ambiente; b) ampliação 
da oferta e melhoria da qualidade da educação básica; c) melho-
ria da saúde e da qualidade de vida da população brasileira; d) 
melhoria do atendimento à criança, ao adolescente e ao idoso; e) 
melhoria do programa nacional de educação nas áreas da reforma 
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agrária; f) promoção do desenvolvimento cultural, em especial a 
produção e preservação de bens simbólicos e o ensino das artes; 
g) ampliação e fortalecimento das ações de democratização da 
ciência; h) formação de mão-de-obra, qualificação para o trabalho, 
reorientação profissional e capacitação de gestores públicos. Essas 
áreas prioritárias podem ser beneficiadas com contribuições da Ex-
tensão destinadas a fortalecer os espaços e fóruns de participação 
social estabelecidos no período pós-constitucional; por exemplo, 
os conselhos e as conferências. Isto porque esses fóruns participam 
do processo decisório relacionado às políticas públicas, definindo 
destinação de recursos, desenhos de políticas etc., assim como do 
controle dos atos das burocracias encarregadas de sua implemen-
tação, a exemplo, de cursos de capacitação para conselheiros, que 
podem incrementar suas habilidades e capacidades (POLÍTICA 
NACIONAL DA EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA, 2012).

Enfim, temos articulação com outros campos do conhecimento: 
pela via da extensão. O projeto extensionista é um ponto comum que 
cria e estabelece o diálogo. Assim, a Extensão se volta a uma atuação 
dialógica no seu território de atuação para colaborar com a transfor-
mação social.

2.5 Organização e sistematização
Saindo da perspectiva de um “Fazer de atividades” para se cons-

tituir no lócus de reflexões, debates e críticas é fundamental deixar ex-
presso no Projeto Pedagógico: “(i) a designação do professor orientador; 
(ii) os objetivos da ação e as competências dos atores nela envolvidos; 
(iii) a metodologia de avaliação da participação do estudante.” (RELA-
TÓRIO PARA A APROVAÇÃO DAS DIRETRIZES PARA AS POLÍTI-
CAS DE EXTENSÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR BRASILEIRA, 2018).

A Resolução MEC/CNE n. 7/2018 estabelece que: 

Art. 8º As atividades extensionistas, segundo sua caracterização 
nos projetos políticos pedagógicos dos cursos, se inserem nas se-
guintes modalidades: I - programas; II - projetos; III - cursos e 
oficinas; IV - eventos; V - prestação de serviços. Cada uma dessas 
modalidades já havia sido descrita no Plano Nacional de Exten-
são, publicado em novembro de 1999:
I – PROGRAMA “Conjunto articulado de projetos e outras ações 
de extensão (cursos, eventos, prestação de serviços), preferen-
cialmente integrando as ações de extensão, pesquisa e ensino. 
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Tem caráter orgânico-institucional, clareza de diretrizes e orien-
tação para um objetivo comum, sendo executado a médio e lon-
go prazo”.
II – PROJETO “Ação processual e contínua de caráter educativo, 
social, cultural, científico ou tecnológico, com objetivo específi-
co e prazo determinado”. O projeto pode ser: • Vinculado a um 
programa (forma preferencial – o projeto faz parte de uma nu-
cleação de ações); • Não-vinculado à programa (projeto isolado).

A sistematização das ações de extensão em programas constitui-
-se em uma das melhores soluções para o cumprimento das diretrizes 
de impacto, interação social dialógica e construção de parcerias, inter-
disciplinaridade e integração ensino, pesquisa, extensão.

cONSIDeRaÇõeS FINaIS

Pensar a extensão é um bom desafio quanto ao compromisso 
social da Universidade que deve ter relevância e sentido para a so-
ciedade. Não podemos ter ações extensionistas pensadas para a mer-
cantilização das Instituições já que é muito mais que isso, ela oxigena 
o processo ensino/aprendizagem e transforma práticas institucionais, 
permitindo sair do espaço físico tradicional da sala de aula e das mu-
ralhas da Universidade. Esse fazer extensionista acaba por redimensio-
nar e ampliar os horizontes do processo de ensino e aprendizagem e 
inserir a comunidade universitária em diferentes realidades auxilian-
do na construção da cidadania, da autonomia das pessoas que serão 
capazes de criar e recriar a realidade onde vivem com consciência crí-
tica. Também gera impacto na formação do(a) estudante que, ao ficar 
mais sensível às demandas da comunidade e do mercado, do clamor 
da sociedade por justiça, pelos direitos humanos e pela cidadania ple-
na, contribui para as conquistas desses anseios.

Enfim, estamos falando da relevância da educação superior 
quanto aos anseios da sociedade em um projeto político-pedagógico, 
socioeconômico e cultural, em uma perspectiva transformadora e li-
bertadora da autonomia da pessoa humana.
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A compreensão sobre a importância e consciência dos direitos 

humanos tem se consolidado nos últimos anos. Certo tom politiza-
do, inclusivo e de pertença cidadã está presente em muitas partes do 
mundo e em diferentes comunidades, fruto de uma educação inclusi-
va, transformadora e emancipadora, responsável por certo empodera-
mento de minorias ao redor do mundo, consequência de décadas de 
atuação estratégica de diferentes segmentos politizados.

É consenso, entre muitos pesquisadores, que essa tomada de 
consciência tem ocorrido, em um primeiro momento, a partir de uma 
crescente onda de educadores e militantes comprometidos com a 
cidadania e com os direitos humanos, de um lado, e o papel do Estado 
frente à essa tomada de consciência ao assegurar direitos já positivados 
na constituição mediante o estabelecimento de políticas públicas. 

Mas também há quem compreenda o papel das novas tecnolo-
gias de comunicação e informação que, destarte sua fluidez (BAUMAN, 
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2001) e capacidade de disseminação de boatos e pós-verdades, para con-
ferir ao indivíduo acesso à informação e à pluralidade cultural para além 
dos dispositivos tradicionais e conservadores de interesses e instituições.

No entanto, todas as conquistas emancipatórias, quer no plano 
da cidadania, quer no plano da consciência individual a respeito dos 
direitos fundamentais básicos, parecem encontrar um ponto de ruptu-
ra e de exaustão recentemente em decorrência de desafios e transfor-
mações em diferentes setores na comunidade internacional, bem como 
da ameaça reacionária às conquistas dos direitos fundamentais.

Esses desafios têm enfraquecido consideravelmente o papel do 
estado de direito democrático em tutelar as garantias de direitos e con-
quistas celebradas nos últimos anos, além do enfraquecimento das po-
líticas públicas. Há, não somente no Brasil, mas em todo o mundo, a 
percepção de que chegamos a um patamar civilizatório em que temos 
a convicção dos direitos, mas está mais difícil possuir os meios e os fins 
para sua concretização. Temos a convicção do direito, mas sua efetiva 
posse está mais distante.

 Esses recentes desafios podem ser compreendidos em quatro 
aspectos: o econômico, o político, o estrutural tecnológico e o de saú-
de pública. E são, particularmente, a crise econômica que se iniciou 
em 2008 com a crise no mercado imobiliário norte-americano, com 
repercussões internacionais e consequente fortalecimento da extrema-
-direita em muitos países; o crescimento exponencial da inteligência 
artificial e sua aplicação disruptiva na economia; e, mais recentemente, 
a pandemia do Coronavírus. 

Todos esses quatro eventos podem ser analisados separadamen-
te. Mas seu alcance, profundidade e inter-relação não podem ser ade-
quadamente compreendidos de forma isolada, pois possuem conse-
quências ainda mais graves quando percebemos que seus efeitos se 
sobrepõem e se retroalimentam. Não há como ignorar os efeitos da cri-
se imobiliária nos EUA em 2008 cujas consequências se aprofundaram 
até os dias atuais sem reconhecer a precarização, perda de empregos 
e transformação das condições do trabalho e concentração de renda a 
partir das transformações tecnológicas, bem como estão nítidos os efei-
tos sobre a economia mundial os vultosos investimentos para conter a 
pandemia e a recessão causada pelas medidas de distanciamento.

Do mesmo modo, tais eventos associados deram vez e voz a dis-
cursos de ruptura, abertura para os partidos de extrema direita e elei-
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ção de líderes comprometidos com o retrocesso da agenda de direitos 
humanos. Em diversos países, mesmo nas democracias mais consoli-
dadas, levantam-se discursos e manifestações contrárias aos Direitos 
Humanos, aos institutos jurídicos e instituições da sociedade civil e às 
políticas públicas consagradas, com reiteradas tentativas de retrocesso, 
inclusive, contrárias à democracia.

Mesmo que atualmente se perceba uma reação de movimentos 
populares e setores politizados dispostos a frear a agenda reacionária 
da extrema direita, é clara a percepção de que a economia mundial 
tenha se deteriorado ainda mais como reflexo de políticas reacionárias, 
exageradamente nacionalistas e segregacionistas, dispostas a corroer 
avanços do desenvolvimento sustentável e da preservação do meio 
ambiente. Basta um rápido olhar pelos indicadores da economia mun-
dial para ver como esse retrocesso político atua como um barril de pól-
vora nos frágeis pilares do edifício da moderna civilização. 

É como se a humanidade tivesse entrado em um estado de 
“tempestade perfeita”, pois os desafios se acumulam, os recursos 
minoram e temos a sensação de que a próxima crise é só questão de 
tempo. Já em 2019, um pouco antes da pandemia, o então diretor-geral 
da Organização Mundial do Comércio (OMC), o brasileiro Roberto 
Azevedo, alertava: “todo mundo na OMC sabe que o capitalismo 
precisa ser reformado, só não sabemos como” (AZEVEDO, 2019).

Há, no horizonte de tantas dúvidas e poucas respostas, a constata-
ção, ao menos por parte dos segmentos comprometidos com os direitos 
humanos, de que precisaremos reafirmar – ou em alguns casos recu-
perar – boa parte das conquistas sobre direitos humanos e cidadania 
dos últimos anos, da consciência e participação dos indivíduos no com-
promisso com a preservação do meio ambiente, da noção de partilha e 
solidariedade dos recursos a que temos acesso para a redução das desi-
gualdades, da proteção ao estado democrático de direito, dentre outros. 
Talvez seja por isso o apelo de Yuval Harari quando se deflagrou o con-
flito armado entre Rússia e Ucrânia: é urgente interromper a guerra para 
começarmos a reconstruir o que estamos perdendo (HARARI, 2022).

eDUcaÇÃO paRa OS DIReITOS hUmaNOS: a ecONOmIa 
e a jUSTIÇa DaS pOlíTIcaS públIcaS 

A noção de direitos humanos é objeto de questionamentos, 
principalmente em decorrência da deterioração das condições macro 
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e microeconômicas e do crescimento da extrema direita nos últimos 
anos. Com a escassez de recursos naturais de baixo custo de extração 
à disposição na natureza, menos emprego e renda no mundo, muito 
se questiona, sobretudo no senso comum, sobre o papel do Estado em 
diminuir o aumento da concentração de renda e das desigualdades 
sociais. Essa reação articulada não se explica pura e simplesmente pela 
razão aritmética da escassez de recursos, mas é, também, uma reação 
às diferentes mudanças jurídicas, políticas e institucionais que foram 
ocorrendo nas modernas democracias, que culminaram no aperfeiçoa-
mento do papel do Estado e de suas instituições em combater as desi-
gualdades e distorções da economia capitalista.

Realmente há muito o que reconstruir e reafirmar nestes tem-
pos de rupturas. Precisamos retomar, ainda mais agora no quadro em 
que vivemos, a educação por direitos humanos, a educação para a paz, 
para a justiça e para a solidariedade, a educação para a preservação do 
meio ambiente. Precisamos reconstruir a perspectiva de que é possível 
conciliar direitos humanos e dignidade da vida humana em um mun-
do repleto de incertezas, de poucas possibilidades e com dificuldades 
crescentes em todas as áreas. 

Precisamos reafirmar a importância dos 17 objetivos do desen-
volvimento sustentável, presentes na Agenda 2030, que ajudaram a di-
minuir os índices da pobreza, da fome, da violência e da mortalidade 
infantil nos últimos anos, mas que voltaram aos patamares do fim do 
século passado. Precisamos, sim, falar, ensinar e trabalhar para uma 
educação em direitos humanos.

Não há dúvida de que o melhor instrumento para frear a agenda 
reacionária e golpista passa pelo fortalecimento da educação para os 
direitos humanos, com foco especial na ética, justiça e cidadania. No 
entanto, com a adoção cínica e violenta de setores conservadores de 
um discurso dogmático, setores da militância por direitos humanos 
buscam alternativas para reposicionar as estratégias tanto em sala de 
aula quanto nos embates travados nos demais campos da vida social.

É dentro desse viés de contestação aos principais argumentos 
da agenda progressista que propomos incluir, mesmo com limitações, 
a noção de economia aos já consagrados conceitos de justiça, ética 
e cidadania e responsabilidade social de nossos currículos. A 
compreensão adequada das justificativas e das razões econômicas 
que fundamentam as políticas públicas e seus notáveis resultados na 
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economia constituem sólidas fundamentações para fazer frente aos 
discursos de ruptura e contestadores não só das políticas públicas, mas 
também das nossas instituições e organismos democráticos.

Proponho, dessa forma, para os limites desse capítulo, retomar-
mos as noções sobre justiça e equidade de um importante economista 
liberal que têm sido fundamentais para a adoção de políticas afirmati-
vas em todo o mundo como fator de mudança social. As lições de John 
Rawls reforçam o sentido de que tratar os desiguais como desiguais na 
medida de suas desigualdades pode qualificar os resultados das polí-
ticas públicas e, dessa forma, permitir que indivíduos e grupos mar-
ginalizados possam ascender e alcançar, materialmente, a cidadania.

jOhN RawlS e OS pRINcípIOS paRa a jUSTIÇa cOmO eqUIDaDe

Desde a década de 1960 que boa parte das sociedades capitalistas 
procuram unir esforços para atuar para que sua economia seja capaz 
de produzir riquezas ao mesmo tempo em que diminua suas distor-
ções e desigualdades. Exemplos são muitos, mas podemos destacar as 
reflexões do economista John Rawls, o qual sistematizou em seu livro 
“Uma Teoria da Justiça” (1997) noções sobre a justiça como equida-
de, a justiça das instituições e o combate ao utilitarismo. Sua teoria de 
justiça busca refletir sobre o que é justo ou injusto nas instituições, a 
responsabilidade do estado em administrar a justiça para os cidadãos 
por meio das instituições sociais.

A preocupação de Rawls não se centra na ética particular do in-
divíduo ou na esfera da ação humana fundada na virtude, mas volta-se 
justamente para a esfera do direito e do estado, por meio das institui-
ções que devem preconizar a busca por uma sociedade organizada, 
até porque é a justiça das instituições que prejudica ou beneficia os 
indivíduos de uma comunidade a ela vinculados (BITTAR; ALMEI-
DA, 2005). Neocontratualista, Rawls propõe reorganizar o pacto social 
por meio da análise da posição original dos membros da sociedade e, 
assim, articular os princípios de justiça social que vão regular o funcio-
namento das instituições. 

Com essa nova sociedade, reorganizada a partir de um momento 
hipotético em que seus membros estão em uma posição de igualdade 
e com pertença a direitos, liberdade e voluntariedade para decidirem 
sobre a melhor equação entre direitos e deveres, surge a condição ade-
quada para aperfeiçoar e instrumentalizar as instituições com princí-
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pios legais que vão garantir justiça e equidade para todos. Rawls pro-
põe, então, a adoção de dois princípios: 1º) Princípio da Igualdade; 2º) 
Princípio da Diferença, os quais podem ser assim resumidos: 

Primeiro: cada pessoa deve ter um direito igual ao mais abran-
gente sistema de liberdades básicas iguais que seja compatível 
com um sistema semelhante de liberdades para as outras. 
Segundo: as desigualdades sociais e econômicas devem ser or-
denadas de tal modo que sejam ao mesmo tempo: (a) considera-
das como vantajosas para todos dentro dos limites do razoável 
e, (b) vinculadas a posições e cargos acessíveis a todos (RAWLS, 
1997, p. 64).

Embora o próprio Rawls reconheça – e procure elucidar – certa 
ambiguidade em duas frases do segundo princípio (“vantajosas para 
todos” e “acessíveis para todos”), sua proposição consiste em assegu-
rar, no primeiro princípio um conjunto de liberdades básicas: liber-
dade política, de expressão e reunião, de consciência e pensamento, 
as liberdades da pessoa contra agressões físicas e psicológicas, direito 
à propriedade e direito contra prisão e detenção arbitrárias. Já o se-
gundo princípio consiste na distribuição de renda e riqueza, de modo 
a organizar as desigualdades econômicas e sociais para que todos se 
beneficiem (RAWLS, 1997). 

A influência e o alcance das proposições de Rawls são conside-
ráveis no rearranjo das políticas públicas no seio das modernas de-
mocracias. Muito de seu pensamento se traduziu em atualizações ou 
proposições de novos ordenamentos jurídicos, aperfeiçoamento de 
instituições e criação de políticas públicas de estado que buscaram 
ampliar sua noção de justiça como equidade para a diminuição das 
distorções da economia liberal. Amarthya Sen (2011), economista ga-
nhador do prêmio Nobel em 1998, reforça a urgência por arranjos ins-
titucionais e concorda com Rawls sobre a aplicação de seu conceito 
de equidade às discussões jurídicas bem como na implementação de 
políticas públicas. 

Ao insistir na necessidade da equidade processual no âmbito da 
primeira parte do segundo princípio, Rawls proporcionou um 
significativo enriquecimento da literatura sobre a desigualdade 
no campo das ciências sociais, que muitas vezes tende a concen-
trar-se exclusivamente nas disparidades de status sociais ou re-
sultados econômicos, ignorando as disparidades nos processos 
de administração, por exemplo, aqueles associais à exclusão de 



65

JUSTIÇA E EQUIDADE EM JOHN RAWLS – APONTAMENTOS 
PARA FORTALECER A EDUCAÇÃO PARA OS DIREITOS HUMANOS

pessoas de cargos em razão de sua raça ou cor ou sexo.
[...] depois de dar à liberdade o que lhe é devido e depois de re-
conhecer a necessidade de abertura para permitir que as pessoas 
compitam de forma equitativa por cargos e posições, o princípio 
da diferença indica a importância da equidade em arranjos so-
ciais para que se preste atenção especialmente nas dificuldades 
das pessoas em pior situação. Na teoria da justiça de Rawls, um 
lugar importante é dado à eliminação da pobreza medida quanto 
à privação de bens primários, e esse enfoque rawlsiano com efei-
to foi poderosamente influente na análise de políticas públicas 
para a remoção da pobreza (SEN, 2011).

em cercear a liberdade dos cidadãos a partir do poder instituidor do 
Estado por meio de seus interesses. Contudo, se buscarmos entender o 
papel do Estado em limitar os interesses particulares com o objetivo de 
salvaguardar os direitos coletivos da sociedade como um todo, pode-
remos concluir que esses direitos são, portanto, humanos e universais.

A noção de direitos humanos e universais é uma conquista histó-
rica e civilizatória da humanidade. Ela representa a aspiração comum 
dos povos pelos chamados direitos naturais e fundamentais consagra-
dos nas cartas da Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 
e da Convenção Americana de Direitos Humanos de 1969 (Pacto de 
San José da Costa Rica).

Esses importantes documentos consagram valores comuns à 
maioria das sociedades democráticas na comunidade internacional, 
tais como a liberdade, a igualdade, a dignidade humana, a justiça, a 
vida, a legalidade e a democracia. Esses valores constituem o núcleo 
do conjunto de bens tutelados pelos direitos humanos.

O art. 29, incisos 1 e 2 da Declaração Universal dos Direitos Hu-
manos 1948 já pontuam o caráter comunitário – portanto, de um con-
trato social – a respeito dos deveres que o ser humano possui para com 
a comunidade no sentido de que os direitos individuais se limitam 
e inter relacionam tendo em vista a ordem pública e o bem-estar da 
sociedade democrática que implica o respeito ao contrato social demo-
crático, o que, por si só, exigiria respeito às instituições e, nesse escopo, 
os avanços civilizatórios por elas consagrados.

A respeito da condição dos direitos humanos, parte-se da noção 
de que o ser humano nasce em uma sociedade cuja linguagem, cultura 
e tradição jurídicas estão assentadas. É o que se percebe a partir da 
Declaração do Homem e do Cidadão, de 1789, no art. 1: “Os homens 
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nascem livres e iguais em direitos”. Há, assim, uma relação de compro-
misso do ser humano com a tradição jurídica pontuada com o desejo 
da ordem pública (ANDRADE JÚNIOR, 2021). 

cONcIlIaNDO DIReITOS, DeveReS e INTeReSSeS – O DIReITO DOS maIS FRacOS

Rawls nos demonstrou ser uma exigência de sociedades organiza-
das articular suas instituições com instrumentos que possam equilibrar 
direitos, deveres, privilégios e oportunidades de modo que o maior nú-
mero de indivíduos possa ser atendido. Sua noção de justiça não enxer-
ga no indivíduo a tarefa de agir eticamente em prol de seus concidadãos.

A conduta dos indivíduos, guiada por seus planos racionais, 
deve ser coordenada tanto quanto possível para atingir resulta-
dos que, embora não pretendidos ou talvez nem mesmo previs-
tos por eles, sejam mesmo assim os melhores do ponto de vista 
da justiça social...
Esse é o objetivo do legislador ideal ao elaborar as leis, e o do mo-
ralista ao promover as suas reformas. Ainda assim, as estratégias 
e táticas seguidas pelos indivíduos, apesar de essenciais para a 
avaliação das instituições, não são parte dos sistemas públicos de 
regras que as definem (RAWLS, 1997, p. 60).

A compreensão dessa exigência ética para o Estado não é uma 
novidade. Em uma de suas mais pujantes advertências aos futuros 
advogados e magistrados, Rui Barbosa pontuava o apetite constante 
do Estado por tributos, aludindo aos formandos não desconsiderar os 
direitos do Estado sem, contudo, atentar para a fragilidade e despres-
tígio das pessoas desprovidas de recursos.

Mas o direito dos mais miseráveis dos homens, o direito do men-
digo, do escravo, do criminoso, não é menos sagrado, perante a 
justiça, que o do mais alto dos poderes. Antes, com os mais mi-
seráveis é que a justiça deve ser mais atenta, e redobrar de escrú-
pulo; porque são os mais mal defendidos, os que suscitam menos 
interesse, e os contra cujo direito conspiram a inferioridade na 
condição com a míngua nos recursos (BARBOSA, 2019, p. 61).

O chamado de Barbosa não ocorre sem a consideração da ne-
cessária coragem que o magistrado precisa ter para enfrentar poderes, 
interesses e corrupções. Ao considerar o peso do Estado perante o inte-
resse da sociedade civil, compreendida principalmente pelo indivíduo 
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frente ao poder burocrático estatal, não deixa de aludir sobre os riscos 
inerentes à magistratura, mas destacando a dignidade e firmeza que 
eles precisam fazer frente ao ataque de “governos que investem contra 
a justiça” (BARBOSA, 2019, p. 62).

A compreensão dessa necessária harmonização de direitos, pres-
sões e interesses, precisa ser vista dentro do Império do Direito e da 
Lei. Não se pode falar em direito, justiça ou mesmo em legalidade, seja 
para o Estado ou para os desprivilegiados, sem a convicção da lega-
lidade como um direito humano. Enfrentar pressões, quer de gover-
nantes poderosos, quer de setores conservadores interessados em seus 
privilégios históricos, quer do povo com suas demandas, pressupõe do 
magistrado o irrestrito respeito à lei e à legalidade processual. Andra-
de Júnior assegura a importância de se preservar sempre a democracia 
e os direitos humanos por meio do respeito às leis.

Ao se falar sobre o direito humano à legalidade, está-se referindo 
ao respeito à Lei lato sensu. Não há direitos humanos, que são o 
núcleo do paradigma de Estado de Direito Democrático, quan-
do se pensa na sociedade internacional, sem a ideia essencial do 
Estado de Direito, do Estado das Leis – do Império do Direito 
(ANDRADE JÚNIOR, 2021, p. 65).

Vistos desse modo, há sempre uma exigência de coragem por 
parte do operador do direito, do militante, do educador, do cidadão 
que busca uma sociedade com reais oportunidades para todos para fa-
zer frente a pressões e interesses diversos, mas também de respeito e fi-
delidade ao devido processo e à estrita observância da norma jurídica, 
aos institutos jurídicos e políticas públicas já consagradas. Harmonizar 
essa dialética rede de interesses, pressões e necessidades, constitui de-
safio constante. A responsabilidade da magistratura, como já demons-
trou Barbosa (2019), está em considerar os direitos fundamentais, quer 
sejam do povo, quer sejam do poder. Todavia, há sempre interesse, 
seguido de pressões, que estará adverso da legalidade. 

Às vezes, o desejo do indivíduo estará inclinado ao Império do 
Direito e às vezes não, contudo, independente disso, o Direito 
permanece sendo imperativo, coercitivo e atributivo de consulta, 
não é um conselho, declara que há ordem pública explicitada por 
meio do Contrato Social Democrático que advém da vontade do 
povo e, destarte, proclama: todo ato democrático e de direitos 
humanos somente poderá ser considerado democrático, como 
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de direitos humanos, se for fiel ao Império do Direito: direitos 
humanos, democracia e Lei andam de mãos dadas (ANDRADE 
JÚNIOR, 2021, p. 65).
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INTRODUÇÃO

A Igreja Metodista brasileira possui seis grandes instituições de 
educação superior: são duas universidades, dois centros universitários 
e duas faculdades. No estado de São Paulo, estão localizadas a Univer-
sidade Metodista de Piracicaba (UNIMEP) e a Universidade Metodista 
de São Paulo (UMESP). No estado do Rio Grande do Sul estão o Cen-
tro Universitário Metodista (IPA) e a Faculdade Metodista Centenário 
(FMC). No estado de Minas Gerais o Centro Universitário Metodista 
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Izabela Hendrix e a Faculdade Metodista Granbery. Respectivamen-
te, elas têm como mantenedoras: o Instituto Educacional Piracicabano 
(IEP) e o Instituto Metodista de Ensino Superior (IMS), onde se encon-
tra a Faculdade de Teologia (FATEO); o Instituto Porto Alegre (IPA) e o 
Instituto Metodista Centenário; o Instituto Metodista Izabela Hendrix 
(IMIH) e o Instituto Metodista Granbery. As mantenedoras já são ins-
tituições centenárias ou que se aproximam de um século de existência 
educacional no país.

As Instituições Metodistas de Educação Superior (IMES) estru-
turam sua organização e funcionamento de modo alinhado à legisla-
ção brasileira, notadamente à legislação educacional e aos documentos 
orientadores emanados dos órgãos competentes. Também se discipli-
nam pelas diretrizes oriundas das respectivas mantenedoras, por seus 
estatutos e regimentos gerais próprios e pelas normatizações de órgãos 
deliberativos internos, como o Conselho Superior (CONSUN). Além 
do aparato legal e técnico-institucional, as IMES pautam-se por três 
grandes documentos da Igreja Metodista no tocante a sua relação com 
a educação: o Credo Social da Igreja Metodista (CSIM), O Plano para a 
Vida e a Missão da Igreja Metodista (PVM) e as Diretrizes para a Edu-
cação na Igreja Metodista (DEIM). Nesses documentos se encontram 
os alicerces teológicos, antropológicos, filosóficos e sociológicos que 
subsidiam a reflexão e as práticas desta decorrentes – e, nela, nutrien-
tes – no modo Metodista de fazer educação superior.

A extensão universitária é trabalhada pelas IMES na perspecti-
va do princípio constitucional da indissociabilidade da tríade ensino-
-pesquisa-extensão. No atendimento ao disposto na Lei n. 13.005/2014 
que aprovou o Plano Nacional de Educação para o decênio 2014-2024, 
notadamente em atenção à Meta n. 12 e Estratégia n. 7, o MEC/CNE/
CES normatizou a extensão no ensino superior por meio da Resolu-
ção n. 07/2018 que estabeleceu diretrizes para a inserção da extensão 
como componente curricular obrigatório nos cursos universitários de 
graduação. As IMES, no contexto da reorganização da educação Meto-
dista brasileira e dos dispositivos da Lei e da Resolução, desde o ano 
de 2021 veem trabalhando, de modo interinstitucional, para a curricu-
larização da extensão.

Segundo a Resolução, 

A Extensão na Educação Superior Brasileira é a atividade que 
se integra à matriz curricular e à organização da pesquisa, cons-
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tituindo-se em processo interdisciplinar, político educacional, 
cultural, científico, tecnológico, que promove a interação trans-
formadora entre as instituições de ensino superior e os outros 
setores da sociedade, por meio da produção e da aplicação do 
conhecimento, em articulação permanente com o ensino e a pes-
quisa. (BRASIL, 2018, p. 1).

A extensão passa, portanto, a ser curricularizada: significando 
que deixa de ser prática ocasional, pontual; e passa a ser inserida curri-
cularmente nos projetos pedagógicos de todos os cursos de graduação, 
presenciais e a distância, num percentual correspondente a 10% do to-
tal de sua carga horária. A extensão deve constar também em outros 
documentos institucionais como o Projeto Pedagógico Institucional 
(PPI) e ser documentada e avaliada de modo sistemático. A Resolução 
dá diretrizes para a sua operacionalização baseadas no princípio da 
formação cidadã.

As IMES, no momento atual de sua reorganização no país, par-
ticipam dessa reforma que se opera no cenário educacional superior 
brasileiro no tocante a indissociabilidade da tríade; e veem, na cur-
ricularização da extensão, uma grande oportunidade para recons-
truir seus currículos e práticas deles decorrentes.  As mantenedoras 
das instituições educacionais Metodistas, por meio do Grupo Gestor 
Nacional unificado, optaram por construir um processo interinstitu-
cional para a implantação e desenvolvimento da curricularização da 
extensão nas suas universidades, centros universitários e faculdades. 
Altamente participativo, esse processo iniciado interinstitucionalmen-
te (porque, registre-se, já havia iniciativas locais anteriores) em março 
de 2021, tem, na sua coordenação um Grupo de Trabalho Nacional de 
Curricularização da Extensão nas IMES (ao qual, de ora em diante, nos 
referiremos neste capítulo somente como GT). 

O GT é constituído pelas lideranças universitárias responsáveis 
pela extensão de cada instituição e assessores. Sob uma coordenação 
nacional1, ele estuda, reflete, propõe, sistematiza, orienta, acompanha 
e avalia o processo de curricularização da extensão junto ao ensino de 
graduação. Seu trabalho é desenvolvido na perspectiva de atender aos 
dispositivos legais e de alinhar a extensão a ser praticada pelas IMES 

1 A coordenação do Grupo de Trabalho Nacional para Curricularização da Exten-
são nas IMES está sob a responsabilidade de um dos autores deste capítulo, o Prof. 
Dr. Josué Adam Lazier, da UNIMEP.
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aos grandes princípios educacionais do modo Metodista de educar, 
apresentados nos documentos da Igreja Metodista já referidos: Credo 
Social, PVMI e DEIM. 

Um dos frutos da opção pelo trabalho interinstitucional partici-
pativo para a curricularização da extensão nas IMES foi a construção 
de dois programas interinstitucionais de extensão universitária (PIEX). 
Com o propósito de serem praticados de modo transdisciplinar, com-
partilhadamente por todas as IMES, sua orientação pode ajudar na 
elaboração e no desenvolvimento de iniciativas locais de programas e 
projetos. Assim, todos os programas e projetos institucionais locais de 
extensão universitária estarão vinculados, paradigmaticamente, a um 
ou aos dois grandes programas interinstitucionais de extensão: Edu-
cação, Direitos Humanos e Formação Cidadã (PIEX 1) e Tecnologias 
Digitais e Sociedade (PIEX 2).

Neste capítulo apresentaremos alguns fundamentos educacio-
nais inferidos a partir de uma leitura dos três grandes documentos da 
Igreja Metodista referidos em sua relação com a educação desenvol-
vida nas IMES. Nosso propósito é sinalizar neles alguns princípios de 
natureza teológica, antropológica, filosófica, sociológica, etc. que po-
dem auxiliar no processo de curricularização da extensão. Processo 
que se desenvolve, atualmente, no contexto do jeito Metodista de cum-
prir com sua responsabilidade social por meio de uma educação que 
promove não apenas uma consciência cidadã, mas os meios para ser 
efetivamente construída e praticada com referencial ético-humanista.

TRÊS gRANdES doCumENToS dA IgREjA mETodISTA 
E SuA RElAção Com A EduCAção 

Destacaremos, a seguir, os três principais documentos da Igreja 
Metodista brasileira que possuem relação com a educação: Credo So-
cial (CS); Plano para a Vida e Missão (PVM); Diretrizes para a Educa-
ção (DEIM). Todos eles influenciam a prática das IMES no país.

A Igreja Metodista tem por tradição apresentar o seu compro-
misso com a sociedade em seus documentos, indicando que ela se faz 
presente e atua, em nome de sua confessionalidade cristã, de forma a 
oportunizar ações que alcancem os problemas contemporâneos e sina-
lizem a sua missão. Para tanto, a Igreja tem um documento intitulado 
“Credo Social”. Nele são apresentados os compromissos com diferen-
tes problemáticas no âmbito da sociedade.
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O Credo Social é a doutrina social da Igreja Metodista, ou seja, a 
formulação e concepção da responsabilidade da Igreja Metodista 
e sua membresia, frente à sociedade e às questões que a envol-
vem. Além das Bases Bíblicas que são como um texto litúrgico, 
o Credo Social apresenta o que poderia ser designado de dou-
trina social e onde se evidenciam aspectos da compreensão e da 
leitura que a Igreja Metodista tem do mundo e da sociedade e a 
responsabilidade da mesma na sua imersão no contexto social. 
(LAZIER, 2010, p. 20).

Infere-se, portanto, que o Credo Social é basilar para a Igreja Me-
todista planejar a sua ação transformadora da sociedade, a partir da 
compreensão que tem acerca do ser humano e da própria organização 
da sociedade, além de ser fundamento para outros documentos que 
apontam a vida e a missão da Igreja, assim como a filosofia educacio-
nal para as suas instituições de ensino, tanto na educação básica quan-
to na educação superior.

O Credo Social conjuga afirmações sobre a herança que norteou 
a concepção acerca da responsabilidade cristã e cidadã da Igreja, bem 
como sobre as bases bíblico-teológicas que fundamentam essa respon-
sabilidade social, numa perspectiva cristã e cidadã, tendo como com-
promisso prioritário a construção da dignidade da vida. Além destes 
dois aspectos, o Credo Social também articula a leitura que se faz da 
realidade político-social e econômica do país, que se traduz no “chão” 
onde acontece a presença e a missão da Igreja.

A leitura da realidade é um aspecto contundente no Credo So-
cial, pois aponta que não basta estar presente na sociedade, mas que 
esta presença precisa ter relevância e abrangência, dada a diversidade 
e complexidade do contexto social. Na sequência deste documento é 
expressa a responsabilidade civil da Igreja onde são apontados os com-
prometimentos com a transformação da sociedade assumida pelos me-
todistas. “A Igreja Metodista reconhece que é tarefa docente capacitar 
os membros de suas congregações para o exercício de uma cidadania 
plena” (IGREJA METODISTA, 2017a).

Nessa esteira da cidadania plena, a Igreja Metodista assume inte-
gralmente a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, indi-
cando seu compromisso com a construção da cidadania para todos, a 
partir da sua membresia consciente sobre seu papel cristão e cidadão. 
O Credo Social traz no seu bojo os problemas sociais que clamam pela 
presença profética da comunidade de fé:
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Os problemas sociais são causa e efeito da marginalização passi-
va ou ativa das pessoas e dizem respeito às carências nos setores 
básicos de Alimentação, Educação, Habitação, Saúde, Cultura, 
Carência de Fé Cristã, Recreação, Trabalho, Comunicação So-
cial, Seguro Social e às manifestações da conduta humana que 
se opõem às normas estabelecidas por determinada sociedade. 
Os problemas sociais são próprios de determinada comunidade 
em determinada época e, por isso, precisam ser analisados no 
contexto socioeconômico e cultural específico. (IGREJA METO-
DISTA, 2017a).

O documento em tela relaciona os problemas sociais de forma 
abrangente e instigadores para diferentes ações visando a transfor-
mação da realidade que se apresenta como promotora da indignida-
de da vida. O compromisso é sempre apontado para a valorização da 
vida e a construção da dignidade humana.  O Credo Social é enfático 
sobre a responsabilidade social da Igreja Metodista: “amar efetiva-
mente as pessoas, caminhando com elas até as últimas consequências 
para a sua libertação dos problemas e sua autopromoção integral” 
(IGREJA METODISTA, 2017a).

Outro importante documento é o “Plano para a Vida e Missão da 
Igreja Metodista”. Ele é um dos principais documentos que aponta a 
missão à qual convergem os metodistas em sua vivência da espiritua-
lidade e em sua ação efetiva em prol da missão da Igreja, mas, sobre-
tudo, da vida que se expressa em valores a atitudes alimentados pela 
compreensão da fé cristã e do compromisso cidadão.

O Plano para a Vida e Missão também traz em seu bojo a herança 
bíblico-teológica que assinala a identidade e a confessionalidade da 
Igreja Metodista, apontando também diferentes aspectos da sua mis-
são e como ela é entendida a partir da experiência cristã e do contexto 
onde as comunidades de fé estão inseridas, que se caracterizam como 
necessidades e oportunidades para a vida e para a missão:

Missão é a construção do Reino de Deus, sob o poder do Espírito 
Santo, pela ação da comunidade cristã e de pessoas, visando ao 
surgimento da nova vida, trazida por Jesus Cristo, para a reno-
vação do ser humano e das estruturas sociais, marcados pelos 
sinais da morte. (IGREJA METODISTA, 2017b).

A expressão Reino de Deus é citada várias vezes no Plano para a 
Vida e Missão, transformando-se, portanto, no eixo principal da mis-
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são e das diferentes áreas de trabalho e de ações da Igreja Metodista. 
Entre essas áreas de trabalho e de ações, está a educação que é apresen-
tada como: a educação cristã, desenvolvida no contexto das comunida-
des de fé; a educação teológica, realizada pelas Instituições Teológicas 
da Igreja Metodista; e a educação secular, que ocorre no âmbito das 
Instituições de Ensino da Igreja Metodista. Todas essas modalidades 
têm, portanto, o Reino de Deus como eixo central dos seus processos 
educativos.

É importante destacar as expressões que o documento usa para 
definir o Reino de Deus: novo mundo, nova vida, perfeito amor, 
justiça plena, autêntica liberdade e completa paz. O Plano pro-
põe, portanto, um Reino que se faz presente no cotidiano da vida, 
nas tessituras da humanidade e na concepção de um mundo que 
é justo, livre e que tem a paz como cultura universal. (LAZIER, 
2010, p. 38).

O Plano para a Vida e Missão constitui-se, portanto, um docu-
mento basilar ao lado do Credo Social, para ao estudo e para a prática 
da filosofia educacional da Igreja Metodista, apontada no documento 
Diretrizes Educacionais da Igreja Metodista.

O terceiro documento, intitulado “Diretrizes para a Educação na 
Igreja Metodista” - que poderá ser referido de ora em diante pela sigla 
DEIM -, aprovado em 1982 por ocasião do XIII Concílio Geral da Igreja 
Metodista, apresenta a filosofia educacional Metodista que foi se de-
senvolvendo ao longo dos anos e por meio de vários documentos que 
tratam da educação. Esse documento, com as diretrizes educacionais, 
é uma conjugação da concepção acerca da educação apontada no Plano 
para a Vida e Missão.

As DEIM, segundo o saudoso bispo Metodista Isac Alberto 
Rodrigues Aço2, não são “[...] um programa de educação. [..]”; elas 
constituem, isto sim, “[...] uma direção para quem está fazendo edu-
cação, como quem constrói um edifício, tijolo após tijolo, ou partici-

2 No texto “Interpretação das ênfases bíblico-teológicas das ‘Diretrizes para a Edu-
cação na Igreja Metodista’. In: AÇO, I.A.R. Para que o sonho não acabe: escritos e 
mensagens do bispo Isac Aço. São Paulo: Imprensa Metodista: Editeo, 1992. Nesse 
texto, o autor trabalha três ênfases bíblico-teológicas do documento, organizadas 
por ele em três níveis: “1) antropológico, do conhecimento; 2) sociológico, da cons-
ciência crítica da realidade; e 3) utópico, da esperança - a idéia (sic) do Reino de 
Deus”. (AÇO, 1992, p. 43).
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pa do desenvolvimento de uma vida onde cada ato e cada fato tem a 
ver com o que até ali aconteceu e anuncia as possibilidades que vêm 
adiante.”(AÇO, 1992, p. 43).

É importante assinalar que o documento com as Diretrizes 
apresenta a seguinte estrutura, conforme destacado por LAZIER 
(2010, p. 77).

1) “Prefácio histórico”, onde é descrito o processo formal que 
se iniciou em 1979 para a elaboração de novas diretrizes para a 
educação e apresenta o desenrolar das discussões em torno da 
questão até a sua aprovação final;
2) “O que estamos vendo”, onde é feita uma rápida leitura da 
educação desenvolvida até então e apresenta indícios da nova 
filosofia. Nesta parte é reafirmado que a educação tem sido uma 
das ações sempre presentes para o cumprimento da missão da 
Igreja Metodista e ressaltado que ela é “parte essencial do en-
volvimento da Igreja no processo da implantação do Reino de 
Deus” (DIRETRIZES, 1996, p. 47);
3) “O que nos diz a Bíblia”. Nesta parte são apresentados os fun-
damentos bíblico-teológicos cujo eixo central é o Reino de Deus. 
Somente neste item do documento a expressão Reino de Deus 
aparece treze vezes, relacionado a sinais que o acompanham, tais 
como o amor, a esperança, a justiça, a libertação do ser humano, 
a vida abundante de justiça e liberdade, além de outros;
4) “Algumas considerações de que devemos nos lembrar”. Neste 
item estão pontuados aspectos da filosofia vigente na época e os 
aspectos que compreendem a nova filosofia e prática educacio-
nal da Igreja Metodista;
5) “O que devemos fazer”. Este é o último e o maior item do do-
cumento. Nele estão as definições de educação, os objetivos e as 
diretrizes da ação educativa da Igreja Metodista, bem como di-
retrizes específicas para a educação secular, educação teológica e 
educação cristã. Este último item se constitui nas Diretrizes para 
a Educação na Igreja Metodista. Para a educação de uma forma 
geral são apresentados 7 objetivos e 10 diretrizes gerais. Especi-
ficamente para a educação secular são apresentadas 6 diretrizes; 
para a educação teológica 8 diretrizes e para a educação cristã 10 
diretrizes. (LAZIER, 2010, p. 77).

As diretrizes educacionais objetivamente encontram-se no item 
5 do documento, tendo como compreensão macro de educação, expli-
citada no Plano para a Vida e Missão da Igreja, que está
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[...] como parte da Missão é o processo que visa oferecer à pessoa 
e comunidade, uma compreensão da vida e da sociedade, com-
prometida com a uma prática libertadora, recriando a vida e a 
sociedade, segundo o modelo de Jesus Cristo, e questionando os 
sistemas de dominação e morte, à luz do Reino de Deus. (IGRE-
JA METODISTA, 2017c).

Trata-se de uma educação que leva em conta o contexto social e 
todas as questões que estão imbricadas na sociedade e que se consti-
tuem em demandas para a atuação no âmbito das Instituições de En-
sino. É na leitura e na percepção da realidade que a educação é desen-
volvida, para ter relevância e oportunizar a formação cidadã, seja no 
contexto da educação cristã, teológica ou secular. Esta percepção da 
realidade vai aflorar diferentes fronteiras da vida onde se apresentam 
manifestações da indignidade da vida humana e que requer, portanto, 
a presença da comunidade acadêmica.

As DEIM, segundo observa Aço (1992) referem a uma “com-
preensão da vida” a “comprometida” com uma prática libertadora; 
lembrando-nos de que na perspectiva bíblico-hebraica o conhecimen-
to, o saber “não se aprende apenas em nível das idéias, mas que se 
experimenta”. Segundo ele, nessa perspectiva, “Conhecimento não 
é uma tarefa neutra, mas um comprometimento; não é uma relação 
sujeito-objeto, mas uma relação do sujeito consigo mesmo e/ou com os 
outros, [...]” (AÇO, 1992, p. 44). 

A compreensão da vida e da sociedade nessa perspectiva engaja-
da, que se constata alinhada à perspectiva educacional de Paulo Freire, 
tem implicações: “O conhecimento e, portanto, a educação, neste senti-
do, implica [...] criar, ou melhor re-criar, aportar algo novo às relações.” 
(AÇO, 1992, P. 44). Segundo o autor em tela, isto se propõem sob um 
paradigma: “Esta re-criação tem rosto, tem modelo, tem forma e con-
teúdo; é ‘segundo o modelo de Jesus Cristo’”; [...] um modelo “[...] que 
é questionador do ‘sistema de dominação e morte’.” (AÇO, 1992, p. 44):

[...] reflitamos sobre este conhecimento engajado, que conhece, 
compreende como relacionamento comprometido - questionan-
do o sistema de dominação e morte, quer dizer o modo de viver   
- e descobre nesta crítica o modelo de Jesus Cristo, recriador da 
vida (humana) e da sociedade. (AÇO, 1992, p. 44).

A filosofia educacional da Igreja Metodista se nutre do Credo 
Social e se articula na organização acadêmica e administrativa das suas 
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Instituições Educacionais, materializando-se por meio de projetos pe-
dagógicos que tenham esta aderência ao contexto social. 

Sistematizando um entendimento acerca dos conceitos de educa-
ção encontrados no PVM e nas DEIM, constata-se que a filosofia edu-
cacional da Igreja Metodista apresenta um conceito macro, geral de 
educação: “como parte da Missão é o processo que visa oferecer à pes-
soa e comunidade, uma compreensão da vida e da sociedade, compro-
metida com a uma prática libertadora, recriando a vida e a sociedade, 
segundo o modelo de Jesus [...]” (IGREJA METODISTA, 2017b). Esse 
conceito fundante se desdobra em três dimensões: educação secular, 
educação teológica e educação cristã.

Na dimensão da educação secular (praticada em instituições de 
Educação Básica e Superior), a educação Metodista tem como concepção 
ser um “[...] processo que oferece formação melhor qualificada nas suas 
diversas fases, possibilitando às pessoas desenvolvimento de uma cons-
ciência crítica e seu comprometimento com a transformação da socieda-
de, segundo a Missão de Jesus Cristo.” (IGREJA METODISTA, 2017c).

Na dimensão da educação teológica (desenvolvida pelas institui-
ções teológicas), a educação é praticada como “[...] o processo que visa 
à compreensão da história em confronto com a realidade do Reino de 
Deus, à luz da Bíblia e da tradição cristã reconhecida e aceita pelo Me-
todismo Histórico como instrumento de reflexão e ação para capacitar 
o povo de Deus, leigos e clérigos para a Vida e Missão numa dimensão 
profética.” (IGREJA METODISTA, 2017c).

Na dimensão da educação cristã (desenvolvida nos templos, la-
res, escolas dominicais, e outras agências educativas da Igreja), a edu-
cação se dá na perspectiva de constituir “[...] um processo dinâmico 
para a transformação, libertação e capacitação da pessoa e da comu-
nidade. Ela se dá na caminhada da fé e se desenvolve no confronto da 
realidade histórica com o Reino de Deus, num comprometimento com 
a Missão de Deus no mundo, sob a ação do Espírito Santo, que revela 
Jesus Cristo segundo as Escrituras.” (IGREJA METODISTA, 2017c).

Como se percebe, há um grande conceito fundante (que apare-
ce na “Área de Educação” no Plano para a Vida e a Missão) e o seu 
desdobramento em três dimensões explicitadas nas Diretrizes para a 
Educação: secular, teológica e cristã.  Nestas há orientações específicas 
a serem seguidas. 
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É interessante destacar que as Diretrizes apontam alcances 
fundamentais para se construir a cidadania, tendo como eixo central o 
conceito de Reino de Deus. Entre estes alcances, estão:

despertar para uma percepção crítica dos problemas que estão 
presentes na sociedade; superar a simples transmissão ou re-
petição de conhecimentos, promovendo novos saberes a partir 
da realidade e necessidades do povo; criar pastorais escolares e 
universitárias para atuarem nas Instituições como consciências 
críticas e desenvolver as funções proféticas e sacerdotais e demo-
cratizar as decisões. (LAZIER, 2010, p. 84).

 
Nas Diretrizes são apontadas, portanto, a superação de uma 

educação meramente transmissora de conhecimentos e a afirmação 
de uma educação que tem o estudante como ativo no processo das 
aprendizagens, com vistas a desenvolver a sua consciência crítica, a 
sua conscientização enquanto cidadão e a sua autonomia enquanto ser 
humano constituído da dignidade da vida humana.

O Reino de Deus - conceituado teologicamente como “[...] o alvo 
do Deus Trino e significa o surgimento do novo mundo, da nova vida, 
do perfeito amor, da justiça plena, da autêntica liberdade e da comple-
ta paz [...]” (IGREJA METODISTA, 2017c) está, como primícias, “[...] 
introduzido em nós e no mundo como semente que o Espírito Santo 
está fazendo brotar [...]” IGREJA METODISTA, 2017c) - é o eixo central 
da filosofia educacional Metodista. Essa opção paradigmática permite 
entender que ela, a filosofia educacional, é concebida e praticada numa 
perspectiva libertadora e transformadora da vida e da realidade.

Na perspectiva desse paradigma, Aço (1992), no que tange ao 
nível sociológico da intepretação que faz das ênfases bíblico-teológicas 
das DEIM, destaca o inconformismo com o tempo presente e o engaja-
mento pessoal e coletivo para a sua transformação em nova realidade. 
Para o autor, segundo apontam as Diretrizes, “[...] a educação tem a ver 
com o ‘desenvolvimento de uma consciência crítica da realidade’[...] 
e que “essa prática é libertadora, situa o social acima do individual, 
acentua a prática da justiça e da solidariedade e enfatiza a participação 
de todos nos frutos do trabalho” (AÇO, 1992, p. 45):

As DEIM, segundo Aço (1992), ao enfatizarem as dimensões de 
“justiça, solidariedade, participação de todos e o social como critério”, 
evidenciam que “a prática libertadora é simultaneamente um critério 
para a educação e um resultado” (AÇO, 1992, p. 45). Assim:
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A educação como consciência crítica da realidade é a resistência 
em assimilar pura e simplesmente o que existe, o que ‘está por 
aí’. É antes prática transformadora, superadora do individualis-
mo, superadora do espírito da concorrência, buscando estabele-
cer a cooperação e a solidariedade como categoria educacional. 
Como pode, a educação, que é conhecimento no sentido experi-
mental do compromisso com a vida, tornar-se prática libertado-
ra? Isso dá-se quando a educação é um instrumento de mudança, 
o resgate da realidade para o ser humano e a instrumentalização 
para as pessoas promoverem a transformação da realidade. A 
educação entendida neste contexto tem por objetivo transformar 
as pessoas em novas criaturas e o mundo em novo mundo [Reino 
de Deus]. Para tanto é necessário, entre outras coisas, denunciar 
a dominação em todos os seus aspectos e apoiar os movimentos 
que visam a libertação dos oprimidos. A educação libertadora 
tem como contexto próprio o inconformismo, pois a fé no Deus 
que fez-se gente introduz o contraditório, o dialético, na reali-
dade da vida humana. [...] Porém não é mudança para qualquer 
lugar, em qualquer circunstância. É mudança em vista do Reino 
de Deus [Por isso, percebe-se o porquê de o conceito de Reino 
de Deus ser o eixo central da filosofia educacional Metodista]. 
(AÇO, 1992, p. 45).

Princípios e indicadores Metodistas que podem fundamentar o 
potencial transformador de uma extensão universitária com foco na 
formação cidadã

A análise, primeiramente isolada e, depois, no conjunto dos três 
grandes documentos em tela, permite-nos apresentar algumas concep-
ções que se tornam alicerces teológicos, antropológicos, filosóficos e so-
ciológicos para a educação na proposta Metodista para suas instituições.

Segundo Aço (1992)3 encontramos nos documentos, notadamen-
te no PVMI e as DEIM voltados à área da educação, marcos referenciais 
que podem ser alinhados em três grandes dimensões: teológica, an-
tropológica e ética. Neles encontramos grandes princípios que, na sua 
articulação revelam como seu fundamento maior o conceito de Reino 
de Deus   - conceito que baliza toda a filosofia educacional Metodista.

No marco teológico, destacam-se as afirmações: um “Deus cria-
dor da nova criação”, “voltado para o ser humano”, “Deus cuja ação é 

3 No texto “’Plano para a Vida e Missão’ e ‘Diretrizes para a Educação’: marcos refe-
renciais que podem ser trabalhados como pistas para a Educação”. In: AÇO (1992) 
op cit.
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total, abarca tudo a todos”, “Deus de esperança e de libertação”, “Deus 
dos pobres e oprimidos que transforma pelo amor” (AÇO, 1992, p. 48).

A ideia de um Deus criador e sustentador da vida, em todas as 
manifestações desta no planeta e no universo, o seu Reino, o seu amor 
e a sua justiça, é o ponto de partida. Não se acha em momento algum, 
entre os atributos da divindade, algo que o coloque distante do ser 
humano. Deus pode ser compreendido e sentido como pai, pastor e 
educador; portanto, presente na vida humana, onde manifesta a sua 
graça em meio à miserabilidade humana.

No marco antropológico, Aço (1992, p. 49) destaca: “O ser huma-
no [...] indissoluvelmente ligado à comunidade, um ser social-
mente responsável”; “[...] capaz de criar condições para viver, 
trabalhar, construir sua vida e a da comunidade”; “[...] um ser 
fraterno”; “[...] um ser em busca da vida plena, da plenitude da 
vida e portanto um ser em transformação”; um ser participante 
e principalmente um ser crítico para quem está capacidade deve 
ser  permanentemente suscitada e desenvolvida”; “um ser mar-
cado pelo pecado, por conflitos e pela morte” (AÇO, 1992, p. 49).

O ser humano, criado a imagem e semelhança de Deus, precisa 
ser entendido não como o reflexo de Deus nele tido como um espe-
lho. Mas, “à” imagem, ou seja, para ser imagem e ter semelhança 
com o Criador em seu proceder. Um ser em constante processo de 
desenvolvimento, um ser aprendente, não estático, mas que evolui 
e amplia seus conhecimentos, sabedorias e sentimentos, exalando a 
espiritualidade que se materializa em atos concretos voltados para o 
bem comum e caracterizados por valores que dignificam a vida dos 
outros seres humanos.

A vida é expressa em sua integralidade no desenvolvimento da 
autonomia e da liberdade, que constituem a dignidade da vida huma-
na a partir dos direitos universais e fundamentais. A negação de direi-
tos é negação da vida como criação divina. O ser humano foi criado 
para a liberdade e para ser protagonista da sua história. Na linguagem 
dos documentos da Igreja Metodista a vida é entendida como plenitu-
de ou vida abundante, que se dá na vida em comunidade e na vivência 
da espiritualidade (IGREJA METODISTA, 2017a, b, c).

O trabalho é manifestação da dignidade humana. O ser humano 
trabalha para viver a vida na sua integralidade. O trabalho enaltece 
o ser humano, portanto, deve ser justo, oportunizar salários justos e 
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equidade social. O trabalho é um direito universal e fundamental que 
não pode ser minimizado para atender a ótica do mercado e dos espe-
culadores do trabalho humano. O Credo Social da Igreja Metodista vê 
no cenário atual das condições de trabalho um dos problemas sociais a 
serem enfrentados para erradicar a marginalização das pessoas (IGRE-
JA METODISTA, 2017a).

A educação, direito universal e fundamental de todo ser humano 
e todo cidadão, é um bem público. A educação na perspectiva Metodis-
ta não se limita a formar para o mercado do trabalho; ela quer educar 
para a vida, educar para a vivência da cidadania, educar para o mundo 
do trabalho e para o desenvolvimento humanizado da sociedade. A 
educação concebida nos documentos da Igreja Metodista é aquela que 
promove a conscientização e a autonomia do ser humano, enquanto 
autor da sua história (IGREJA METODISTA, 2017b, c). Não há mais 
espaço para uma educação absolutista, dogmatizada e dogmatizadora 
da vida. Há, sim, espaço para uma educação onde todos são ativos nos 
processos das aprendizagens; portanto, uma educação integral e volta-
da para a integralidade da vida.

Na perspectiva da filosofia educacional Metodista, a utopia não 
é algo inacessível, mas algo que se vai materializando cotidianamente. 
Ao optar pelo conceito de Reino de Deus como seu eixo principal, a 
educação Metodista decide orientar-se pela esperança. Esperança na 
perspectiva de Paulo Freire: uma espera ativa, jamais passiva; uma es-
perança que vai se constituindo realidade pelo engajamento pessoal 
e coletivo num compromisso que assume a Vida Plena como o gran-
de referencial - vida que, em linguagem teológica, ao Credo Social, 
o PVMI e as DEIM expressam como o Reino de Deus. Segundo Aço 
(1992, p. 46), para quem “educar é construir esperança”:

A educação que leva em conta o Reino de Deus considera a ino-
vação e o compromisso com algo qualitativamente diferente 
como ponte de chegada, utopia a ser buscada, sonho a ser al-
cançado. [...]. [...] o conceito de Reino de Deus liga-se à justiça, à 
nova criação, ao novo homem, à nova mulher e à nova socieda-
de. É um projeto de arrojo, maior do que qualquer intenção ou 
projeto humano. O Reino de Deus é a categoria da esperança, o 
utópico transformado em desafio, experimentado - quer como 
dádiva, quer como compromisso. (AÇO, 1992, p. 46).
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Assim fundamentada paradigmaticamente no conceito de Reino 
de Deus que apresenta uma “[...] visão utópica [...] carregada de espe-
rança para a realidade histórica” [...] que permite trabalhar educacio-
nalmente com “[...] um parâmetro de valores fundamentais, tais como 
a dignidade da vida humana, a libertação em Cristo e a esperança da 
realização para todos”. (AÇO, 1992, p. 46).

Portanto, pode-se afirmar que a educação, inferida da leitura dos 
três documentos citados neste capítulo, implica conhecimento, respon-
sabilidade, compromisso e engajamento com uma prática libertadora:

À educação cabe trabalhar o conceito do mundo sendo restau-
rado, da esperança histórica de viver os frutos dessa transfor-
mação: ‘A esperança do Reino permite que participemos em 
projetos históricos que visam à libertação da sociedade e do ser 
humano’ [...] . Por isso ‘exige compromisso do novo homem e da 
nova mulher e sua sociedade, em direção da vida abundante, da 
justiça e da liberdade oferecida por Cristo’. (AÇO, 1992, p. 46).

No marco ético, Aço (1992, p. 52), na sua visão dos documentos 
da Igreja Metodista relacionados com a educação, apresenta que não 
se trata de uma ética meramente abstrata, mas de uma ética que leva 
a um engajamento moral pessoal e comunitário: “[...] uma proposta 
ética relacionada com a vida plena e a transformação do ser humano, 
da sociedade e do mundo como um imperativo divino”.  Para o autor, 
trata-se de uma “ética da recriação da vida e da sociedade”: “[...] uma 
ética da transformação, visando a justiça, o amor, a superação do peca-
do manifestado na pobreza, na opressão, na dominação e nos sinais de 
morte, [...]” (AÇO, 1992, p. 52). A ética de recriação da vida,

[...] de opção pela vida, de promoção da vida em todos os sen-
tidos e de modo muito particular onde a morte e os seus sinais 
devastadores se fazem sentir nas grandes camadas de popula-
ções de nosso país e de nosso mundo”. [...] esta recriação se dá, 
por um lado, pelo questionamento crítico e, por outro lado, pela 
identificação e participação: 1) a ação pelo questionamento dos 
sistemas de dominação; 2) pelo desenvolvimento de uma cons-
ciência crítica [...]”. (AÇO, 1992, p. 52).

O engajamento social apontado nos documentos da Igreja Meto-
dista se traduz em inserção social, leitura da realidade, compreensão 
dos problemas da vida, percepção de que é possível atuar na sociedade 
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em prol de humaniza-la e torna-la mais acolhedora e tolerante, onde 
todas as pessoas podem viver a vida plena. O cidadão se molha da rea-
lidade e, ao sentir o cheiro desta realidade, se humaniza cada vez mais 
e amplia a sua inserção social.

A cidadania é compreendida como um processo cotidiano e per-
fectível de construção coletiva, assim como a democracia. A cidadania 
é o bem comum para todos, onde há direitos e deveres, mas, sobretudo, 
onde há dignidade ética na existência e na convivência entre as pessoas 
inseridas num contexto histórico e cultural. A Igreja Metodista entende 
que a cidadania é a manifestação do compromisso do cidadão com a 
justiça e a ordem pública (IGREJA METODISTA, 2017a): “Ser um ci-
dadão do Reino supera partidos, facções e convida-nos a caminhar na 
direção do futuro, a crer que esse futuro é possível e que a educação 
pode ser um dos instrumentos dessa possibilidade” (AÇO, 1992, p. 47).

A dignidade humana, intrínseca ao ser humano, acontece, na 
perspectiva dos Metodistas, na efetiva justiça social (IGREJA METO-
DISTA, 2017a,b,c). É no enfrentamento dos males que atingem a vida 
humana que se constrói a cidadania e a dignidade da vida humana. A 
dignidade humana é o alvo da missão da Igreja, a partir dos documen-
tos elencados neste capítulo, pois, negar a dignidade da vida é negar 
a própria essência da vida e, sobretudo, a criação em seu direito de 
constituir-se à imagem e semelhança de Deus.

Aço (1992, p. 53) relembra que as DEIM enfatizam:

[...] toda a ação educativa da Igreja deverá proporcionar aos par-
ticipantes condições para que se libertem das injustiças e males 
sociais que se manifestam na organização da sociedade, tais 
como: a deterioração das relações na família e entre as pessoas, 
a deturpação do sexo, o problema dos menores, dos idosos, dos 
marginalizados, a opressão da mulher, a prostituição, o racismo, 
a violência, o êxodo rural resultante do mau uso da terra e da ex-
ploração dos trabalhadores do campo, a usurpação dos direitos 
do índio, o problema da ocupação desumanizante do solo urba-
no e rural, o problema dos toxicômanos, dos alcoólatras e outros 
[...]. (IGREJA METODISTA, 2017c).

Para ele, “o desenvolvimento de uma consciência crítica diante 
de toda esta problemática social, visa naturalmente a denúncia da dis-
criminação, da dominação e da marginalização. Por outro lado, então, 
a participação nesta ética de recriação também se dá pela identificação 
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com a vontade de Deus em estabelecer o seu Reino” (AÇO, 1992, p. 
53). Segundo o autor, “[...] dão conteúdo para esta ética de recriação da 
vida, de transformação do mundo”:

Esta ética não se dá em qualquer direção, esta transformação não 
tem destino incerto, mas os modelos são, em primeiro lugar, o 
próprio Jesus Cristo, que nos oferece a recuperação para a vida 
plena através da fé e da identificação com Ele. A vida plena que 
Ele viveu, que foi uma vida de identificação com os sofredores, 
de apelo à mudança radical e ao amor e à solidariedade. E o se-
gundo modelo do Reino de Deus é a proposta da plenitude da 
vida social em justiça, em plena realização, em sinais de que a 
vida é de acordo com a vontade de Deus. (AÇO, 1992, p. 53).

Todos os conteúdos apresentados nos indicadores que elenca-
mos, encontram-se coerentemente articulados nos três documentos re-
feridos da Igreja Metodista. São balizadores para a prática dos seus va-
lores educacionais, indicam a confessionalidade social das Instituições 
Metodistas de Ensino Básico e Superior. Não se trata de uma confes-
sionalidade dogmática, tecnicamente religiosa, fundamentalista; mas, 
sim, de uma confessionalidade que apresenta valores sociais para a 
prática de uma educação cidadã ético-humanista e humanizadora, que 
atua em prol da transformação pessoal e da sociedade.

A confessionalidade cristã Metodista, expressa nos documen-
tos “Credo Social”, “Plano para a Vida e Missão” e “Diretrizes para 
a educação na Igreja Metodista”, em suas dimensões teológica, edu-
cacional, filosófica, antropológica e sociológica, é o rosto social da 
Instituição: revela uma identidade carregada de sentido, ao decidir 
pela opção do Reino de Deus e a sua justiça: “O Reino de Deus é 
uma imagem de vida e esperança para o indivíduo e a coletividade. 
A educação [...] introduz o tema da esperança, que é a consciência 
de estarmos a caminho da vida, que nada está acabado, a caminho 
da justiça plena e da verdadeira humanização.” (AÇO, 1992, p. 47).  
O conceito de Reino de Deus, assim explicitado, não é sectário; ele, 
conforme foi apresentado nos três grandes documentos que eviden-
ciam aspectos significativos da confessionalidade Metodista em sua 
relação com a educação, possibilita que a extensão universitária seja 
trabalhada nas IMES de modo pleno, porque:
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[...] educar-se é conhecer, no sentido bíblico da experiência e de 
compromisso. Compromisso com a vida e com a mudança, vi-
sando à plenitude, à justiça, à plena humanização em Jesus Cris-
to e à implantação do Reino de Deus, como parâmetro da nova 
sociedade. Como experimentá-lo em sala de aula, ou inserir nos 
livros textos, e, sobretudo, desafiar-nos a viver de acordo com 
isso? Eis a tarefa que está colocada em todas as horas, em cada 
passo de convívio como educadores. Educar(-se) é, ao mesmo 
tempo, romper continuamente com a própria situação e crer na 
possibilidade de recriar(-se) pessoal e socialmente, numa situa-
ção de justiça e participação. (AÇO, 1992, p. 47).

 Metaforicamente falando, podemos pensar a instituição edu-
cacional universitária como uma casa com muitas janelas e portas 
abertas, por meio das quais olhamos a realidade e nos deixamos ser 
vistos pela sociedade. Quem vai ao encontro desta realidade? A ex-
tensão universitária a fim de transforma-la. Portanto, uma extensão 
universitária que supera a pontual prestação de serviços ou a trans-
ferência de conhecimento. Uma extensão universitária que se insere 
na realidade para entender e ajudar as pessoas presentes nas diversas 
fronteiras da vida, muitas vezes submetidas à vulnerabilidade social. 
É uma extensão universitária voltada para a formação da cidadania e 
conscientização do cidadão.

Nos três grandes referenciais visitados neste capítulo, pudemos 
constatar potenciais para a construção coletiva, cotidiana e dialógica 
de um processo para curricularizar a extensão universitária no âmbi-
to das instituições educacionais. Um processo altamente significativo, 
cujo sentido compartilhado será o ponto irradiador das iniciativas que 
têm relevância social; pois, coerentemente fundamentado, articula 
diálogos, interações, convivências, experiências, programas e proje-
tos para intervenção em demandas sociais, envolvendo a comunidade 
acadêmica e as comunidades externas. E, em contrapartida, a extensio-
nalização da Instituição, será desenvolvida, uma vez que a extensão 
não estará restrita a grupos acadêmicos, mas, sim, a toda a comunida-
de acadêmica, incluindo a gestão administrativa. 

A sociedade clama por transformações. A comunidade acadê-
mica tem compromisso com a responsabilidade social. A comunidade 
acadêmica Metodista tem os seus valores apontados nos documentos 
visitados, que propugnam por uma reforma na educação. O caminho 
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escolhido, no caso das instituições Metodistas de educação superior, 
foi o da inserção curricular da extensão de forma abrangente, ético-
-humanista e humanizadora, transformadora da vida e da sociedade, 
capacitadora à construção da cidadania, por meio das competências e 
habilidades promotoras da dignidade da vida.

cONSIDeRaÇõeS FINaIS

Parafraseando o poeta Carlos Drummond de Andrade, podemos 
dizer que este texto não o escrevemos, foi-se escrevendo. Foi sendo 
escrito em nossas vivências e experiências como Metodistas no tem-
plo, na Academia e na ágora. Em nossas vidas, um como clérigo, outro 
como leigo, ambos professores, na Igreja e em suas instituições educa-
cionais, temos procurado no estudo das Escrituras e dos documentos 
que balizam o modo Metodista de compreender, interpretar e praticar 
os princípios cristãos, fazer a ponte entre Igreja e Academia, orientan-
do-nos com o propósito de “unir piedade vital e ciência”. Por isso, nos-
so texto, podemos afirmar, foi sendo - e continua sendo - escrito.

Neste capítulo apresentamos alguns fundamentos inferidos da 
leitura do Credo Social, do Plano para a Vida e Missão e das Dire-
trizes para a Educação na Igreja Metodista. Nesses documentos en-
contramos princípios de natureza teológica, antropológica, filosófi-
ca, sociológica, etc. que, em nosso entendimento, podem contribuir 
significativamente no processo de curricularização da extensão e de 
extensionalização das IMES. Mesmo que eles sejam de uma denomi-
nação religiosa específica, que mantém instituições de educação su-
perior e básica em vários estados brasileiros, acreditamos que podem 
servir para inspirar também outras instituições educacionais. Isto é 
possível constatar pela amplitude de seu campo de abrangência éti-
co-humanista não sectarista e nem proselitista.

Há vários estudos publicados em revistas, monografias, disser-
tações e teses, que tematizam os três documentos. Os princípios nele 
encontrados permanecem válidos na atualidade, mesmo que existam 
hoje problemas específicos que, à época de sua emergência, não fo-
ram imaginados. Face ao novo cenário da educação superior brasileira, 
com o reposicionamento da extensão no contexto da indissociabilida-
de da tríade ensino-pesquisa-extensão, os seus estudos precisam ser 
retomados pelas IMES. Os princípios de uma postura ético-humanista 
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e humanizadora, de matriz cristã, que deles são inferidos, podem con-
tribuir de modo significativo no processo inovador da curricularização 
da extensão e da extensionalização da Instituição.

Dada a sua amplitude, profundidade filosófica e potencial trans-
formador, os princípios de uma confessionalidade social encontrados 
nos três documentos em tela podem servir também para outras insti-
tuições de educação superior que trabalham por uma nova extensão 
universitária.
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Tendo em vista facilitar o processo de curricularização de exten-
são nas IMES, o Grupo de Trabalho de Curricularização da Extensão 
Universitária das Instituições Metodista de Educação Superior (GT de 
Extensão) dentro do documento “A CURRICULARIZAÇÃO DA EX-
TENSÃO E DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DAS MATRIZES 
CURRICULARES DE CURSOS DE GRADUAÇÃO DAS INSTITUI-
ÇÕES METODISTAS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR”, de Março de 2021 
versão 11 (METODISTA, 2021), define os Documentos Institucionais 
que devem contemplar a curricularização da extensão (PDI, PPI, Po-
líticas de extensão e PPC), os cinco eixos institucionais gerais que de-
vem nortear os programas, projetos e ações no âmbito dos cursos e que 
fazem parte dos PPCS, os dezessete (17) Eixos temáticos específicos a 
serem desenvolvidos pelos programas, projetos e ações extensionistas 
em consonância com os eixos institucionais gerais, numa perspectiva 
interdisciplinar e multidisciplinar, aderentes aos Objetivos de Desen-
volvimento Sustentável (ODS), agenda 2030 da ONU e os  seis prin-
cípios para a curricularização da extensão nas IMES, a saber: Missão, 
Visão e Valor do PDI, Indissociabilidade Ensino, Pesquisa e Extensão, 
Inter, multi e transversalidade, Percepção de território, formação cida-
dã do estudante e relevância e transformação Social. 

* Mestra em Ciência da Computação pela UFJF (Universidade Federal de Juiz de 
Fora), Analista em Tecnologia da Informação da UFJF, Coordenadora de Extensão 
da FMG (Faculdade Metodista Granbery), Coordenadora do curso de Sistemas de 
Informação da FMG.

** Mestre em Direito pela Universidade Regional do Noroeste do Estado do Rio 
Grande do Sul (UNIJUÍ). Professor de Direito na Faculdade Metodista Centenário.
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Além disso, nesse mesmo documento, em seu anexo I intitula-
do “CURRICULARIZAÇÃO DA EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA NAS 
INSTITUIÇÕES METODISTAS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR”, são 
definidas uma série de orientações para auxiliar na curricularização e 
operacionalização da extensão pelas IMES. Essas orientações conside-
ram o Plano Nacional de Educação 2014-2024, a resolução n°7, de 18 
de dezembro de 2018, as diretrizes das IES Metodistas para o processo 
de curricularização da extensão e os Programas Interinstitucionais de 
Extensão Universitária – PIEx 1 – Educação, Direitos Humanos e Cida-
dania e PIEx 2 – Tecnologias Digitais e Sociedade, seus objetivos gerais, 
linhas atuação e áreas de atuação. 

Em sua primeira orientação, o Anexo 1 alerta para o fato de que 
os programas, projetos e atividades de extensão a serem desenvolvi-
dos nas IMES, precisam estar sobre o arcabouço dos Programas Inte-
rinstitucionais PIEX1 e PIEX2. 

Ainda nessa primeira orientação é feita a definição sobre as mo-
dalidades possíveis de ações extensionistas, cujos termos são muitas 
vezes utilizados de maneira equivocada e por isso a importância de se 
estabelecer o correto entendimento a respeito de cada uma delas, para 
que toda a comunidade acadêmica tenha o mesmo entendimento sobre 
tais termos. 

Nesse contexto, o documento orienta o entendimento de Pro-
gramas como sendo um conjunto de projetos ou ações extensionis-
tas de médio a longo prazo, podendo ser contínuo; projetos como 
conjunto de ações de curto a médio prazo, com objetivos específicos 
e prazos determinados e atividades extensionistas como ações pon-
tuais, de curto prazo, tais como palestras, cursos, eventos, prestação 
de serviços entre outros. 

Dentre as ferramentas desenvolvidas pelo GT de extensão das 
IMES, no anexo II do documento sobre a curricularização da extensão, 
mesmo documento onde se encontram as orientações para a curricula-
rização da extensão, se encontra o MAPA DA CURRICULARIZAÇÃO 
DA EXTENSÃO, onde são definidos os seguintes níveis de interação 
entre Programas Interinstitucionais de Extensão (PIEx), Programa de 
Extensão Universitária do Curso (PExC) e Projetos e Atividades Exten-
sionistas (PROJEx). A ilustração a seguir ilustra os níveis de interação 
entre PIEx, PExC e PROJEx.
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PROGRAMA INTERINSTITUCIONAL 
DE EXTENSÃO UNIVERISTÁRIA (PIEx):

INSTERINSTITUCIONAL, TRANSDISCIPLINAR

PROGRAMA DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA 
DO CURSO (PExC):

INTRACURSO, INTERDISCIPLINAR
INTERCURSOS (ÁREAS), TRANSDISCIPLINAR

PROJETOS E ATIVIDADES EXTENSIONISTAS (PROJEx)
INTRACURSO, INTERDISCIPLINAR

INTERCURSOS (ÁREAS), TRANSDISCIPLINAR

Não existe uma forma única e engessada de ser implementar a 
extensão curricularizada nas IMES. O que se espera é que as orienta-
ções contidas nos documentos institucionais sejam os norteadores do 
processo criativo, mas é dada a cada instituição o poder de operacio-
nalizar a extensão de acordo com a realidade local e levando em conta 
as orientações institucionais. Um exemplo de operacionalização da ex-
tensão que se encontra em consonância com as orientações dispostas 
pode ser observado na Figura 1.

Na ilustração da Figura 1, a operacionalização da Extensão é 
desenhada como uma árvore cuja raiz é a própria extensão curricu-
larizada da IMES. Associada a raiz, se encontram os PIEX1 e PIEX2, 
podendo se estender para outros PIEX que venham a ser desenvolvi-
dos no contexto interinstitucional, que por sua vez podem ter associa-
dos a eles Programas de Curso (PExC), programas estes concedidos 
no âmbito da IMES com eixos temáticos definidos e de acordo com os 
eixos temáticos contidos no Documento Institucional que versa sobre 
a Extensão nas IMES. Cada PExC pode ter associado a ela vários pro-
jetos de extensão (PROJEx), que podem ser concebidos por grupos de 
alunos e que conversam entre si, podendo compartilhar ações exten-
sionistas pontuais, como eventos, cursos, prestação de serviço, oficinas 
entre outras ações extensionistas. Parcerias, eventos e publicações em 
nível institucional podem ser realizados, no qual todos as modalidades 
de ações extensionistas da IES podem participar. 
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FIGURA 1 Exemplificando vinculações de ações extensionistas nas 
IMES a partir das orientações institucionais

O objetivo do exemplo ilustrado na Figura 1 é apresentar as vin-
culações de ações extensionistas nas IMES a partir das orientações ins-
titucionais. Outros e variados arranjos são possíveis, desde que aten-
dam as diretrizes.

Com o objetivo de dar materialidade a extensão, tornando-a 
exequível, o próximo tópico apresenta uma proposta de operacionali-
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zação da extensão, considerando as diretrizes e orientações definidas 
anteriormente. 

pROpOSTa De OpeRacIONalIzaÇÃO Da exTeNSÃO
Ao se trabalhar na proposta de operacionalizar a extensão cur-

ricularizada, identificamos as metodologias de ensino participativas 
como adequadas para o processo, visto que tais metodologias se en-
caixam nos princípios para a curricularização da extensão nas IMES, 
evidenciando a Indissociabilidade Extensão, Ensino e Pesquisa, opor-
tunizando a percepção de território pelos discentes, possibilitando a 
aplicação de conhecimento interdisciplinar, multidisciplinar e trans-
versal, bem como colaborando para a autonomia no processo de apren-
dizagem do discente, em sua formação profissional com relevância e 
transformação social.

Dentre as metodologias participativas, nossa proposta inicial se 
utiliza da Pesquisa-ação, por ser um processo metodológico empírico e 
se basear nas seguintes etapas:

1. Identificação do problema;
2. Reconhecimento: Levantamento de dados relativos a situa-

ção problemática;
3. Proposição de intervenção: Planejamento de atividades para 

solução do problema; construção de plano de trabalho;
4. Implementação: Intervenção ou ação propriamente dita.
5. Monitoramento em termos de eficácia da solução do proble-

ma
6. Avaliação do efeito das ações
7. Retroalimentação: aperfeiçoamento do plano e mudança 

caso necessário
8. Saída, quando resultados satisfatórios

A Figura 2 ilustra os passos de um projeto de pesquisa ação ex-
traídos de Costa (2014) que serão utilizados na presente proposta.
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Figura 2 - Passos do projeto de Pesquisa-ação
Fonte: Costa (2014)

DeScRIÇÃO Da pROpOSTa De OpeRacIONalIzaÇÃO, baSeaDa 
Na meTODOlOgIa peSqUISa-aÇÃO

Sobre o guarda-chuva dos programas extensionistas interinsti-
tucionais (PIEX) se desenvolverão os programas de extensão univer-
sitária do curso (PExC) e/ou os Projetos e Atividades Extensionistas 
(PROJEx). As possíveis modalidades de ações extensionistas são: Pro-
gramas continuados ou de longo ou médio prazo, projetos de médio a 
curta duração, práticas ou atividades extensionistas que são pontuais 
tais como cursos, eventos, palestras, prestação de serviço. 

Todos os períodos os alunos devem se matricular em na discipli-
na intitulada  Programa De Extensão Universitária, onde ocorrerão as 
práticas extensionistas. No primeiro semestre do ingressante será ofe-
recida, como atividade no Programa de Extensão Universitária, a dis-
ciplina intitulada Extensão Universitária e Formação Cidadã, 40 horas/
aula. A partir do segundo período iniciam as práticas extensionistas 
dos discentes em campo, ficando a cargo de cada instituição definir o 
modelo de sua implementação.
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Para os períodos seguintes, a partir do segundo, uma possível 
forma de operacionalizar as práticas extensionistas é definir Progra-
mas de Extensão do Curso (PExC), a serem realizados com duração de 
dois (2) ou mais períodos letivos, sendo cada fase do PExC atrelada a 
um período da matriz curricular.  

Na primeira fase do PExC, é feita a análise, estudo e proposição 
de intervenção (Etapas 1, 2 e 3 da Figura 2). Nessa fase metodologias 
de aproximação, de leitura territorial entre outras ferramentas deverão 
ser apresentadas aos discentes, afim de que estejam aptos a executa-
rem as atividades de pesquisa e aproximação. Essas metodologias se-
rão discutidas no próximo tópico.  São atividades da 1ª fase:

• leitura territorial;
• Investigação; 
• Compreensão; 
• mapeamento das situações vivenciadas; 
• diagnóstico e proposta de Intervenção; 
• construção de Plano de Trabalho (Investigação e proposição)

Na segunda fase do PExC devem ser realizados as etapas de 4, 5, 6 
e 7 da figura 2. A 2ª. Fase do PExC é composta pelas seguintes atividades:

• As propostas são apresentadas e dialogadas com a comuni-
dade; 

• podem ser implementadas ou apenas é feita a proposta de 
implementação para a comunidade pois, dependendo da 
área, os alunos ainda não podem implementar por questões 
de regulamentação profissional; 

• Realimentação do processo; 
• atualização do plano de trabalho (caso tenham outras fases).

Caso o PExC tenha mais de duas fases, cada nova fase representa 
um ciclo na Figura 2, sendo repetidas as etapas 4, 5, 6 e 7 até que na 
última fase do PExC seja executada a etapa 8. 

Vale destacar a importância de serem geradas e guardadas evi-
dências das produções de conhecimento obtidas pelas atividades de 
extensão sendo que a cada semestre deve ser registrado os projetos em 
desenvolvimento, a quantidade de discentes participantes dos proje-
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tos, os locais em que se inseriram naquele semestre, quais resultados 
alcançados, evidenciando em qual contexto aconteceram as práticas 
extensionista. Como parte desse processo, devem ser realizados todos 
os semestres seminários de mostra de práticas extensionistas com o 
objetivo de evidenciar as atividades de extensão e de avaliação dos 
projetos e atividades de extensão em execução pelos alunos.

ImplemeNTaÇÃO

Com o objetivo de exercitar e exemplificar a operacionalização 
da extensão curricularizada proposta nesse capítulo, segue a imple-
mentação da operacionalização feita para turmas do curso de Sistemas 
de Informação. 

No primeiro semestre do ingressante é oferecida, como atividade 
no Programa de Extensão Universitária, a disciplina intitulada Exten-
são Universitária e Formação Cidadã, 40 horas/aula, sob a responsabi-
lidade de cada Instituição, na modalidade presencial, possibilitando a 
inserção do aluno na extensão universitária desenvolvida pela mesma.

Nos demais períodos do curso o aluno se matricula na discipli-
na de Programa de Extensão Universitária onde serão realizados os 
Programas de Extensão de Curso, sendo que do 2° ao 4° período os 
alunos desenvolverão o PExC1: Programa de Educação Inclusiva, nos 
períodos 5° e 6° desenvolverão projetos do PExC2: Programa Nego-
cios e Gestão de TI e nos períodos de 7°a 8° desenvolverão projetos 
do PExC: PROGRAMA INOVAÇÃO TECNOLÓGICA. Cada um dos 
programas e suas fases serão descritos a seguir.

  
Desenvolvimento do PExC1: PROGRAMA DE EDUCAÇÃO 

INCLUSIVA
Períodos dos discentes: 2° ao 4°
Fundamentação:

• Eixo Interinstitucional: PIEX1: Educação, direitos humanos 
e cidadania

• Eixos Temáticos: Educação Popular (XII); Tecnologia e Ino-
vação (VII)

• Fases semestrais:
• FASE A (2° período): Desenvolvimento de Projetos educa-

tivos inclusivos (pode ser para idosos, para mulheres, para 
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alunos 2° grau, para presidiários, para pequeno aprendiz, 
para professores ...)

• FASE B (3° período): Práticas em educação inclusiva para a 
comunidade externa (aprender e ensinar/ensinar e apren-
der)

• FASE C (4° período): Práticas em educação inclusiva e 
transmissão de conhecimento (aprender e ensinar/ensinar 
e aprender)

Do segundo ao quarto semestre, levando em consideração as 
competências a serem desenvolvidas pelos discentes durante essa fase 
do curso, os alunos se matriculam no Programa de Extensão de Curso 
(PExC) PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA, podendo ser um 
programa comum institucional, com alunos de diversos cursos. 

Conforme determinado pelas diretrizes institucionais das IMES, 
os Programas e projetos extensionistas precisam estar sobre o arca-
bouço dos programas interinstitucionais. Portanto, o PExC1 está fun-
damentado no PIEX1: Educação, direitos humanos e cidadania e nos 
eixos temáticos de Educação Popular e Tecnologia e Inovação, também 
contidos no documento de diretrizes para a curricularização da exten-
são das IMES.

Na primeira fase do PExC os discentes se inserem nos locais 
propostos, com as quais se tem parceiras: nas escolas, ONGS, APAES, 
comunidades quilombolas, indígenas entre outros, fazem a leitura ter-
ritorial, na qual podem ser utilizadas um conjunto de ferramentas de 
aproximação como rodas de conversa, identificam situações que serão 
objeto de análise estudo e proposições. Dialogam com os agentes da 
comunidade, fazem o processo investigativo e constroem o plano ou 
projeto de trabalho. 

Os alunos terminam o primeiro semestre com uma proposição e 
um pré-projeto ou plano de trabalho a ser executado na próxima fase 
do projeto. Os alunos são avaliados e avaliam as práticas extensionis-
tas em execução.

Em todas as fases do projeto ocorre avaliação dos projetos, da par-
ticipação dos discentes. Uma das ferramentas para isso é um seminário 
de apresentação das atividades extensionistas realizadas no semestre.

Na fase B do projeto PExC1 os alunos irão fazer práticas em edu-
cação inclusiva para a comunidade externa. Em um primeiro momento 
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os alunos retomam a proposta de projeto e dão continuidade. Do mes-
mo modo o docente extensionista retoma as questões e dão continui-
dade. Os alunos saem a campo para implementar o plano de trabalho 
previsto para a Fase B, caso tenha sido aprovado pelas instâncias com-
petentes. Nessa fase ocorre interação com os atores sociais, diálogos 
com os agentes, retroalimentação do projeto e a fase se finaliza com a 
construção de um plano de trabalho para a Fase C. 

Na fase B, como avaliação, se analisa os resultados de forma con-
junta com a comunidade, visto que a comunidade participa desde o 
diagnóstico até a devolutiva e análise dos resultados. Além disso, são 
realizadas avaliações para identificar se as práticas realizadas na segun-
da fase do projeto foram realmente efetivas ou não em relação aos ob-
jetivos propostos. Além disso os estudantes se autoavaliam em relação 
as competências propostas para aquela fase do projeto, por meio da Co-
missão Permanente de Avaliação Institucional (CPA) e o professor tam-
bém avalia a fase do projeto em relação ao que foi planejado e realizado 
efetivamente, no mesmo instrumento de avaliação institucional, a CPA. 

Na Fase C, se executa o plano de trabalho construído na Fase B 
(caso aprovado), sendo que as atividades são parecidas com as da fase 
B. A fase de avaliação também é igual à da fase B. 

Importante ressaltar que para cada PExC é necessário a constru-
ção de ementa, objetivos gerais e específicos, metodologias, fases do 
Programa e todos os outros artefatos que possam trazer clareza e dire-
cionamento ao programa.   

• PExC2: PROGRAMA NEGOCIOS E GESTÃO DE TI 
• Fundamentação:
• EIXO INTERINSTITUCIONAL: 
• PIEX2: TECNOLOGIAS DIGITAIS E SOCIEDADE
• EIXOS TEMÁTICOS: 
• Empreendorismo (IX); Tecnologia e Inovação (VII)
• Fases semestrais:
• Fase 1 (5° período):Modelagem de negócios e gestão de TI
• Fase 2 (6° período): Implementação prática 
Do quinto ao sexto semestre, levando em consideração as com-

petências a serem desenvolvidas pelos discentes durante essa fase do 
curso, os alunos se matriculam no Programa de Extensão de Curso 
(PExC) PROGRAMA NEGOCIOS E GESTÃO DE TI. Esse programa 
pode ser realizado com interface com o curso de Administração, de 
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forma interdisciplinar e interprofissional. o PExC2 está fundamentado 
no PIEX2: TECNOLOGIAS DIGITAIS E SOCIEDADE e nos eixos te-
máticos de Empreendedorismo e Tecnologia e Inovação.

Esse programa é composto por duas fases, nos quais os alunos, na 
primeira fase, estando no quinto período, a semelhança do programa 
PExC1, mas em contexto, situações e competências diferentes a serem 
desenvolvidas, irão se inserir nos locais propostos, farão a leitura de ter-
ritório, a identificação do problema, reconhecimento dos fatos sobre o 
problema e investigação e a construção do plano ou projeto de trabalho. 
No final do semestre ocorrerão as avaliações a semelhança do PExC1. 

Na fase 2 do PExC2, estando os alunos no sexto período estes 
irão implementar, monitorar e avaliar os efeitos das ações propostas 
na plano de trabalho para a fase 2, finalizando o semestre com análise 
a respeito dos resultados obtidos no projeto. 

• PExC3: PROGRAMA INOVAÇÃO TECNOLÓGICA (1 
ANO) (Programa Específico dos cursos)

• Fundamentação:
• EIXO INTERINSTITUCIONAL: 
• PIEX2: TECNOLOGIAS DIGITAIS E SOCIEDADE
• EIXOS TEMÁTICOS: 
• Tecnologia e Inovação (VII); Desenvolvimento com sustenta-

bilidade (XIV)
• Fases semestrais:
• Fase 1 (7° período): Desenvolvimento de proposta
• Fase 2 (8° período): Prática de Inovação Tecnológica
O programa PExC3: PROGRAMA INOVAÇÃO TECNOLÓGI-

CA, será desenvolvido no último ano do curso de sistemas de informa-
ção, visto que o curso tem a duração de quatro anos. 

Nesse momento espera-se que os alunos já possuam muitas com-
petências desenvolvidas, e tenham interesses bem definidos no desen-
volvimento de competências específicas e por isso o PExC3 oferece aos 
alunos a possibilidade de atuarem mais amplamente nas suas áreas de 
interesse dentro de práticas de inovação tecnológica.

Dessa forma, os alunos se matriculam na disciplina Programa de 
Extensão Universitária, onde farão projetos relacionados ao PExC PRO-
GRAMA NEGOCIOS E GESTÃO DE TI, estando o PExC3 fundamentado 
no PIEX2: TECNOLOGIAS DIGITAIS E SOCIEDADE e nos eixos temáti-
cos de Tecnologia e Inovação e Desenvolvimento com Sustentabilidade.
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Da mesma forma que no PExC2, na fase 1 do PExC3, estando 
os alunos no 7° período, os alunos fazem o desenvolvimento de uma 
proposta de atuação dentro dos eixos temáticos propostos no projeto, 
resultando em um Plano de trabalho. No 8° período os discentes rea-
lizam as práticas extensionistas do plano de trabalho proposto para a 
fase 2 do PExC 3 e realizam as avaliações dos efeitos das ações, verifi-
cando se os resultados são satisfatórios.

A partir dos programas de Extensão de Curso (PExC) definidos 
nesse exemplo de operacionalização da extensão, é possível utilizar a 
ferramenta de Mapa da Extensão Universitária, contido no ANEXO 2 
do documento “A CURRICULARIZAÇÃO DA EXTENSÃO E DIRETRI-
ZES PARA A ELABORAÇÃO DAS MATRIZES CURRICULARES DE 
CURSOS DE GRADUAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES METODISTAS DE 
EDUCAÇÃO SUPERIOR”, de Março de 2021 versão 11, a ser utilizado 
nos PPCs dos cursos, a fim de dar materialidade e visibilidade a imple-
mentação da extensão curricularizada disposta nas resolução 7/2018.

meTODOlOgIaS De apROxImaÇÃO e INTeRaÇÃO 
DIalógIca cOm a cOmUNIDaDe exTeRNa

Dentre os vários desafios que um programa de extensão univer-
sitária encontra, um deles é a aproximação com a comunidade externa 
e a forma de dialogar com esta. Contudo, para que o diálogo enquanto 
metodologia de aproximação não seja entendido de forma equivocada, 
importante destacarmos o entendimento de Freire: 

Ser dialógico é não invadir, é não manipular, é não “sloganizar”. 
Ser dialógico é empenhar-se na transformação constante da realidade. 
Esta é a razão pela qual, sendo o diálogo o conteúdo da forma de ser 
própria à existência humana, está excluído de toda relação na qual al-
guns homens sejam transformados em “seres para outro” por homens 
que são falsos “seres para si”. É que o diálogo não pode travar-se numa 
relação antagônica. (FREIRE, 2013, p. 51).

Para que esta aproximação e interação dialógica ocorram de for-
ma salutar, os operadores da extensão universitária devem levar em 
consideração diferentes fatores. Um deles é entender que esta comuni-
cação entre os atores é também um processo de educação, na medida 
em que a troca de informações potencializa os conhecimentos produ-
zidos e forma entendimento. Sobre o uso do meio lingüístico na ação 
comunicativa um pouco do entendimento de Habermas (1987): 
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(...) na ação comunicativa, a linguagem é um meio de entendi-
mento, em que falantes e ouvintes se referem, desde o horizonte 
pré-interpretado que seu mundo da vida representa simultanea-
mente a algo no mundo objetivo, no mundo social e no mundo 
subjetivo, para negociar definições da situação que possam ser 
compartilhadas por todos (HABERMAS, 1987, p. 137-138).

É através desta aproximação dialógica que será possível o enten-
dimento dos atores sociais, fazendo com que estes tenham um maior 
entendimento do mundo, através da tomada de consciência. Mas para 
Freire (2001) a tomada de consciência que é necessária, não basta para 
a mudança social, há que se ter coerência entre a ação social e o que se 
diz. Pois o diálogo é um processo fundamental conforme Freire (1997): 

A experiência dialógica é fundamental para a construção da 
curiosidade epistemológica. São elementos constitutivos desta: 
a postura crítica que o diálogo implica; sua preocupação por 
apreender a razão de ser do objeto que medeia os sujeitos do 
diálogo. (FREIRE, 1997, p. 110). 

 Dentre as técnicas dialógicas que podem ser usadas, Mello 
(2008, p. 29) nos traz o exemplo de questionários e entrevistas rápidas¸ 
enquanto técnicas qualitativas, cujos princípios da metodologia comu-
nicativa guiam formas de coleta e análise de dados que permitam o 
exercício da postura realizativa do agente investigador e uma ruptura 
do pressuposto de hierarquia interpretativa. Ainda para Mello (2008): 

A principal preocupação com relação às técnicas de coleta de 
dados da metodologia comunicativa-crítica é que elas se consti-
tuam em espaço de diálogo entre iguais, onde as pretensões de 
validade, e não as de poder, estejam na base das relações. (ME-
LLO, 2008, p. 30).

Antes mesmo da implementação de projetos extensionistas e sua 
aproximação com a comunidade externa às instituições de ensino su-
perior, o diálogo já se apresenta como ferramenta fundamental nesta 
construção. Pois este deve ser construído antes mesmo da criação do 
projeto, no interior das IES, com diferentes atores já envolvidos antes 
mesmo de sua implementação. Imperatore (2019) quando nos passa 
sua experiência na curricularização da extensão na Ulbra relata: 
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A despeito das práticas elencadas manifestarem tensões e con-
tradições, na integração pesquisa-extensão na Ulbra (processo 
inconcluso), a instituição de canais de diálogo efetivo exigirá 
mais do que a formalização do alinhamento estratégico ou a es-
crita coletiva de políticas acadêmicas. Demandará a aproximação 
sinérgica dos atores envolvidos, em grupos de trabalho interdis-
ciplinares. (IMPERATORE, 2019, p. 151).

A importância do diálogo entre iguais, já foi destacada pelos 
autores antes referidos, mas devemos ressaltar que este diálogo é si-
nalagmático, e deve abrir espaço para todos os atores envolvidos nos 
projetos extensionistas. A sociedade precisa ser ouvida, devemos não 
só abrir as portas das IES como levas as instituição à sociedade. Boa-
ventura (2011) denomina de ecologia de saberes, esse importante troca 
de conhecimento. Vejamos: 

A ecologia de saberes é, por assim dizer, uma forma de extensão 
ao contrário, de fora da universidade para dentro da universida-
de. Consiste na promoção de diálogos entre o saber científico ou 
humanístico, que a universidade produz, e saberes leigos, popu-
lares, tradicionais, urbanos, camponeses, provindos de culturas 
não ocidentais (indígenas, de origem africana, oriental etc.) que 
circulam na sociedade. (BOAVENTURA, 2011, p. 76). 

Este diálogo possibilitará que as experiências populares, o co-
nhecimento empírico e não só o acadêmico seja reproduzido. Fazendo 
com que as instituições de ensino superior se abram aos demais sabe-
res sociais, e assim deem a devida importância ao saber popular, quali-
ficando ainda mais os seus projetos pedagógicos, possibilitando aos es-
tudantes um aprendizado muitas vezes não encontrado na academia. 
Boaventura discorre um pouco mais sobre esta ecologia de saberes e a 
valorização do saber social:

A ecologia de saberes são conjuntos de práticas que promovem 
uma nova convivência ativa de sabes no pressuposto que todos 
eles, incluindo o saber científico, só podem enriquecer nesse diá-
logo. Implica uma vasta gama de ações de valorização, tanto do 
conhecimento científico, como de outros conhecimentos práticos, 
considerados úteis, cuja partilha por pesquisadores, estudantes 
e grupos de cidadãos serve de base à criação de comunidades 
epistêmicas mais amplas que convertem a universidade num es-
paço público de interconhecimento onde os cidadãos e os gru-
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pos sociais podem intervir sem ser exclusivamente na posição de 
aprendizes. (BOAVENTURA, 2011, p. 77). 

Podemos notar mais uma vez a importância desse diálogo em na 
construção e na prática de experiências extensionistas onde essa me-
todologia de aproximação foi implementada sob diferentes formas de 
se dialogar, e obteve excelentes resultados. Quando Assumpção (2008, 
p. 83) relata sua experiência no Instituto Paulo Freire, já demonstra a 
importância do diálogo quando aborda a síntese reflexiva das ações reali-
zadas e dos conhecimentos construídos por meio do diálogo estabelecido com os 
sujeitos envolvidos para efetivar essa gestão. E vai além, lembra que:

Freire elaborou uma pedagogia comprometida com a melhoria 
das condições de existência das populações oprimidas. Ele de-
senvolveu uma teoria do conhecimento que possibilita a com-
preensão do papel de cada um no processo social e é o diálogo o 
mediador desse processo. (ASSUMPÇÃO 2008, p. 84).

Ainda, quando discorre sobre os desafios da gestão compartilhada 
do Instituto Paulo Freire, destacando a radicalidade da democracia partici-
pativa, destaca como necessidade desta gestão, dentre outras: 

um processo permanente de formação, composto por espaços co-
letivos de diálogos a respeito da “leitura de mundo”, troca de sa-
beres, definição de procedimentos e intercâmbio de experiências; 
diálogo permanente e definições coletivas acerca dos proce-
dimentos operacionais, registros das ações, decisões (...) (AS-
SUMPÇÃO 2008, p. 90).

 E a extensão foi crescendo no país e com isso os atores já en-
volvidos nessa política extensionista organizaram-se em Fóruns (For-
ProEx e ForExt) desde 1987 até a atualidade, desses encontros muitas 
ideias e diretrizes surgiram, destacaremos abaixo às que dizem res-
peito a importância da interação dialógica nestes manifestos oriundos 
destes encontros: 

Extensão como lugar privilegiado de diálogo entre os diversos 
modos e formas do conhecimento e entre as necessidades e pos-
sibilidades de solução de problemas da sociedade atual, ou seja, 
um novo campo de produção e socialização do conhecimento, 
possibilidade de aprendizagem articulada ao ensino e à pesquisa 
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e oportunidade de contribuição ao desenvolvimento da socieda-
de; extensão e identidade da Instituição Comunitária de Educa-
ção Superior (ICES).
A extensão, ação acadêmica contributiva da formação profissio-
nal, construção e difusão do conhecimento, que amplia a parti-
cipação do estudante na implementação das políticas públicas 
brasileiras, expondo-o ao diálogo com a sociedade diretamen-
te implicada em suas ações, deve ser reconhecida e legitimada 
como tal. 

 É necessário estarmos abertos ao diálogo, os projetos exten-
sionistas necessariamente passam por esta abertura, quer seja na 
construção dentro das Instituições de Ensino Superior, quer seja na 
elaboração dos projetos. A professora Deus (2020) deixa claro quando 
relata que não tratamos de Extensão Universitária se não tivermos abertos 
ao diálogo, à experimentação e à construção de cenários nem sempre favorá-
veis. Com base neste diálogo a extensão vai crescendo, e fazendo cres-
cer os atores envolvidos e contribuindo para um mundo mais jutos e 
igualitário, ainda Deus (2020):

“Sem dívidas, na atual estruturação da universidade brasileira, a 
Extensão Universitária tem um papel central para transformá-la 
e oxigenar o seu interior, mantendo a universidade em diálogo 
permanente com a sociedade, contribuindo para o fortalecimen-
to da identidade cultural, para a redução das diferenças (...), para 
a recuperação da dignidade de homens e mulheres marginaliza-
dos por diferentes razões, para a preservação dos direitos huma-
nos e para o aperfeiçoamento democrático. (DEUS, 2020, p. 30)

A metodologia de aproximação dialógica deve estar presente nos 
projetos extensionistas, e em muitos casos ela é destacada quando ob-
servamos as metodologias aplicadas nos diferentes projetos. Traremos 
alguns exemplos de projetos extensionistas que destacam o diálogo en-
quanto metodologia, e em especial um que carrega no próprio nome: 
a “Tertúlia Literária Dialógica”. Este projeto extensionista realizado 
pelo Núcleo de Investigação e Ação Social e Educativa da Universida-
de Federal de São Carlos foi inspirado no projeto pioneiro, criado na 
Espanha chamado de Escuela de Personas Adultas de La Verneda de Sant 
Marti, e é relatado por Cardinali (2008) quando os autores abordam a 
metodologia aplicada neste projeto. 
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Podemos observar nos projetos extensionistas exemplificados a 
seguir, que a metodologia dialógica, não só está sempre presente, como 
merece destaque quando da apresentação das bases metodológicas des-
tes projetos. Cardinali (2008) nos traz exemplos importantes observados 
na construção deste processo metodológico quando afirma que:

O nome Tertúlia Literário Dialógica advém do sentido das pala-
vras e da sua articulação: tertúlia significa encontro para conver-
sar entre amigos; literária, para ler literatura; dialógica para dialo-
gar para sobre o lido e a vida. Se por um lado o nome era excelente 
para designar a atividade, por outro a palavra literária afastava 
as pessoas, pelo seu peso social. Essa percepção foi elemento que 
fomentou o diálogo sobre a influência dos muros antidialógicos 
na vida das pessoas. (CARDINALI et al., 2008, p. 213).

Já o projeto extensionista que assessorou a elaboração do Pla-
no Diretor Participativo e Desenvolvimento Territorial Sustentável em 
Irauçuba (CE) nos é relatado no estudo realizado por Nascimento e 
Machado (2008) e também destaca a importância a atuação da meto-
dologia dialógica 

Em um nível mais aplicado, a metodologia envolve os instru-
mentos, as técnicas e as dinâmicas de pesquisa, potencializan-
do interações e diálogos, permitindo uma participação efetiva e 
gerando condições para que o cidadão comum possa dizer “sua 
palavra” e tomar decisões através de uma (re)leitura crítica da 
realidade. (...) informações e dados originados através das inte-
rações e diálogos entre a equipe do Projeto e os diferentes seg-
mentos sociais no município, desenvolvidos em um conjunto de 
instâncias de participação ao longo do processo. (NASCIMEN-
TO E MACHADO, 2008; p. 330)

Em outros dois projetos extensionistas relatados nos trabalhos 
de Dantas e Guimarães (2008), e Brasil e Gomes (2008) onde o primeiro 
é um trabalho de pesquisa e extensão realizado junto a um grupo de 
mulheres do Projeto de Assentamento de Reforma Agrária Redenção 
na cidade de Pilões – RN, e o segundo sobre a experiência metodoló-
gica do Programa Trilhas Potiguares junto às populações carentes do 
interior do RN nos trazem nos relatos mais uma vez a presença impor-
tante do diálogo: 
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O projeto em foco agrega a áreas de conhecimento do Desenho 
Industrial e da Economia. A intenção foi desenvolvê-lo com base 
em uma metodologia de trabalho que permitisse integrar as con-
tribuições das diversas áreas disciplinares, ao mesmo tempo em 
que se buscou construir um diálogo aberto com a comunidade. 
(DANTAS; GUIMARÃES, 2008; p. 486).
As ações propostas buscam estabelecer articulação entre a uni-
versidade e a sociedade, cujo resultado tem sido mudanças de 
sociabilidades, que privilegiam o diálogo entre os diferentes 
saberes na luta constante por conquistas de uma melhor quali-
dade de vida, sendo esta entendida não apenas como acesso ao 
consumo, mas como um conjunto de aspectos que contemplem 
as diversas dimensões do desenvolvimento humano. (BRASIL; 
GOMES, 2008; p. 501).

Assim, mesmo que brevemente tentamos demonstrar aos colegas 
a partir da base teórica de autores como Freire e Habermas, das dire-
trizes e apontamentos dos encontros dos atores extensionistas (ForEx e 
ProEx), e, também com os importantes relatos das experiências já viven-
ciadas na prática, a presença e importância da metodologia de aproxi-
mação dialógica. Processo fundamental na busca dos significados. 

... educação não é a transferência de saber, mas um encontro de 
sujeitos interlocutores que buscam a significação dos significa-
dos (...). A educação é comunicação, é diálogo. (FREIRE, 1979: 69)
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1. a DIScIplINa exTeNSÃO UNIveRSITáRIa e FORmaÇÃO cIDaDÃ

Ao ponderar que a Extensão pode ser identificada como sig-
nificativa metodologia de aprendizagem, faremos um breve estudo 
de possíveis didáticas para o trabalho com a disciplina institucional 
Programa de Extensão Universitária, considerando-a no contexto do 
processo de sua creditação e avaliação nas Instituições Metodistas de 
Educação Superior (IMES). Considerando que a Didática integra a 
ciência da Educação e tem por objeto o ensino e por consequência a 
aprendizagem, este capítulo objetiva discutir o planejamento das dis-
ciplinas Programa de Extensão Universitária. Logo, vamos nos voltar 
ao planejamento dos processos pedagógicos para que os objetivos de 
aprendizagem sejam alcançados. Se estamos tratando da Extensão na 
perspectiva da Formação Cidadã devemos compreender a Didática 
pressupondo planejamento e considerando a formação cidadã per-
passando a didática, que requer que o professor(a) consiga transpor a 
essência da Extensão com métodos e técnicas que contribuam no pro-
cesso de aprendizagem.

* Doutora em Direito pela Universidade Metropolitana de Santos, com pós-dou-
toramento em Direito e Educação pelo CEIS 20 (Centro de Estudos Interdiscipli-
nares da Universidade de Coimbra). Diretora de Extensão e Ações Comunitárias; 
Coordenadora do Programa de pós-graduação em Educação da Universidade Me-
todista de São Paulo.

** Doutor em Educação pela Universidade Metodista de Piracicaba - UNIMEP. Dire-
tor Geral do Grupo gestor da Educação Metodista; Reitor da Universidade Meto-
dista de Piracicaba.

*** Doutora em Educação pela Universidade Metodista de São Paulo; Especialista em 
Extensão Universitária pela Universidade São João Del-Rey; Coordenadora dos 
Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu e Curta Duração; Docente na disciplina de 
Extensão Universitária de cursos EAD
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Serão abordados, também, os indicadores que devem orientar a 
avaliação da Extensão. Isto porque compreendemos que as ações ex-
tensionistas precisam ser sistematizadas e avaliadas a fim de se ter cla-
reza da sua contribuição, ou não, tanto no atendimento das demandas 
sociais quanto de produção do conhecimento. Enfim, compreendemos 
que a avaliação das ações de extensão deve ser um processo contínuo 
apto à aferição do impacto social e impacto na formação do(a) discente. 
Assim, as IMES partem do pressuposto que é preciso discutir o pro-
cesso de creditação e o avaliativo, bem como, conhecer a proposta dos 
indicadores que balizarão a avaliação da prática extensionista.

No tocante à creditação ou curricularização devemos ter em mente 
que estamos tratando de um processo que tem diversos reflexos institu-
cionais: na concepção de educação; nas políticas acadêmicas e de gestão 
das Instituições; na arquitetura curricular e, no processo de avaliação.

A abordagem dos temas dos capítulos anteriores facilita, ago-
ra, refletirmos sobre o planejamento e desenvolvimento da disciplina 
Programa de Extensão Universitária de modo a favorecer o processo 
de aprendizagem. Isso porque buscamos incentivar o protagonismo 
discente; aprimorar suas habilidades, desenvolver competências im-
pulsionando-o à autonomia para o desenvolvimento de tarefas e para 
a dialogicidade. Por isso, a importância de discutir a didática - via de 
mão dupla, por auxiliar não apenas discentes, mas, também, docentes 
a ampliar seu rol de conhecimentos, de experiências exitosas, o que 
pode contribuir para evitarmos as malsucedidas.

O GT Nacional da Curricularização da Extensão nas Institui-
ções Metodistas de Educação Superior quanto à curricularização 
considerou fundamental que os(as) alunos(as) tivessem a apreensão 
de alguns conceitos basilares e estruturantes da Extensão, antes de 
iniciarem a prática destas ações. Por conseguinte, foi concebido como 
propósito da disciplina para as turmas ingressantes a compreensão 
do sentido da Extensão, posto contribuir para a transformação so-
cial já que o conhecimento acadêmico deve romper as clausuras dos 
limites físicos das Instituições para atender as demandas sociais. 
Isso significa assumir o compromisso institucional de contribuir 
para construção de uma sociedade melhor, mais justa, solidária, em 
prol da realização dos direitos humanos, da diminuição da exclusão 
e vulnerabilidade social, da implementação de políticas públicas e 
construção da cidadania e da democracia, aspectos que entendemos, 
fundantes do fazer extensionista.
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2. O plaNO De eNSINO Da DIScIplINa exTeNSÃO UNIveRSITáRIa e FORmaÇÃO 
cIDaDÃ: emeNTa, ObjeTIvOS e bIblIOgRaFIaS

Sabendo que essa foi premissa para o processo da curriculariza-
ção, passemos a conhecer a proposta do Plano de Disciplina do 1º pe-
ríodo dos Cursos de Graduação elaborado pelo GT Nacional da Curri-
cularização da Extensão nas IMES:

Disciplina
PROGRAMA DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA
Turma
1º período
Semestre
.............
Carga horária semanal 
2 h/a
EMENTA
Aborda a extensão universitária e a construção da cidadania como patrimônio co-
letivo da sociedade civil por meio de diálogos, vivências e interações com a comu-
nidade externa e os problemas contemporâneos. Estuda questões históricos e legais 
que fundamentam a extensão universitária como um dos pilares da educação 
superior, a partir de sua indissociabilidade com o ensino e com a pesquisa. Associa 
a prática da extensão à responsabilidade social e ambiental da Instituição quanto 
à formação acadêmico-profissional do discente na perspectiva da transformação 
social.

OBJETIVO GERAL
Oportunizar a inserção do discente na extensão universitária visando contribuir 
com seu processo de formação cidadã.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
•	 Identificar princípios de extensão universitária frente aos problemas 

contemporâneos;
•	 Vivenciar uma formação acadêmica em sintonia com os problemas sociais e 

ambientais que possibilite a intervenção na realidade concreta;
•	 Conceituar formação cidadã como construção coletiva processual;
•	 Identificar conceitos e sentidos da extensão universitária, indissociável ao ensi-

no e à pesquisa;
•	 Constatar a responsabilidade social no desenvolvimento histórico da Institui-

ção;
•	 Distinguir diferentes projetos de extensão desenvolvidos pela Instituição e/ou 

por seus parceiros.
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Definido pelo(a) docente
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METODOLOGIA DE ENSINO
As aulas serão de exposição dialogada, com ênfase no processo das aprendizagens 
significativas. Valoriza-se a participação dos(as) discentes pela importância de se 
construir o conhecimento no ambiente coletivo. Como recursos didáticos, serão 
utilizados a lousa branca, slides, vídeos, dinâmicas pedagógicas.
PROCESSO DE AVALIAÇÃO DA DISCIPLINA
Entendendo a avaliação como parte do processo de construção do saber, a partir de 
diferentes instrumentos, o(a) discente terá oportunidades de apresentar seu grau 
de conhecimento e capacidade de reflexão a partir do conteúdo trabalhado.
O processo de avaliação: definido pelo(a) docente.
BIBLIOGRAFIA BÁSICA
FELIPPE, Wanderley Chieppe etal (Orgs.). Extensão nas instituições comunitárias 
de ensino superior: referenciais para a construção de uma Política Nacional de Ex-
tensão nas ICES: XX encontro nacional de extensão e ação comunitária das univer-
sidades e ações comunitárias. Itajaí: UNIVALI, 2013. Disponível em: https://forext.
org.br/forext-lanca-livro-que-apresenta-referencias-para-a-construcao-de-politicas-
-e-a-pratica-daextensao-no-segmento-das-ices/. Acesso em: 29 abr. 2021.
FREIRE, Paulo. Extensão ou comunicação? 7. ed. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1983. 
Disponível em: https://fasam.edu.br/wp-content/uploads/2020/07/Extensao-ou-
-Comunicacao-1.pdf. Acesso em: 29 abr. 2021.
SANTOS, Boaventura de Souza. Universidade do século XXI: uma reforma de-
mocrática e emancipatória da Universidade. 3. ed. São Paulo: Cortez, 2011. Dis-
ponível em: https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/3258313/mod_resource/
content/1/A%20Universidade%20no%20Seculo%20XXI.pdf. Acesso em: 29 abr. 
2021.
BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR
CERETTA. Luciane Bisognin; VIEIRA, Reginaldo de Souza (Orgs.). Inserção 
curricular da extensão: [recurso eletrônico] aproximações teóricas e experiência. 
volume VI / – Criciúma: UNESC, 2019. Disponível em: http://repositorio.unesc.net/
handle/1/705. Acesso em: 07 maio. 2021.
LAZIER, Josué Adam; VALENTIN, Ismael Forte (Orgs.). A extensão como 
potencial para uma educação cidadã. Piracicaba: Ed. UNIMEP, 2017. Disponível 
em: http://editora.metodista.br/publicacoes/a-extensao-como-potencial-para-uma-
educacao-cidada. Acesso em: 03 maio. 2021.
NAUROSKI, Everson Araújo. Democracia, cidadania e responsabilidade social. 
Curitiba: Contentus, 2020. Disponível em: https://plataforma.bvirtual.com.br/
Acervo/Publicacao/182472. Acesso em: 03 maio. 2021.
PLANO Nacional de Extensão Universitária. Manaus, AM: FORPROEX, 2012. 9 p 
v. 1. Disponível em:
https://www.ufmg.br/proex/renex/images/documentos/Plano-nacional-de-
extensao-universitaria-editado.pdf. Acesso em: 29 abr. 2021.
POLÍTICA Nacional de Extensão Universitária. Manaus, AM: FORPROEX, 2012. 40 
p. Disponível em:
https://www.ufmg.br/proex/renex/images/documentos/2012-07-13-Politica-
Nacional-de-Extensao.pdf. Acesso em: 29 abr. 2021.
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA

https://forext.org.br/forext-lanca-livro-que-apresenta-referencias-para-a-construcao-de-politicas-e-a-pratica-daextensao-no-segmento-das-ices/
https://forext.org.br/forext-lanca-livro-que-apresenta-referencias-para-a-construcao-de-politicas-e-a-pratica-daextensao-no-segmento-das-ices/
https://forext.org.br/forext-lanca-livro-que-apresenta-referencias-para-a-construcao-de-politicas-e-a-pratica-daextensao-no-segmento-das-ices/
https://fasam.edu.br/wp-content/uploads/2020/07/Extensao-ou-Comunicacao-1.pdf
https://fasam.edu.br/wp-content/uploads/2020/07/Extensao-ou-Comunicacao-1.pdf
http://repositorio.unesc.net/handle/1/705
http://repositorio.unesc.net/handle/1/705
http://editora.metodista.br/publicacoes/a-extensao-como-potencial-para-uma-educacao-cidada
http://editora.metodista.br/publicacoes/a-extensao-como-potencial-para-uma-educacao-cidada
https://plataforma.bvirtual.com.br/Acervo/Publicacao/182472
https://plataforma.bvirtual.com.br/Acervo/Publicacao/182472
https://www.ufmg.br/proex/renex/images/documentos/Plano-nacional-de-extensao-universitaria-editado.pdf
https://www.ufmg.br/proex/renex/images/documentos/Plano-nacional-de-extensao-universitaria-editado.pdf
https://www.ufmg.br/proex/renex/images/documentos/2012-07-13-Politica-Nacional-de-Extensao.pdf
https://www.ufmg.br/proex/renex/images/documentos/2012-07-13-Politica-Nacional-de-Extensao.pdf
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Finalizado este semestre teórico-capacitante, na visão do GT Na-
cional da Curricularização da Extensão nas IMES os(as) estudantes es-
tariam em condições de iniciar o planejamento, estruturação do Projeto 
e sua execução. Essa compreensão fica explícita no Plano de Disciplina 
que será observado a partir do 2º período dos Cursos de Graduação, 
como se depreende abaixo:

Disciplina
PROGRAMA DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA
Turma
...º período
Semestre
.............
Carga horária semanal 
2 h/a
EMENTA
Vivência da extensão universitária na perspectiva da construção da cidadania como 
patrimônio coletivo da sociedade civil, por meio de interações significativas com 
a comunidade externa no trato de problemas contemporâneos. Associa a prática 
da extensão universitária à responsabilidade social e ambiental da Instituição, 
considerando a formação acadêmico-profissional do discente e a formação cidadã, 
na perspectiva de contribuir com a transformação e o desenvolvimento social das 
comunidades parceiras, assim como da própria comunidade acadêmica.
OBJETIVO GERAL
Oportunizar a inserção do discente na extensão universitária visando contribuir 
com seu processo de formação cidadã.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
•	 Identificar princípios de extensão universitária frente aos problemas 

contemporâneos;
•	 Vivenciar uma formação acadêmica em sintonia com os problemas sociais e 

ambientais que possibilite a intervenção na realidade concreta;
•	 Conceituar formação cidadã como construção coletiva processual;
•	 Identificar conceitos e sentidos da extensão universitária, indissociável ao ensi-

no e à pesquisa;
•	 Constatar a responsabilidade social no desenvolvimento histórico da 

Instituição;
•	 Distinguir diferentes projetos de extensão desenvolvidos pela Instituição e/ou 

por seus parceiros.
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Definido pelo(a) docente
METODOLOGIA DE ENSINO
As aulas serão de exposição dialogada, com ênfase no processo das aprendizagens 
significativas. Valoriza-se a participação dos(as) discentes pela importância de se 
construir o conhecimento no ambiente coletivo. Como recursos didáticos, serão 
utilizados a lousa branca, slides, vídeos, dinâmicas pedagógicas.
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PROCESSO DE AVALIAÇÃO DA DISCIPLINA
Entendendo a avaliação como parte do processo de construção do saber, a partir de 
diferentes instrumentos, o(a) discente terá oportunidades de apresentar seu grau 
de conhecimento e capacidade de reflexão a partir do conteúdo trabalhado.
O processo de avaliação: definido pelo(a) docente.
BIBLIOGRAFIA BÁSICA
Não se aplica
BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR
Não se aplica
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA

Fazendo uma comparação entre as ementas e objetivos identi-
ficamos que enquanto no 1º período se busca dar ao(à) estudante a 
compreensão do que é Extensão Universitária, o que a fundamenta e o 
processo de construção da cidadania, a partir do 2º período se objetiva 
inserir o(a) discente na prática da extensão, vivenciando possibilidades 
de contribuir para o impacto social e impacto na sua formação pessoal 
e profissional. O paralelo entre as duas ementas evidencia que a partir 
do 2º período há o viés prático da disciplina que não está limitada às 
paredes da sala de aula, de modo que, a sala de aula passa a ser todos 
os espaços em que a Extensão estará sendo (re)construída.

Para as IMES é de suma importância o ensino intencional, de 
modo que o ensino, na sua essência, preserve a dimensão de formação 
cidadã, de valorização dos direitos humanos e da dignidade da pessoa 
humana. A didática não está atrelada somente ao aspecto prático do 
como fazer, mas também se constitui de elementos além do “como?”; 
“o que?”, “para quem?” e “quais as condições para a realização do en-
sino?” Partindo dessa concepção, orientamos às aulas dialogadas que 
buscarão, além de conceituar extensão, cidadania, direitos humanos 
fazer com que os alunos compreendam a aplicação desses conceitos, na 
medida em que as ações a serem praticadas serão fruto da vivência e 
interação com os atores sociais para a compreensão de suas demandas, 
de seus problemas. Nosso intento, ainda, é demonstrar a responsabili-
dade social e ambiental da Instituição em relação à formação profissio-
nal sólida e em relação à necessária conscientização do papel social do 
futuro profissional na transformação social.

De tal modo, afirmamos que nosso propósito é despertar para 
esse novo e desconhecido universo da Extensão com suas ricas e signi-
ficativas oportunidades de aprendizado, que requerem o protagonis-
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mo acadêmico nas atividades que, além de objetivos de aprendizagem, 
que buscam conectar o currículo com o mundo do trabalho, devem 
observar objetivos comunitários, sua pertinência social, com processo 
constante de avaliação. Buscamos, portanto, deixar claro que Extensão 
não se trata de um amontoado de ações, mas, ações com intencionali-
dade partindo de conhecimentos técnicos da área de atuação profissio-
nal voltadas a despertar para a autonomia, para o exercício da cidada-
nia, para a inclusão e sustentabilidade.

Assim, considerando que a avaliação da Extensão deve ser cons-
tante, passemos ao processo de avaliação.

3. a avalIaÇÃO Da exTeNSÃO UNIveRSITáRIa NaS ImeS
A partir de um novo marco legal e histórico em relação às dire-

trizes da Extensão universitária, a Resolução CNE/CES nº 7 (2018) do 
Ministério da Educação promove uma maior relevância e atenção das 
IES, em relação à Extensão Universitária e o planejamento, às políticas, 
à gestão e a avaliação das instituições de educação superior de todos os 
sistemas de ensino do país. No que compete aos processos de avaliação 
e autoavaliação, a referida Resolução orienta que as IES insiram a Ex-
tensão no currículo dos cursos de graduação com no mínimo 10% (dez 
por cento) da carga horária dos cursos; que as ações estejam alinha-
das aos documentos institucionais e dos cursos; que os resultados das 
ações sejam demonstrados ao público participante e em seu parágrafo 
único orienta que as IES explicitem os instrumentos e indicadores na 
autoavaliação continuada da extensão.

Neste sentido o Grupo de Trabalho de Extensão da Rede de Edu-
cação Metodista, trabalhou em algumas propostas que pudessem ser 
apresentadas ao corpo docente como sugestão e referência para apoiar 
não só os docentes, mas também os discentes em seus processos de 
autoavaliação, dentro das atividades nas disciplinas do Programa de 
Extensão Universitária a partir do segundo período, momento em que 
os estudantes seriam orientados a elaborar ações de caráter mais práti-
cos em comunicação com a sociedade.

As bases para a proposta dos indicadores consideraram o amplo 
diálogo dos fóruns nacionais de extensão, a Resolução CNE/ CES nº7 
de 2018 (BRASIL, 2018), a Política Nacional de Extensão do Fórum de 
Pró-Reitores de Extensão das Instituições Públicas de Educação Supe-
rior Brasileiras (FORPROEX, 2012), os Referenciais para a construção 
de uma Política Nacional de Extensão nas ICES (FOREXT, 2013).
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Acreditamos que o avanço em relação às diretrizes: Interação 
Dialógica, Interdisciplinaridade e Interprofissionalidade, Indissociabi-
lidade Ensino-Pesquisa-Extensão, Impacto na formação do estudante e 
Impacto e Transformação Social, nos auxiliam a evitar muito equívocos 
do passado como por exemplo, a mera entrega de um conhecimento 
pronto sem a devida troca e construção colaborativa, o assistencialis-
mo desvinculado de ações de transformação e impacto social, ativida-
des desvinculadas dos projetos pedagógicos dos cursos, entre outros.

Como uma forma de introduzir o assunto entre a comunidade 
acadêmica foram selecionadas assertivas que representassem minima-
mente o pensamento que o estudante deveria ter no planejamento das 
ações e a forma como o professor orientador poderia avaliar as ações 
dos grupos que necessariamente já partiam de uma estrutura interdis-
ciplinar e interprofissional.

Uma proposta de avaliação poderia ser de 1 a 5, com campo para 
observação do professor quando as anotações forem abaixo de 3, com 
propostas de melhorias.

 
Proposta de Indicadores para a Avaliação da Extensão

INDICADORES ASSERTIVAS 1 2 3 4 5 Observação do 
professor

1. relevância social do 

programa e projeto de ex-

tensão para as comunidades 

interna e externa

A atividade extensionista possui 

relevância social para a comunidade 

externa e interna.

2. interação dialógica entre 

as comunidades interna e 

externa

A atividade extensionista promove 

a interação entre a universidade e a 

sociedade na perspectiva de troca de 

saberes e construção colaborativa.

3. indissociabilidade ensino, 

pesquisa e extensão

A atividade extensionista aborda os 

objetivos de aprendizagem do curso, 

está presente na matriz curricular do 

curso, possui professor orientador, 

possui a participação da comunidade 

externa e o planejamento de produ-

ções científicas.

4. interdisciplinaridade e 

transversalidade de saberes

A atividade extensionista possibilita a 

participação de estudantes e docentes 

de diferentes áreas de conhecimento.
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5. impacto na formação 

cidadã e profissional

A atividade extensionista contribui 

para a formação cidadã e profissional 

do estudante.

6. contribuição para a trans-

formação social e desenvol-

vimento humano

A atividade extensionista articula-se 

com as necessidades locais, regionais 

e/ou nacional e considera os objetivos 

de desenvolvimento sustentável (ODS) 

presentes na 

Agenda 2030 da ONU.

AVALIAÇÃO E MONITO-

RAMENTO

A atividade extensionista contempla 

cronograma de ações, responsáveis, 

monitoramento, processo de autoa-

valiação e divulgação dos resultados 

para a comunidade externa e interna.

O primeiro indicador “relevância social do programa e pro-
jeto de extensão para as comunidades interna e externa”, por meio 
da assertiva “A atividade extensionista possui relevância social 
para a comunidade externa e interna” levará os envolvidos na ação 
a pensarem sobre a contribuição que a ação proporcionará não só 
para os estudantes e universidade, mas também para a sociedade e 
no retorno do estudante à sala de aula em suas discussões em sala 
de aula nas disciplinas, enriquecendo o processo de formação e na 
pesquisa, a construção do conhecimento. 

O segundo indicador “interação dialógica entre as comunidades 
interna e externa “por meio da assertiva “A atividade extensionista 
promove a interação entre a universidade e a sociedade na perspectiva 
de “troca de saberes e construção colaborativa” pressupõe uma cultu-
ra de diálogo e de construção colaborativa, participativa evitando-se 
assim a mera entrega de um conhecimento pronto e acabado sem a 
devida escuta sobre as demandas que o cotidiano apresenta e que não 
faz parte da rotina acadêmica.

O terceiro indicador “indissociabilidade ensino, pesquisa e ex-
tensão “por meio da assertiva “A atividade extensionista aborda os 
objetivos de aprendizagem do curso, está presente na matriz curricu-
lar do curso, possui professor orientador, possui a participação da co-

INDICADORES ASSERTIVAS 1 2 3 4 5 Observação do 
professor
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munidade externa e o planejamento de produções científicas” exige 
uma sequência de variáveis que fazem parte do processo pedagógico 
do aluno e estabelece as relações entre o ensino, a pesquisa e a exten-
são. O ensino quando questiona acerca dos objetivos de aprendiza-
gem, da matriz curricular do curso e do professor orientador. Esta 
última inclusive exigida no processo de avaliação da Resolução nº7 
de 2018. Questiona sobre a articulação com a comunidade externa se 
relacionando com a extensão e por fim questiona sobre a produção 
científica se aproximando da pesquisa, atendendo ao princípio da In-
dissociabilidade.

O quarto indicador “interdisciplinaridade e transversalidade 
de saberes “por meio da assertiva “A atividade extensionista possi-
bilita a participação de estudantes e docentes de diferentes áreas de 
conhecimento” estimula um trabalho que seja interdisciplinar assim 
como a realidade assim o exige. É uma possibilidade para que uni-
versidade incentive o diálogo entre professores e estudantes de dife-
rentes cursos e áreas de conhecimento e estabeleçam novas relações 
em cada projeto realizado a partir de uma atuação interprofissional 
assim como a realidade exige.

O quinto indicador “impacto na formação cidadã e profissional 
“por meio da assertiva “A atividade extensionista contribui para a 
formação cidadã e profissional do estudante”, estabelece uma relação 
com a formação integral do estudante que ao colocar em prática a 
teoria da aula tem a oportunidade de testar este conhecimento, acres-
cer e estabelecer vínculos muito maiores para a sua futura atuação 
profissional, visualizando muitas vezes situações de sua futura prá-
tica profissional.

O sexto indicador “contribuição para a transformação social e 
desenvolvimento humano“ por meio da assertiva “A atividade exten-
sionista articula-se com as necessidades locais, regionais e/ou nacional 
e considera os objetivos de desenvolvimento sustentável (ODS) pre-
sentes na Agenda 2030 da ONU, estimula o olhar do estudante para o 
envolvimento com as questões atuais da sociedade, as demandas lo-
cais, regionais e nacionais e estabelece diálogos com as articulações 
globais, ampliando assim a sua visão de mundo e alargando os espa-
ços de sua atuação.

Por fim, o item Avaliação e Monitoramento, por meio da asserti-
va “A atividade extensionista contempla cronograma de ações, respon-
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sáveis, monitoramento, processo de autoavaliação e divulgação dos 
resultados para a comunidade externa e interna” exigirá do estudante 
a organização do trabalho em equipe, o planejamento das ações, as 
responsabilidades de cada um, a criação do processo de avaliação e a 
previsão do compartilhamento dos resultados a todos os envolvidos 
inclusive a comunidade externa. Este processo de autoavaliação inclu-
sive conforme indicado na Resolução nº7 de 2018.

O processo de autoavaliação exige constante aperfeiçoamento a 
partir dos feedbacks de estudantes e professores. A sugestão é que tais 
indicadores sejam periodicamente avaliados e submetidos à análise 
constante de todos os envolvidos com a Extensão Universitária que 
agora se apresenta nos currículos dos cursos.

cONSIDeRaÇõeS FINaIS

A Curricularização da Extensão nas IMES considera que se trata 
de um processo que repercute: i. na concepção de educação: aprendi-
zagem experiencial, ii. na arquitetura curricular, iii. no processo avalia-
tivo, iv. nas políticas acadêmicas e de gestão da IES.

Por isso, compreende-se a necessidade de planejamento e de-
senvolvimento da disciplina para favorecer o processo de aprendiza-
gem na perspectiva da inter e transdisciplinaridade, despertando para 
a importância da tríade – ensino, pesquisa, extensão, bem por isso, 
também, compreende-se a necessidade de um processo de Avaliação 
e Monitoramento que revele o impacto na formação do estudante e a 
relevância da ação.
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